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RESUMO 
 
 
O presente trabalho tem  por desígnio o estudo da  sujeição passiva da 
contribuição social denominada salário-educação, atualmente prevista no art. 212, § 
5.º  da  Constituição  Federal  de  1988.  O  estudo  faz  análise  das  proposições 
normativas desta contribuição, desde o seu aparecimento na Constituição Federal 
de 1934 até os moldes atuais, procurando demonstrar que há uma clara intenção do 
legislador constitucional em determinar precisamente o sujeito passivo deste tributo. 
Elaborar  um  conceito  de  empresa,  a  partir  da  análise  da  própria 
Constituição Federal,  tendo  como foco  principal a  sua interpretação  sistemática, 
considerando-a como um sistema lingüístico que, produzido pelo Poder Constituinte, 
é  portador  de  mensagens  para  toda  a  sociedade.  Dessa  forma,  a  correta 
interpretação do vocábulo constitucional empresa revela os possíveis contribuintes 
dessa contribuição social, que devem ser respeitados quando o legislador está 
positivando esse conceito. 
O trabalho demonstra que o Supremo Tribunal Federal, apesar de vários 
precedentes  jurisprudenciais,  não enfrentou  a  questão  sobre o  conceito  do  signo 
empresa, ao analisar constitucionalidade nas Leis ns. 9.424/96 e 9.766/98. Portanto, 
a correta abordagem da sujeição passiva do salário-educação merece destaque e é 
alvo deste estudo. 
 
Palavras  Chave:  Salário-Educação;  Sujeição  Passiva;  Empresa, 
Conceito, Concretização de Normas Constitucionais. 




ABSTRACT 
 
 
The  aim  of  this work  is  to  study  the  passive  submission  of the  social 
contribution named Education Wage, currently predicted on the article 212,  § 5.º, of 
the 1988’s Federal Constitution. The study analyses the norms of that contribution, 
since it appeared in the 1934’s Federal Constitution until its current form, with the 
objective  to  show  that  exists  a  legislature’s  clear  intention  to  specify  the  passive 
subject of this tax. 
To  prepare  a  concept  of  company,  from  the  analysis  of  our  Federal 
Constitution, having as a main objective its systematic interpretation, also considering 
its  linguistics system  that,  produced  by the  Constituent  Assembly, brings about 
messages to the whole society. Then, the correct interpretation of company, as it is in 
the Federal Constitution, reveals the potentials taxpayers of that social contribution, 
which must be respected when the legislature turn on that concept. 
This  work  demonstrates  that  our  Supreme  Court,  despite  several 
jurisprudence precedents, did not face the question about the concept of company, 
once they judged that the laws 9.424/96 e 9.766/98 are according to our Constitution. 
Therefore,  the  correct  way to  broach  the education  wage’s passive submission 
deserves special attention and is the target of this study. 
 
Keywords:  Education  Wage;  Passive  Submission; Company;  Concept; 
Fulfillment of Constitutional Rules. 
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13 
INTRODUÇÃO 
 
 
O  presente  estudo  visa  analisar  a  sujeição  passiva  tributária  da 
contribuição social denominada salário-educação, prevista atualmente no art. 212, § 
5.°, da Constituição da República Federativa do Bra sil, promulgada em 5 outubro de 
1988, cujo dispositivo foi alterado pelas Emendas Constitucionais ns. 14 e 53, de 12 
de setembro de 1996 e 12 de dezembro de 2006, respectivamente. 
A análise do texto constitucional é essencial para delimitar a extensão do 
estudo,  eis que  nosso  sistema  tributário encontra-se  exaustivamente sediado  no 
Diploma  Maior,  sem  margem  de  discricionariedade  para  o  legislador 
infraconstitucional. 
Ademais,  deve  o  legislador,  na  seara  do  direito  tributário,  jungir-se 
fielmente aos preceitos e princípios que sistematizam o Sistema Tributário Nacional, 
ou seja, a empreitada de criar tributos deve alinhar-se precisamente às diretrizes da 
Constituição Federal, sob pena de incontornável inconstitucionalidade. 
Em  se  tratando  de  um  diploma  normativo-lingüístico,  a  Constituição 
Federal regula toda a atividade jurídica do país e conduz todo o Sistema Tributário 
Nacional,  de  forma  que  não  há  margem  de  liberdade  para  o  legislador 
infraconstitucional. 
O  sujeito  passivo,  foco  de  nossa  análise,  constitui  parte  integrante  da 
norma  matriz de  incidência  tributária,  a  qual deve  ser  estudada  a  partir do  texto 
constitucional, buscando, o operador do direito, o seu exato alcance. 
O legislador tributário deve, ao aprovar leis que concretizem o conceito de 
empresa,  empregado  pela  Constituição  Federal  vigente  para  traçar  a  sujeição 
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passiva tributária do salário-educação, fazê-lo da forma mais minuciosa, sob pena 
de alterar a rígida distribuição de competência. 
A empresa é  uma instituição de direito  muito estudada no  âmbito do 
Direito Civil e Comercial e sua definição tem grande relevância para a contribuição 
em comento, pois é ela o contribuinte que deve ser fielmente concretizado pela lei 
instituidora do gravame. 
Sabemos que não foi ocasional a insinuação eloqüente que a Constituição 
Federal fez a esta pessoa jurídica de direito privado, mas, sim, propositada, pois 
procurou estabelecer um limite a ser respeitado pelo legislador infraconstitucional, 
determinando precisamente a atividade legislativa da União, que tem competência 
exclusiva para instituir a aluída contribuição social do salário-educação, desde que 
devida tão somente pelas empresas. 
Por isso, somos fortes na lição do saudoso GERALDO ATALIBA
1
 que, 
com a clareza que lhe era peculiar, esclarece: 
[...] o sujeito passivo já está definido em toda a Constituição. Se quiserem, 
em  15 minutos, demonstro isso aos senhores,  ou seja, que em  todas as 
taxas, em todas as  contribuições de melhoria, em todos os impostos o 
sujeito passivo está demonstrado. 
Temos que considerar que existe um arquétipo constitucional tributário e 
que este deve de ser utilizado como paradigma para a legislação infraconstitucional, 
que  tem  a  obrigação  de  observá-lo  ao  editar  normas  jurídicas  instituidoras  do 
gravame. 
Essa  observação  se  faz  necessária  em  face  do  Sistema  Tributário 
Nacional  ser  completo,  onde  toda  a  disciplina  tributária  está  edificada  na 
Constituição Federal, sem que possa a legislação infraconstitucional agir com maior 
      
1
 ATALIBA, Geraldo. Sistema Tributário na Constituição de 1988. Revista de Direito Tributário. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, ano XIII, n. 48, abr./jun. 1989, p. 91. 
 




15 
margem de liberdade. 
Assim, o arquétipo constitucional tributário do salário-educação deve ser 
buscado  mediante  uma  interpretação  sistêmica  da  Constituição Federal,  que  não 
pode ser transgredida mediante legislação infraconstitucional. 
O conceito de empresa a ser seguido pela legislação infraconstitucional 
deve  levar  em  conta  o  que  prescreve  exclusivamente  o  art.  212,  §  5.º,  da 
Constituição Federal, e não outros dispositivos constitucionais, como o art. 195, I, 
uma  vez  que  nessa  proposição  normativa  o  texto  constitucional  admite  uma 
atividade  legislativa  com  maior  liberdade,  podendo,  para  tanto,  atingir  outras 
pessoas que não enquadradas no texto, desde que meramente empregadoras. 
Ademais,  devemos  tratar  a  Constituição  Federal  como  um  sistema 
lingüístico-comunicacional,  dotado  de  regras  que  fornecem  o  fundamento  de 
validade de todo o ordenamento infraconstitucional. Essas regras são dotadas de 
conteúdos de significação, tal como acontece com o nosso estudo, que é o suporte 
físico  empresa  constante  na  proposição  normativa  constitucional  do  salário-
educação, constante no art. 212, § 5.º, da Constituição Federal, que prescreve: “A 
educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei”. 
Dessa forma, como as normas constitucionais têm papel fundamental no 
sistema  de  direito  posto,  por  serem  o  plano  de  validade  de  toda  legislação 
infraconstitucional, o conceito de empresa deve ser extraído daquele nível, para que 
a produção legislativa ordinária seja perfeita e assim criada corretamente a regra-
matriz de incidência tributária da contribuição social em estudo. 
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CAPÍTULO 1 
 
 
SUMÁRIO. 1.1 Direito Tributário; 1.1.1 Direito positivo e Ciência 
do Direito; 1.1.2 O Direito Tributário e a falsa autonomia; 1.1.3 
O conceito de Direito Tributário; 1.2 O tributo e suas acepções 
semânticas;  1.2.1  Conceito  de  tributo;  1.2.2  O  art.  3.º  do 
Código  Tributário  Nacional;  1.2.3  O  tributo  e  suas 
classificações;  1.3  A  contribuição  social  denominada  salário-
educação. 
 
 
1.1 Direito Tributário 
 
Direito Tributário é a atual denominação da disciplina jurídica, que antes 
era  conhecida por Direito Financeiro.  Isso se  deu  devido  à  grande  evolução  que 
experimentou esse ramo do direito. 
O  Direito  Tributário,  portanto,  trata  da  disciplina jurídica  dos  tributos,  o 
qual visa o estudo de seu nascimento, cobrança, fiscalização e arrecadação
2
. 
Pode ser conceituado como o conjunto de proposições jurídicas editadas 
pelo Poder Legislativo, que dizem respeito à disciplina jurídica dos tributos. É através 
da  prescrição  de  condutas  obrigatórias  que  o  Estado  regula  toda  a  atividade 
tributária. 
Muitas vezes, o estudioso confunde dois distintos planos de linguagem; a 
linguagem  do direito positivo, de cunho prescritivo,  tem  por objeto  as  relações 
intersubjetivas;  a  linguagem  da  Ciência  do  Direito,  de  cunho  descritivo,  visa 
descrever o direito positivo em vigor. Ademais, esses planos de linguagem têm suas 
próprias valências e objetos de estudo. 
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1.1.1 Direito positivo e Ciência do Direito 
 
Realmente,  há  profundas diferenças  entre  os  planos da  linguagem  do 
direito positivo (proposições legislativas) e da Ciência do Direito (lições dos juristas). 
As  linguagens  que  estamos  tratando  possuem  características  próprias  que  as 
tornam dois corpos distintos que não se misturam. 
Doutrina desavisada  emprega  conceitos  equivocados na  definição dos 
aludidos campos do conhecimento, usa “[...] definição de ramos  do Direito que 
começam por referências ao conjunto de regras jurídicas e terminam com alusões a 
princípios e composições que a Ciência desenvolveu a partir da análise do direito 
positivo”.
3
 
O  direito  positivo  pode  ser  conceituado  como  o  conjunto  de  regras 
jurídicas em vigor num determinado ordenamento jurídico, sendo de competência da 
Ciência do Direito a tarefa de narrar essas proposições normativas. 
Portanto,  o  direito  positivo  é  linguagem  unívoca,  que  tem,  por  escopo, 
editar regras jurídicas que incidem sobre as condutas intersubjetivas, prescrevendo 
comportamentos obrigatórios (O), permitidos (P) e proibidos (V). No Brasil, somente 
o Poder Legislativo pode expedir regras jurídicas inaugurais, no sentido de modalizar 
condutas intersubjetivas. 
A Ciência do Direito é linguagem de sobre nível, de caráter visivelmente 
descritivo, que tem por campo de estudo as proposições normativas editadas pelo 
Poder Legislativo, cabendo assim esclarecer a proposição jurídica aos aplicadores 
da norma, seja ele legislador, juiz ou demais atores desse enredo. Direito positivo e 
Ciência do Direito, portanto, não se confundem, pois têm objetos, valência e lógicas 
                
2
 AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 14.ª ed., rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 2. 
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próprias. 
Ciência  do  Direito  é  metalinguagem,  é  linguagem  descritiva.  Estando 
acima do seu objeto (direito positivo), tem como cátedra apresentar o direito positivo, 
particularizando  todos os  seus  vínculos de  hierarquia  e coordenação. O  direito 
positivo trata-se de uma unívoca camada de linguagem, que não pode ser dividida 
em segmentos autônomos, senão como objeto de estudo. 
Essas duas camadas de linguagens, Ciência do Direito e direito positivo, 
separam-se através de traços marcantes, como bem observa PAULO DE BARROS 
CARVALHO
4
: “[...] cada qual corresponde uma lógica específica: ao direito positivo, 
a lógica deôntica (lógica do dever, lógica das normas); à Ciência do Direito, a lógica 
apofântica (lógica das ciências, lógica alética ou lógica clássica). 
As  valências  dessas  duas  camadas  de  linguagens  são  distintas.  A 
linguagem onde se encontra a proposição jurídica (direito positivo) classifica-se em 
válidas ou não-válidas, enquanto a Ciência do Direito usa os valores de verdade e 
falsidade. Por sua vez, as proposições dos juristas sobre o direito posto classificam-
se em verdadeiras ou falsas. 
Portanto,  os  operadores  do  direito  não  podem  confundir  essas  duas 
camadas de linguagens, que têm as suas próprias características, valência, lógicas 
etc., sob pena de incidir em irremediável equívoco. 
Direito positivo e Ciência do Direito possuem metodologias distintas, no 
sentido de  que a  linguagem prescritiva é  inerente ao  direito positivo,  porquanto 
estatui direitos e obrigações que incidem sobre as condutas intersubjetivas, sempre 
nos modais deônticos obrigatório (O) permitido (P) e proibido (V) permitido, enquanto 
a  Ciência  do  Direito,  que  cuida  de  elucidar  essa  camada  de  linguagem,  é 
                
3
 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário, 20.ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1-2. 
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inconfundivelmente descritiva. 
Ademais,  podemos  assim  esquematizar,  no  quadro  abaixo,  as 
características de cada camada de linguagem: 
Linguagem do Direito Positivo  Linguagem da Ciência do Direito 
Prescritiva  Descritiva 
Lógica Deôntica 
(lógica do dever ser)
 

Lógica apofântica 
(lógica das ciências)
 

Linguagem Técnica  Linguagem Científica 
Valências: válidas ou não válidas  Valências: verdade e falsidade 
 
 
1.1.2 O Direito Tributário e a falsa autonomia 
 
Dentro  da  camada  de  linguagem  denominada  direito  positivo,  temos 
proposições  jurídicas  que  se  aproximam,  pois  tratam  da  disciplina  jurídica  dos 
tributos e visam o nascimento, cobrança, fiscalização e arrecadação de pecúnia ao 
erário, mediante elaboração de regras jurídicas. 
Mesmo existindo proposições normativas que aproximem, pois tratam da 
instituição de regras jurídicas sobre crime, tributo, maioridade etc., não há que se 
falar em independência entre esses ramos. 
Equivocado  é  o  pensamento  e  trabalho  daqueles  que  laboram  na 
afirmação de que o Direito Tributário, ou qualquer outro ramo, constitui um segmento 
autônomo dentro da ciência jurídica, mesmo que relacionado com os demais ramos 
do direito, como o constitucional, administrativo, civil ou penal. 
No Brasil, apesar de todo o Sistema Tributário Nacional estar estruturado 
                
4
 CARVALHO, Paulo de Barros. Op. cit., p. 3. 
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constitucionalmente, onde a Constituição Federal utiliza-se de centenas de normas a 
respeito da atividade tributária, as quais que devem ser respeitadas imperiosamente 
pelo legislador ordinário, não há que se falar na aludida autonomia. 
GIAN ANTONIO MICHELI
5
 fez feliz observação ao afirmar que: “[...] não 
parece possível postular sempre uma autonomia (não só, entenda-se, didática) do 
Direito  Tributário,  dado  que, à  falta de  normas  ou princípios  particulares, vigem 
princípio e normas válidos também em outros campos do Direito”. 
No Brasil, o Sistema Tributário Nacional está bem estruturado no corpo 
constitucional,  constituindo,  na  verdade,  um  Subsistema  Constitucional.  Assim, 
eventual lacuna existente no Direito Tributário pode ser resolvida pela aplicação de 
normas de outros segmentos, desde que, dessa aplicação, não se ofenda a própria 
Constituição Federal ou o Código Tributário Nacional. 
Ademais,  a  proposição  normativa  do  art.  110  do  Código  Tributário 
Nacional  deixa  bem  claro  que  o  Direito  Tributário  não  é  uma  ciência  autônoma, 
quando prescreve que “A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o 
alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, [...]”. 
ALFREDO AUGUSTO BECKER
6
 leciona com propriedade que: 
Pela simples razão de não poder existir regra jurídica independente da 
totalidade do sistema jurídico, a “autonomia” (no sentido da independência 
relativa)  de  qualquer  ramo  do  direito  positivo  é  sempre  e  unicamente 
didática para, investigando-se os efeitos jurídicos resultantes da incidência 
de determinado número de regras jurídicas, descobrir a concatenação lógica 
que as  reúne num  grupo  orgânico  e  que  une  este  grupo  à totalidade  do 
sistema jurídico. 
Dessa  forma,  sendo  o  ordenamento  jurídico  um  sistema  uno,  jamais 
existirá segmento  dotado,  em  termos  absolutos,  de  autonomia em  relação  aos 
demais  ramos  do  direito.  Sempre  existirá  a  cooperação  entre  os  diferentes 
      
5
 MICHELI, Gian Antonio. Curso de direito tributário. Tradução Marco Aurélio Greco e Pedro Luciano 
Marrey Jr. São Paulo: Revistas dos Tribunais, 1978, p. 8. 
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segmentos da ciência jurídica. 
Por fim, JOSÉ AFONSO DA SILVA
7
 leciona no sentido de que o direito 
tributário  é dotado  “[...]  de  autonomia  relativa,  pois não  é  ele algo  destacado  e 
independente de outros ramos do direito, considerado como ciência”. 
 
 
1.1.3 O conceito de Direito Tributário 
 
Direito Tributário é ramo autônomo apenas quando é considerado como 
objeto de estudo, na qual deve o hermeneuta fazer um corte metodológico, visando 
concatenar proposições jurídicas  que visam o nascimento,  cobrança, fiscalização, 
arrecadação  e  extinção  de  tributos.  Não  deve  o  intérprete,  em  sua  linguagem 
hierarquicamente superior, descrevê-la de forma isolada e independente. O caráter 
unitário do sistema jurídico impede que se chegue a esta insipiente conclusão. 
O direito posto é indivisível e seus elementos, na visão de PAULO DE 
BARROS CARVALHO, estão: 
[...]  entrelaçados  pelos  vínculos  de  hierarquia  e  pelas  relações  de 
coordenação,  de  tal  modo  que  tentar  conhecer  regras  jurídicas  isoladas, 
como prescindem da totalidade do conjunto, seria ignorá-lo, enquanto um 
sistema de proposições prescritivas
8
. 
O conceito de Direito Tributário deve, necessariamente, estar submetido à 
inviolável  regra  de  que  o  sistema  de  direito  positivo  é  um  único  documento, 
indivisível, e que os conceitos de outros ramos não podem jamais ser desprezados, 
uma vez que a regra do art. 110 do Código Tributário Nacional deixa bem claro que 
o Direito Tributário não é uma ciência dependente de outros ramos do direito. 
                
6
 BECKER, Alfredo Augusto. Teoria geral do direito tributário. 4.ª ed. São Paulo: Noeses, 2007, p. 33. 
7
 SILVA, José Afonso da. Fundamentos do direito tributário e tributos Municipais. São Paulo: José 
Bushatsky, Editor, 1978, p. 30. 
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Entretanto,  devemos  definí-lo  visando  sempre  à  unidade  do  sistema 
jurídico, como sendo “[...] o ramo didaticamente autônomo do direito, integrado pelo 
conjunto  das  proposições  jurídico-normativas,  que  correspondam,  direta  ou 
indiretamente, à instituição, arrecadação e fiscalização de tributos”
9
. 
 
 
1.2. O tributo e suas acepções semânticas 
 
Resumidamente,  podemos  dizer  que  tributo  é  prestação  pecuniária 
compulsória, que o credor pode exigir do devedor, por ter realizado o fato jurídico 
tributário, descrito no antecedente de uma norma jurídica. 
A palavra tributo é empregada pela Magna Carta em diversos momentos. 
Está empregada nos arts. 145, 146, III, a, 150, I, III, IV, § 1.º, 151, I, sem que tenha a 
Constituição Federal definido o que seja essa prestação compulsória. 
Ademais,  PAULO  DE  BARROS  CARVALHO
10
  leciona  que  para  o 
vocábulo  “tributo”,  a  doutrina,  legislação  e  jurisprudência  apresentam  seis 
significações diferentes; são suas acepções: a) quantia em dinheiro; b) prestação 
correspondente ao dever jurídico do sujeito passivo; c) direito subjetivo de  que é 
titular  o  sujeito  ativo,  d)  sinônimo  de  relação  jurídica  tributária;  e)  norma  jurídica 
tributária; f) norma, fato e relação jurídica. 
Tributo como quantia em dinheiro é o significado mais comum e usual da 
palavra.  O  Código  Tributário,  no  seu  artigo  166,  entretanto,  prescreve  que  a 
restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo 
encargo financeiro  somente será  feita a  quem prove  haver  assumido o referido 
                
8
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encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente 
autorizado a recebê-la. 
Tributo pode ser representado, ainda, como a prestação correspondente 
ao dever  jurídico  do sujeito  passivo,  que se  traduz no  cumprimento da  referida 
obrigação  consistente  em  pagar  ou  no  direito  subjetivo de  que  é  titular  o  sujeito 
ativo, no sentido de se exigir determinada prestação em dinheiro. 
PAULO  DE  BARROS  CARVALHO  ensina  que  tributo  ganha  maior 
dimensão,  quando  o  tratamos  como  sinônimo  de  relação  jurídico-tributária, 
fazendo, então, alusão ao vínculo como um todo. A acepção ganha uma dimensão 
maior,  não  indicando  apenas  o  conteúdo  do  objeto  material,  ou  o  dever  jurídico 
acometido  ao  sujeito  passivo,  ou  o  direito subjetivo  do  sujeito  ativo, mas,  sim,  o 
vínculo  como  um  todo,  equivalente  a  uma  obrigação  tributária,  relação  jurídica 
tributária. 
A  construção semântica  representa, nesta significação,  integralmente  o 
laço  obrigacional.  O  prestigiado  autor  leciona,  ainda,  que  “Nessa  altura,  já  é 
considerado como laço jurídico de substância patrimonial, abrangendo, desse modo, 
o complexo formado  pelo direito subjetivo, pelo dever jurídico e pelo objeto da 
prestação.”
11
 
O Sistema Tributário Nacional, por estar inserto na Constituição Federal, 
está  repleto  de  normas  jurídicas  tributárias. Também  são  regras  jurídicas  as  leis 
instituidoras  dos  tributos.  Dessa  forma,  tributo  nessa  acepção  semântica  é 
sistematizado como regra de direito, ou seja, como proposição normativa. Criar um 
tributo, sabemos, é tarefa primordial do legislador  infraconstitucional (ordinário ou 
complementar), que descreve no antecedente da norma jurídica um fato, na qual 
                
9
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realizado e vertido em linguagem competente, acarreta no nascimento do tributo. 
A  significação é  dilatada  quando  tratamos  tributo como  norma,  fato  e 
relação jurídica, fazendo exprimir toda a fenomenologia da incidência. Envolve aqui 
a  tarefa  legislativa  de  criação  do  tributo  que  descreve  o  fato  e  determina  o 
nascimento de determinada obrigação. 
Ademais, não cabe ao legislador infraconstitucional a tarefa de conceituar 
o  que  seja  tributo,  cabendo  à  doutrina  tal  mister.  Por  conseguinte,  o  Código 
Tributário Nacional trilhou de forma inadequada ao prescrever um conceito legal de 
tributo, tal como previsto no seu art. 3.º. 
Dessa forma, um estudo mais delongado deve ser realizado no conceito 
de  tributo adotado  pela  doutrina e  legislação, para  que  possamos  entender mais 
precisamente  a  natureza  jurídico-tributária  do salário-educação e qual o  regime 
jurídico que deve ser aplicado ao mesmo. 
 
 
1.2.1. Conceito de tributo 
 
Conceituar não é uma tarefa fácil, mas de importância fundamental para o 
desenvolvimento  de  nosso  estudo.  O  conceito  de  tributo  deve  ser  formulado, 
observando-se  o  sistema  do  direito  positivo,  de  forma  a  englobar  todas  as  suas 
espécies,  tais  como  impostos,  taxas,  contribuições  de  melhorias,  empréstimos 
compulsórios e contribuições sociais. 
Não podemos  formular um  conceito de  tributo que contemple  apenas 
impostos,  taxas  e  contribuições  de  melhoria,  para  ficar  de  fora, por  exemplo,  as 
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contribuições sociais e empréstimos compulsórios. 
Assim, antes de proceder à conceituação de tributo, devemos estudar os 
elementos que devem fazer parte, necessariamente, de sua construção semântica. 
Que é tributo? GERALDO ATALIBA
12
. leciona que: 
Tributo é uma obrigação jurídica nascida por força de lei, e que coloca como 
sujeito  ativo  uma  pessoa  pública  ou  outra  pessoa,  designada  pela  lei,  e 
como sujeito passivo alguém subordinado ao poder do Estado e tem como 
objeto  a  transferência  de  determinada  importância  em  dinheiro, 
transferência essa evidentemente compulsória, porque a obrigação nasceu 
por imperativo legal [...]. 
Elementos afloram no conceito dado pelo saudoso mestre: (1) obrigação 
jurídica  nascida  por  força  de  lei;  (2)  que  coloca  como  sujeito  ativo  uma  pessoa 
pública ou outra pessoa; (3) como sujeito passivo alguém subordinado ao poder do 
Estado;  (4)  tendo  como  objeto  a  transferência  de  determinada  importância  em 
dinheiro; (5) evidentemente compulsória. 
Assim, tributo é toda obrigação legal, na qual o sujeito ativo é titular da 
prerrogativa de exigir do sujeito passivo uma prestação em dinheiro. 
Por  certo  que  existem  outras  obrigações  compulsórias  que  não  são 
enquadráveis no conceito de tributo, tais como o voto e o serviço militar obrigatório. 
Veremos adiante,  que  a prestação a  que estavam  sujeitas  as  empresas com  o 
ensino de seus empregados, não era tributo. 
Sem querer  tratar, ainda,  da evolução  legislativa do  salário-educação, 
pode-se afirmar que a aludida contribuição social, no início, não era tributo, pois não 
se  revestia  de  natureza  pecuniária.  Ademais,  não  desconhecemos  a  doutrina  de 
GIULIANI  FONROGE,  com  arrimo  de  NEUMARK  e  MICHELI,  para  quem  “[...]  o 
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caráter pecuniário não faz parte da essência da obrigação tributária”
13
. 
A Constituição Federal de 1934 determinou, em seu art. 139 que “Toda 
empresa industrial ou agrícola, fora dos centros escolares, e onde trabalharem mais 
de  cinqüenta  pessoas,  perfazendo  estas  e  os  seus  filhos,  pelo  menos,  dez 
analfabetos, será obrigada a lhes proporcionar ensino primário gratuito” (O grifo é 
nosso). 
Assim, observa-se claramente que não havia necessidade de edição de 
nenhuma lei para que nascesse essa prestação. Tratava-se de um direito daquelas 
pessoas referidas no texto constitucional, aos quais as empresas tinham o dever de 
proporcionar o ensino primário gratuito. 
Com a Constituição de 1946 a aludida prestação ainda não era tributo, 
pelo que se pode observar da redação do art. 168, inciso III, a qual determinava que 
“As  empresas  industriais,  comerciais  e  agrícolas  em  que  trabalham  mais  de  cem 
pessoas são obrigadas a manter ensino primário gratuito para os seus servidores e 
os filhos destes”. 
Portanto, antes de qualquer conclusão mais abalizada, necessário ainda 
estudar alguns pontos para a fiel interpretação do conceito adotado pela doutrina e 
legislação. 
 
 
1.2.2 O art. 3.º do Código Tributário Nacional 
 
Antes  de  uma  análise  da  proposição  normativa  constante  do  Código 
Tributário Nacional, levaremos em consideração que a tarefa de conceituar deve ser 
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realizada pela  doutrina, sem que o legislador interfira  na produção científica de 
nossos mestres. 
Notadamente,  o  Código  Tributário  Nacional  optou  por  elaborar  um 
conceito de tributo, descrevendo os elementos que distinguem essa obrigação das 
demais existente no ordenamento jurídico nacional, devendo o mesmo ser analisado 
em sua totalidade. Mas antes, esclarecemos que GERALDO  ATALIBA
14
 advertiu 
que “[...] não é função de lei nenhuma formular conceitos teóricos”. 
Prescreve o art. 3.º do Código Tributário que: “Tributo é toda prestação 
pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 
constitui  sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante  atividade 
administrativa plenamente vinculada”. 
Andaria  melhor  o  dispositivo  se  conceituasse  tributo  como  sendo 
prestação compulsória em moeda, instituída em lei, que não constitua sanção por 
ato  ilícito,  devida  ao  Estado  ou  as  pessoas  jurídicas  não  governamentais  de 
interesse público. 
Quando a norma alude à expressão instituída em lei labora no sentido de 
que a obrigação nasce imediatamente da lei, tão logo ocorra o fato jurídico tributário 
descrito na norma. Assim, realizado o fato jurídico tributário, tem o sujeito passivo o 
dever de pagar o tributo (sendo necessário que o mesmo seja vertido em linguagem 
competente). 
Nos contratos, a obrigação do devedor nasce em virtude das estipulações 
que as partes acertam a respeito do negócio que entabulam. Podemos dizer que 
essas  obrigações  decorrem  diretamente  dos  contratos  (vontades  das  partes)  e 
mediatamente da lei. 
                
Greco. São Paulo: Edições Lael, 1973, p. 22. 
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Ademais, o tributo  deve nascer sempre de  um ato lícito,  descrito no 
antecedente de uma norma jurídica, sendo que a seara dos atos ilícitos pertence a 
outra, que não a do direito tributário. 
A lei, ao determinar que Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, 
quer indicar ao destinatário da norma que o comportamento do sujeito passivo é 
obrigatório (O), não sendo possível que tal atividade seja permitida (P) ou proibida 
(V). Dessa forma, está afastado que o mesmo seja um comportamento voluntário, no 
sentido de que o sujeito passivo, se quiser, pode pagar o tributo. 
A expressão em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir demonstra a 
preocupação do legislador em indicar que a prestação seja no sentido de entregar 
dinheiro ao Estado. A linguagem do dispositivo acabou por ser pleonástica, uma vez 
que repetiu o caráter pecuniário do tributo ao empregar a expressão em moeda, bem 
como a assertiva ou cujo valor nela se possa exprimir. 
O  conceito  legal  impõe  que  tributo  seja  obrigação  instituída  em  lei,  de 
forma  a  observar  o  princípio  da  legalidade,  que  determina  que  ninguém  será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei. 
Dessa forma, a simples obrigação de manter o ensino primário gratuito 
dos empregados ou de seus filhos não leva à conclusão de que o salário-educação, 
no início, fosse um tributo. 
Portanto,  ausente  o  caráter  pecuniário  da  obrigação  da  empresa  em 
manter o ensino primário dos filhos de seus empregados, a aludida prestação não se 
caracterizava como um  tributo, apesar de ser uma obrigação compulsória, pois a 
prestação relacional era devida exclusivamente entre a empresa e os empregados 
ou  aos  filhos destes.  Não  havia nenhuma  relação  de  cunho  obrigacional  entre  a 
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empresa e o Estado, no sentido deste ser o titular de uma prestação pecuniária. 
 
 
1.2.3 O tributo e suas classificações 
 
Porém,  devemos  discorrer  um  pouco  sobre  as  espécies  tributárias, 
preparando  terreno  para  entrarmos  definitivamente  no  estudo  a  que  nos 
propusemos. 
Prescreve o art. 4.º do Código Tributário Nacional que a natureza jurídica 
específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo 
irrelevantes  para  qualificá-la  a  denominação  e  demais  características  formais 
adotadas pela lei e a destinação legal do produto da sua arrecadação. 
Esse  dispositivo  deve  ser  estudado  analisando-se  também  o  art.  154, 
inciso I da Constituição Federal, que determina que União poderá instituir, mediante 
lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-
cumulativos  e  não  tenham  fato  gerador  ou  base  de  cálculo  próprios  dos 
discriminados nesta Constituição. 
Dessa  forma,  é  necessário  conjugar  o  binômio  fato  gerador/base  de 
cálculo  para se  adentrar  na  tipologia  tributária  do  Brasil,  e assim  verificar  qual  o 
regime jurídico constitucional é aplicável à referida espécie tributária, pois a simples 
descrição hipotética do fato jurídico tributário não é suficiente para se conhecer a 
planta fundamental do tributo. 
Feliz  é  classificação  de  GERALDO  ATALIBA
15
,  no  sentido  de  que  os 
tributos são vinculados e não vinculados a uma atuação estatal. Tributos vinculados 
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são as taxas e as contribuições de melhoria. Tributos não vinculados, os impostos. 
Para essa classificação, não interessa o nome que o legislador confere ao 
tributo, mas, sim, se o Estado participa ou não no aspecto material da hipótese de 
incidência. São irrelevantes para essa classificação a destinação legal do tributo e a 
previsibilidade de restituição do valor desembolsado. 
Declara PAULO DE BARROS CARVALHO
16
 que: 
O interesse científico dessa classificação está no seu ponto de partida: o 
exame  das  unidades  normativas,  visualizadas  na  conjugação  do  suposto 
(hipótese de incidência), e a base de cálculo (que está na conseqüência da 
norma),  mantendo-se  plena  harmonia  com  a  diretriz  constitucional  que 
consagra a tipologia tributária no direito brasileiro. 
EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI
17
, porém, leciona que: 
Com  efeito,  três  são,  a  priori,  os  critérios  diferenciadores  que  convivem, 
concomitantemente, no âmago constitucional: o primeiro e indiscutível é a 
vinculação, ou não de uma atividade estatal no desempenho da hipótese 
tributária; o segundo, a  previsão  do destino legal do tributo; o terceiro,  a 
previsão legal da restituição. 
EURICO  MARCOS  DINIZ  DE  SANTI  descreve  que  existem  no  texto 
constitucional duas classificações, quais são: impostos em sentido estrito e impostos 
em sentido lato. Os primeiros seriam os impostos de importação, exportação, sobre 
a  renda,  produtos  industrializados,  sobre  operações  financeiras,  territorial  rural, 
causa  mortis e  doação,  sobre  circulação  de  mercadorias,  propriedade  de  veículo 
automotor, propriedade territorial urbana, sobre serviços de qualquer natureza e inter 
vivos. Impostos em sentido lato (imposto-contribuição), por sua vez, as contribuições 
sociais, profissionais e de intervenção no domínio econômico. 
Utilizando-se  a  classificação  acima,  a  contribuição  social  do  salário-
educação trata-se de um imposto-contribuição. 
Certamente há mais classificações doutrinárias, mas sistematicamente 
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científica é a que classifica tributos em vinculados e não vinculados a uma atuação 
estatal, pois leva em consideração apenas aspectos jurídicos. 
Portanto,  as  espécies  tributárias  (impostos,  taxas,  empréstimos 
compulsórios,  contribuições  de  melhoria  e  contribuições  sociais)  podem  ser 
classificadas em tributos vinculados ou não vinculados, dependendo da participação 
do Estado na hipótese tributária. 
 
 
1.3 A contribuição social denominada salário-educação 
 
Como já observado, a obrigação da empresa em manter o ensino de seus 
empregados, no início, não era considerada um tributo. Essa obrigação passou a ser 
considerada um tributo com a Constituição de 1967, a qual previa no art. 170, que 
“As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma 
que a lei estabelecer, o ensino primário gratuito de seus empregados e dos filhos 
destes”. 
A Constituição Federal de 1967 foi promulgada quando já se encontrava 
em vigor o Código Tributário Nacional, que no art. 3.º prescrevia: “Tributo é toda 
prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, 
que  não  constitua  sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada” (repetimos). 
Assim, a contribuição social do salário-educação ganhou feição jurídico-
tributária,  pois  prescrevia  o  Texto  Constitucional  de  1967  que:  “As  empresas 
comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei 
                
17
 DE SANTI, Eurico Marcos Diniz. As classificações no sistema tributário brasileiro: justiça tributária: 
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estabelecer [...]” (O grifo é nosso). 
Tanto é assim que a Lei n. 4.440, de 27 de outubro de 1965, dispondo, 
em  suma,  sobre  o  custeio  do  ensino  primário  dos  filhos  dos  empregados  de 
empresas vinculadas à Previdência Social, assim prescreveu: 
Art. 1.º É instituído o salário-educação devido pelas empresas vinculadas 
à  Previdência  Social,  representado pela  importância  correspondente ao 
custo do  ensino primário dos  filhos  dos seus empregados em  idade de 
escolarização obrigatória e destinado a suplementar as despesas públicas 
com a educação elementar. 
[...] 
Art. 3.º O salário-educação será estipulado pelo sistema de compensação 
do custo atuarial, cabendo a todas as empresas recolher, para esse fim, 
ao Instituto  ou  Instituições  de  Aposentadoria  e  Pensões a  que  estiverem 
vinculados. [...]. (O grifo é nosso) 
 
Portanto,  pode-se afirmar com  segurança que  a  Lei n.  4.440/65  e  a 
Constituição  Federal  de  1967  deram  definitiva  feição  tributária  a  obrigação 
denominada salário-educação. 
As contribuições sociais, ademais, sempre tiveram natureza tributária, as 
quais,  analisando-se  suas  hipóteses  de  incidência  e  bases  de  cálculo,  podem 
assumir tanto a figura de tributo vinculado como a de tributo não vinculado. 
GERALDO ATALIBA, ao lavrar parecer sobre o aludido tributo, concluiu 
que: 
[...]  de tributo  não vinculado (imposto) é  que  se trata,  isto é, o  salário-
educação é um imposto, conforme os conceitos doutrinários da espécie, os 
quais se tornaram inexoravelmente obrigatórios para o exegeta, diante da 
sua consagração legal (art. 16 do CTN)
18
. 
 
A  previsão  do  destino  legal  do  tributo  é  importante  para  aferir  se 
realmente estamos diante da contribuição do salário-educação, destinada a financiar 
o ensino fundamental público (art. 212, § 5.°, CF).  
A  perspicaz  observação  de  EURICO  MARCOS  DINIZ  DE  SANTI  (a 
                
1.º Congresso internacional de direito tributário. São Paulo: IBET - Max Limonad, 1998, p. 139. 
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previsão  do  destino  legal  do  tributo
19
)  tem  papel  fundamental  para  aferir  se 
realmente o que estamos estudando é a contribuição social do salário-educação. Se 
o  legislador  infraconstitucional  editar  lei  criando  uma  contribuição  ao  salário-
educação, sem que o produto de sua arrecadação não seja destinado à manutenção 
da educação, certamente não estaremos diante da exação prevista no art. 212, § 5.º 
da Constituição Federal. A contribuição social sob o regime jurídico do art. 212, § 5.º 
da Constituição Federal, deve ter o produto da arrecadação vertido para financiar a 
educação, sob  pena  de  manifesta  inconstitucionalidade,  onde se  cria uma nova 
contribuição sem obedecer ao critério da competência residual. 
Ora,  o  salário-educação  deve  ser  instituído  para  financiar  o  ensino 
fundamental público, e se por eventualidade uma determinada lei ordinária instituir 
uma contribuição, rotulada de  salário-educação, sem que haja a  destinação do 
produto da arrecadação, estaremos diante de uma lei inconstitucional, por instituir 
um imposto sem observância da necessária lei complementar prevista no art. 154, I, 
da  CF,  que  prescreve:  “A  União  poderá  instituir,  mediante  lei  complementar, 
impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não 
tenham  fato  gerador  ou  base  de  cálculo  próprios  dos  discriminados  nesta 
Constituição”. 
É a previsão legal da destinação dos recursos para o financiamento do 
ensino público fundamental que dá a certeza de que o nosso objeto de estudo é a 
contribuição ao salário-educação, e não um imposto inconstitucional. 
 
                
18
 Salário-educação: natureza tributária. Estudos e pareceres de direito tributário. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, v. II, 1978, p. 145. 
19
 DE SANTI, Eurico Marcos Diniz. As classificações no sistema tributário brasileiro. Op. cit., p. 139. 
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CAPÍTULO 2 
 
 
SUMÁRIO. 2.1 O salário-educação nas Constituições; 2.1.1 A 
Constituição  Federal  de  1934  e  o  surgimento  do  salário-
educação;  2.1.2  A  Constituição  Federal  de  1946;  2.1.3  A 
Constituição Federal de 1967; 2.1.4 A Carta Constitucional de 
1969; 2.1.5 A Constituição Federal de 1988; 2.1.5.1 A Emenda 
Constitucional  n.  14,  de  12.09.1996;  2.1.5.2  A  Emenda 
Constitucional  n.  53,  de  12.12.2006;  2.2.  A  legislação 
infraconstitucional da contribuição social do salário-educação; 
2.2.1  A  Lei  n.  4.440,  de  27.10.1964;  2.2.2  O  Decreto-Lei  n. 
1.422, de 23.10.1975; 2.2.3 A Lei n.  9.424, de 24.12.1996; 
2.2.4  A  Lei  n.  9.766,  de  18.12.1998;  2.3  Os  decretos 
regulamentadores  da  contribuição  social  do  salário-educação 
da atual legislação; 2.3.1 O Decreto n. 3.142, de 16.08.1999; 
2.3.2 O Decreto n. 6.003, de 28.12.2006. 
 
 
2.1 O salário-educação nas Constituições 
 
A contribuição social do salário-educação (art. 212, § 5.º da Constituição 
Federal), de acordo com o vigente ordenamento jurídico brasileiro, é considerada um 
tributo,  pois  se  ajusta  fielmente  ao  conceito  estabelecido  no  Código  Tributário 
Nacional. Está, ainda, inserta no Sistema Tributário Nacional, no qual toda legislação 
infraconstitucional desta exação busca validade, consoante se pode depreender do 
art. 149 da Carta Maior, que prescreve: “Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais [...]” (O grifo é nosso). 
Ao  falar  do  salário-educação,  o  ponto  fundamental  de  distinção  é  a 
previsibilidade do destino legal de sua receita, o que nos autoriza dizer, ainda, com 
arrimo  da  doutrina  de  EURICO  MARCOS  DINIZ  DE  SANTI,  que  se  trata  de  um 
imposto em sentido lato (imposto-contribuição). 
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Ademais, a aludida contribuição sempre teve amparo em sede de texto 
constitucional,  mas  sem  que  se  fizesse  um  estudo  mais  detalhado  sobre  sua 
evolução legislativo-constitucional.  
Portanto, é de fundamental importância estudar sua fisiologia normativa, 
desde  o  seu  aparecimento,  para  que  assim  possamos  conhecer  a  vontade  do 
legislador  constitucional,  ao  fazer  constar  expressamente  nas  constituições 
brasileiras  o  sujeito  passivo  da  aludida  contribuição.  UMBERTO  ECO
20
, 
irrepreensivelmente, ensina que 
[...] entra a intenção do autor (muito difícil de descobrir e freqüentemente 
irrelevante para a interpretação de um texto) e a intenção do intérprete que 
(para citar Richard Rorty) simplesmente “desbasta o texto até chegar a uma 
forma que sirva a seu propósito” existe uma terceira possibilidade. Existe a 
intenção do texto
. 
No presente estudo, a vontade do legislador constitucional coincide com a 
vontade  do  texto.  Interpretando-se  sistematicamente  a  Constituição  Federal, 
veremos  que  não  existe,  nesse  diploma,  propósito  algum  em  ampliar 
demasiadamente o signo (palavra) empresa. 
 
 
2.1.1 A Constituição Federal de 1934 e o surgimento do salário-educação 
 
A  Constituição  Federal  de  1934  foi  a  inspiradora  da  prestação 
compulsória, tal como estabelecida na Carta de 1946, ao prescrever no art. 139 que 
“Toda empresa industrial ou agrícola, fora dos centros escolares, e onde trabalharem 
mais  de  cinqüenta  pessoas,  perfazendo  estas  e  os  seus filhos,  pelo  menos,  dez 
analfabetos, será obrigada a lhes proporcionar ensino primário gratuito” (o grifo 
      
20
 ECO, Umberto. Interpretação e superinterpretação. Trad. Martins Fontes. 2.ª ed., São Paulo: 
Martins Fontes, 2005, p. 29. 
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é nosso). 
Dito  de  outra forma,  tratava-se  de  prestação  obrigatória, com  o  único 
escopo  de  proporcionar  ensino  primário  aos  analfabetos,  quando  na  empresa 
trabalhassem mais de 50 (cinqüenta) pessoas, perfazendo-se, pelo menos, 10 (dez) 
analfabetos. 
Ademais,  ao  legislador  infraconstitucional  não  era  permitido  a 
possibilidade de alterar o conteúdo da referida prestação obrigatória (de fazer), que 
se  consubstanciava  no  dever  de  ministrar  o  ensino  primário  gratuito  dos  seus 
empregados, sem que pudesse a obrigação ser modalizada na conduta obrigatória 
de dar pecúnia, a ser cobrada pelo Estado. 
Dessa forma,  por se tratar  de uma prestação obrigatória  sem caráter 
pecuniário, sem  que o Estado se apresentasse no  pólo ativo realizando a sua 
cobrança, podemos concluir que ela não tinha, ainda, natureza jurídico-tributária. 
Mesmo sendo certo que o sujeito passivo dessa obrigação tratava-se de 
uma empresa, industrial ou agrícola, que deveria promover o ensino primário dos 
analfabetos,  desde  que  preenchidos  os  pressupostos  constitucionais,  referida 
coação legal, que não se revestia de natureza tributária, passou a ser considerada 
um tributo com a Constituição de 1967. 
 
 
2.1.2 A Constituição Federal de 1946 
 
A  aludida  prestação,  nos  moldes  em  que  surgiu,  foi  mantida  na 
Constituição  de  1946.  O  art.  168,  inciso  III,  determinava  que  “As  empresas 
industriais,  comerciais  e  agrícolas  em  que  trabalham  mais  de  cem  pessoas  são 
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obrigadas  a  manter  ensino  primário  gratuito  para  os  seus  servidores  e  os  filhos 
destes”. 
PONTES DE MIRANDA ao escrever sobre o tema, declarou que “[...] Foi 
aí que se inspirou a Constituição de 1946, que também nada deixou à legislação 
ordinária. O art. 168, III, era cogente e bastante em si.”
21
 
Assim, podemos afirmar que desde seu aparecimento, o sujeito passivo 
da  obrigação  de  fazer  estava  perfeitamente  delineado  em  todos  os  seus 
pressupostos constitucionais, não havendo margem de liberdade para o legislador 
infraconstitucional, sem que se pudesse afirmar, ainda, que a mesma teria natureza 
jurídico-tributária.  Não  se  tratava de  uma  prestação de  dar dinheiro, e devida  ao 
Estado ou às entidades governamentais de interesse público. 
Poderia  o  exegeta  ressaltar,  ainda,  ao  interpretar  o  vocábulo  empresa, 
que o mesmo vinha agregado de mais de um elemento de modo a ensejar que as 
únicas empresas responsáveis pelo pagamento seriam as industriais, comerciais e 
agrícolas,  não  podendo  equiparar  empresas  de  ramos  diversos,  tais  como 
prestadoras de serviços, ou outras entidades. 
Essa tese chegou a ser discutida no Supremo Tribunal Federal, mas sem 
sucesso, no recurso extraordinário n. 93.420
22
, que ficou assim relatado: 
EMENTA: SALÁRIO EDUCAÇÃO. CONCEITO DE EMPRESA. 
A Lei n. 4.440/64, art. 19, utilizando o termo empresa na acepção ampla, 
compreensiva de  todas as  empresas empregadoras  e não  somente  das 
estritamente comerciais, industriais ou agrícolas, não ofendeu o art. 178 da 
Constituição  Federal,  pois,  em  verdade,  extraiu  deste  dispositivo  a 
compreensão  decorrente  de  seu  sentido  social,  de  encargo  do 
empregador  em  benefício do empregado.  Recurso  extraordinário  não 
conhecido. (O grifo é nosso) 
No voto do aludido recurso ficou expresso: 
      
21
 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentário à constituição de 1967, com a Emenda 
n. 1 de 1969: 6 Tomo. 3.ª. Rio de Janeiro: Forense, 1987, pág. 363. 
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O direito brasileiro, com efeito, adota a dupla qualificação da empresa, 
como  unidade  capitalista  e  como  unidade  social;  naquela,  ela  é  a 
organização de fatores de produção, com fins lucrativos; nesta, é um 
centro de trabalho, no qual a figura do empregador se despersonaliza, par 
dar lugar como observa  Russomano, “a formação  de pessoas  jurídicas 
empregadoras”. [...] se o dispositivo constitucional cria um encargo para 
as empresas em favor dos seus empregados e os filhos  destes, é 
evidente  que  trata  as  empresas  com  empregadoras,  e  não  como 
unidade capitalista de produção e lucro. Daí porque cuidou legislador de 
explicitar que o conceito de empresa para fins de contribuição do salário-
educação, é o da legislação do trabalho e da previdência social, vale dizer, 
a empresa como núcleo  das  relações  entre empregador e empregado.(O 
grifo é nosso) 
Portanto,  o  conceito  de  empresa  englobava  não  apenas  as  pessoas 
jurídicas  industriais,  comerciais  e  agrícolas,  mas  também  as  prestadoras  de 
serviços, das mais variadas formas (asseio, portaria, vigilância, saúde, etc.). 
A época do julgado, o Pretório Excelso já indicava que empresa é “[...] 
atividade  econômica  organizada  para  a  produção  ou  a  circulação  de  bens  ou  de 
serviços” (NCC, art. 966), sendo o lucro elemento integral do conceito a ser utilizado 
pelo operador do direito. 
Ademais, neste diploma Constitucional,  a prestação  não tinha  caráter 
pecuniário, estando expresso no texto constitucional que (repetimos) “As empresas 
industriais,  comerciais  e  agrícolas  em  que  trabalham  mais  de  cem  pessoas  são 
obrigadas  a  manter  ensino  primário  gratuito  para  os  seus  servidores  e  os  filhos 
destes” (O grifo é nosso). 
Três são os critérios que deveriam contar da regra matriz de incidência: 
(1)  empresas  industriais,  comerciais  e  agrícolas;  (2)  que  trabalham mais  de  cem 
pessoas; (3) obrigadas a manter ensino primário gratuito para os seus servidores e 
os filhos destes. 
Portanto,  para  que  nascesse  a  relação  de  cunho  obrigacional,  era 
                
22
 BRASIL.  Supremo Tribunal Federal.  Requerente Confederação Comercial do Comércio. Relator 
Ministro  Soares  Muñoz,  Brasília,  DF,  13.fev.1981.  Disponível  em: 
<http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 20 ago. 2008. 
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necessário que uma empresa (comercial, industrial, agrícola) empregasse mais de 
100 (cem) pessoas. 
Fundamentalmente, a obrigação foi forjada no Texto Constitucional como 
uma obrigação de caráter não pecuniário, sem que o Estado participasse da relação 
jurídica. 
Essa relação jurídica, tal como desenhada na Constituição de 1946, não 
se ajustou ao Código Tributário Nacional, criado pela Lei n. 5.172, de 25 de outubro 
de  1966.  O  art.  3.º  desse  estatuto,  ao  prescrever  que  “Tributo  é  toda  prestação 
pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 
constitua  sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante  atividade 
administrativa  plenamente  vinculada”,  afastou  o  salário-educação  das  normas 
atinentes  a  seara  tributária,  justamente  por  tratar  de  uma  imposição  legal  não 
pecuniária,  pois  versava  no  dever  da  empresa  perante  os  seus empregados,  no 
sentido de promover o ensino primário destes, sem que o Estado participasse desta 
relação. 
 
 
2.1.3 A Constituição Federal de 1967 
 
A Constituição de 1967 previa, no art. 170, que “As empresas comerciais, 
industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o 
ensino  primário gratuito de seus empregados e dos filhos destes”.  O texto sofreu 
significativa  modificação.  Cotejando-o  com  o  anterior  (CF/46),  notamos  que  foi 
mantido  o  sujeito  passivo,  que  expressamente  tratavam-se  das  empresas 
comerciais, industriais e agrícolas. 
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Quando da aprovação da Constituição Federal de 1967, encontra-se em 
vigor o Código Tributário Nacional, o qual o art. 3.º prescrevia que “Tributo é toda 
prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, 
que  não  constitua  sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada” (repetimos). 
Assim,  a  contribuição  do  salário-educação  começou  a  ganhar  feição 
jurídico-tributária,  pois  prescrevia  o  Texto  Constitucional  que:  “As  empresas 
comerciais,  industriais  e  agrícolas  são  obrigadas  a  manter,  pela  forma  que  a  lei 
estabelecer [...]” (O grifo é nosso). 
Portanto,  incumbia  tão  somente  à  lei  determinar  como  se  daria  a 
prestação compulsória a que estariam sujeitas as empresas comerciais, industriais e 
agrícolas. 
A alteração formulada pelo Texto Constitucional de 1967 foi um avanço, 
pois o legislador infraconstitucional poderia estabelecer que a prestação compulsória 
fosse tão somente de natureza pecuniária, o que se ajustaria melhor à prestação 
tributária, que é de dar dinheiro. 
Ademais,  quando  da  promulgação  da  aludida  Constituição  Federal,  foi 
recepcionada a  Lei n. 4.440/64, que dava ao  salário-educação feições jurídico-
tributárias. 
A referida interpretação não destoa do Código Tributário Nacional, que 
trata de prescrever as normas gerais de direito tributário. Assim, a Lei n. 4.440/64 
amoldava-se  perfeitamente  ao  conceito  do  art.  3.º  (“Tributo  é  toda  prestação 
pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 
constitui  sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante  atividade 
administrativa plenamente vinculada”). 
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2.1.4 A Carta Constitucional de 1969 
 
A Carta de 1969 determinou, no seu art. 178, que: 
As empresas comerciais, industriais, e agrícolas são obrigadas a manter o 
ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, 
entre  os  sete  e  os  quatorze  anos,  ou  a  concorrer  para  aquele  fim 
mediante  a  contribuição  do  salário-educação,  na  forma  que  a  lei 
estabelecer. (O grifo é nosso) 
Podemos afirmar que a Carta Constitucional retrocedeu em certo ponto. A 
contribuição social do salário-educação passou a admitir, expressamente no texto 
constitucional, duas possíveis espécies de prestação compulsória. A contribuição do 
salário-educação poderia, então, ser ou não uma prestação pecuniária. 
Portanto, a referida exação poderia ser uma obrigação de dar dinheiro ou 
de fazer, no sentido de “[...] manter o ensino primário gratuito de seus empregados e 
o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos [...]” 
 
 
2.1.5 A Constituição Federal de 1988 
 
A Constituição Federal de 1988, em seu art.  212, § 5.°, determinou, 
originalmente, que: 
O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição  social  do  salário-educação,  recolhida,  na  forma  da  lei, pelas 
empresas,  que  dela  poderão  deduzir  a  aplicação  realizada  no  ensino 
fundamental de seus empregados e dependentes. 
O texto original da Constituição Cidadã manteve a dupla possibilidade de 
cumprimento da obrigação compulsória, que poderia ser de dar dinheiro ou de fazer, 
desde que a empresa realizasse o ensino fundamental de seus empregados e 
dependentes. 
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Ademais,  quanto  ao  sujeito  passivo,  a  contribuição  social  do  salário-
educação sofreu significativa alteração; passou o texto constitucional a constar tão 
somente a expressão empresa, excluída as designações industriais, comerciais  e 
agrícola. 
Determinou o Texto Magno que a contribuição social do salário-educação 
seria  prestação  pecuniária  e  recolhida  na  forma  da  lei,  admitindo,  ainda, 
expressamente  a prestação  de fazer,  consistente na  empresa manter o  ensino 
fundamental de seus empregados e dependentes, a qual poderia ser utilizada para 
dedução do montante devido a título do aludido tributo. 
Apesar do texto  constitucional admitir que a aludida prestação também 
fosse de fazer (manter o ensino de seus empregados e dependentes), a contribuição 
social do salário-educação não perdeu sua natureza tributária, porém permitia um 
modo de extinção da obrigação tributária, pelo cumprimento de uma obrigação de 
fazer. 
 
 
2.1.5.1 A Emenda Constitucional n. 14, de 12.09.1996 
 
A  Emenda  Constitucional  n.  14/96  alterou  a  redação  do  aludido 
dispositivo, que passou a prever que “O ensino fundamental público terá como fonte 
adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas 
empresas, na forma da lei”. 
Novamente  o  texto  constitucional  sofreu  significativa mudança,  na  qual 
somente o ensino fundamental público, excluindo-se os empregados e dependentes, 
passaria  a  ter  como  fonte  de  financiamento  a  contribuição  social  do  salário-
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educação, recolhidas pelas empresas na forma da lei. 
Dessa forma, a feição jurídico-tributária da contribuição social do salário-
educação ficou acentuada, de forma que a obrigação compulsória seria tão somente 
a pecuniária, cujo cumprimento é modo normal de extinção das relações jurídico-
tributárias de tal natureza. 
Como  ficou  observado,  esta  obrigação  compulsória  sempre  teve  como 
sujeito  passivo  as  empresas.  No  início,  o  vocábulo  contemplava  somente  as 
empresas  industriais,  comerciais  e  agrícolas,  empregado  em  sucessivas 
Constituições, passando, na atual Constituição, a empregar tão somente o vocábulo 
empresa, como forma de alcançar qualquer delas, seja industrial, comercial, agrícola 
ou de prestação de serviços dos mais variados segmentos. 
 
 
2.1.5.2 A Emenda Constitucional n. 53, de 12.12.2006 
 
A Emenda Constitucional 53, de 12.12.2006, não trouxe muita novidade, 
passando o § 5.º do art. 212 a prescrever que “A educação básica pública terá como 
fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei”. 
Desde o seu surgimento até o atual texto constitucional, o sujeito passivo 
da  aludida  contribuição  sempre  foi  a  empresa,  fato  que  a  legislação 
infraconstitucional  não  pode deixar de  levar em consideração, ao  concretizar o 
vocábulo constitucional, devendo buscar o seu real alcance. 
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2.2 A legislação infraconstitucional da contribuição do salário-educação 
 
A  legislação  infraconstitucional  do  salário-educação,  ao  concretizar  o 
vocábulo empresa, nunca se preocupou em buscar o seu real alcance. Em vários 
momentos a legislação fez indevidas equiparações, talvez movidas a toque de caixa, 
no intuito de arrecadar mais numerários aos cofres públicos. 
É  importante  o  estudo,  pois  assim  veremos  a  falta  de  prestígio  que  o 
legislador  infraconstitucional  deu  às  sucessivas  legislações  constitucionais.  Em 
muitos  momentos, o  texto  magno  foi  violado,  sem que  se  atribuir  importância  à 
correta interpretação da proposição normativa constitucional. 
 
 
2.2.1 A Lei n. 4.440, de 27.10.1964 
 
Sob a égide da Constituição Federal de 1946, foi editada a lei n. 4.440, de 
27 de outubro de 1965, impondo, em suma, o custeio do ensino primário dos filhos 
dos empregados de empresas vinculadas à Previdência Social. Assim prescrevia: 
Art. 1.º É instituído o salário-educação devido pelas empresas vinculadas 
à  Previdência  Social,  representado pela  importância  correspondente ao 
custo do  ensino primário dos  filhos  dos seus empregados em  idade de 
escolarização obrigatória e destinado a suplementar as despesas públicas 
com a educação elementar. 
[...] 
Art. 3.º O salário-educação será estipulado pelo sistema de compensação 
do custo atuarial, cabendo a todas as empresas recolher, para esse fim, 
ao Instituto  ou  Instituições  de  Aposentadoria  e  Pensões a  que  estiverem 
vinculados. [...]. (O grifo é nosso) 
Como  já  mencionado,  a  Lei  n.  4.440/64  foi  editada  sob  a  égide  da 
Constituição Federal de 1946, a qual determinava que o salário-educação fosse uma 
prestação obrigatória no sentido de que a empresa era compelida a “[...] a manter 
ensino primário gratuito para os seus servidores e os filhos destes [...]”. 
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Apesar da Constituição Federal de 1946 não tratar a prestação do salário-
educação  como  um  tributo,  a  lei  prescrevia  que  as  empresas  eram  obrigadas  a 
recolher pecúnia para o mister estatuído no texto magno. 
É  de  se  notar,  ainda,  que  a  referida  lei,  ao  concretizar  o  vocábulo 
empresa, previsto na Constituição Federal, não adotou conceito algum, ficando tal 
tarefa ao aplicador da lei. 
O Decreto n. 55.551/65, de 12.01.65, ao regulamentar a Lei n. 4.440/64, 
desprezou o ordenamento jurídico então vigente, pelo que definiu o sujeito passivo 
sem qualquer amparo na referida lei e no texto constitucional, procurando alcançar 
pessoas jurídicas não contempladas pela vontade do legislador constitucional. Veja: 
Art. 1.º O salário-educação, instituído pela Lei n. 4.440, de27 de outubro de 
1964, para suplementar os recursos públicos destinados à manutenção e 
desenvolvimento  do  ensino  primário  comum,  é  devido  por  todas  as 
Empresas vinculadas ao sistema geral da Previdência Social, de que trata a 
Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
Parágrafo  único.  Entende-se  por  empresa,  o  empregador,  como  tal 
definido no art. 2.º da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como 
as  repartições  públicas  autárquicas  e  quaisquer  outras  entidades 
públicas ou serviços administrados incorporados ou concedidos pelo 
Poder Público, em relação aos respectivos servidores enquadrados no 
regime dessa legislação. (O grifo é nosso) 
Conseqüentemente, a Lei 4.440/64  foi recepcionada pela Constituição 
Federal  de  1967,  tempo  em  que  foram  editados  os  Decretos  ns.  71.264/72  e 
72.013/73,  alterando  parcialmente  a  redação  do  Decreto  n.  55.551/65.  Merece 
atenção a redação do último, que prescrevia: 
Art. 1.º Os artigos 1.º e 10, do Decreto n. 55.551, de 12 de janeiro de 1965, 
alterados  pelo Decreto número 71.264, de  20-10-1972, passam a  vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 1.º O salário-educação, instituído pela Lei n. 4.440, de 27 de outubro 
de 1964, para suplementar os recursos públicos destinados à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino de primeiro grau, é devido  por todas as 
empresas vinculadas à Previdência Social. 
§ 1.º Entende-se como empresa no artigo 2.º da Consolidação das 
empresas públicas e as sociedades de economia mista, mencionadas 
no § 2.º, do artigo 170, da Constituição. (O grifo é nosso) 
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2.2.2 O Decreto-Lei n. 1.422, de 23.10.1975 
 
O Decreto-lei n. 1.422, de 23 de outubro de 1975, editado pelo Presidente 
da República com fundamento no artigo 55, inciso II, na vigência da Constituição 
Federal anterior, estabeleceu, em seu art. 1.º, que: 
O salário-educação, previsto no artigo 178 da Constituição, será calculado 
com  base  em  alíquota  incidente  sobre  a  folha  de  contribuição,  como 
definido no artigo 76 da  Lei n.  3.807, de 26  de agosto de 1960, com as 
modificações  introduzidas  pelo  Decreto-lei  n.  66,  de  21  de  novembro  de 
1966,  e  pela  Lei  n.  5.890,  de  8  de  junho  de  1973,  não  se  aplicando  ao 
salário-educação o  disposto  no  artigo  14,  in  fine,  dessa  Lei,  relativo  à 
limitação da base de cálculo da contribuição. 
O § 5.°, do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.422, de 23  de  outubro de 1975 
todavia, dispôs: 
Entende-se  por  empresa,  para  os  fins  deste  Decreto-Lei,  o  empregador 
como tal definido no Art. 2.º da Consolidação das Leis do Trabalho e no Art. 
4.º da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada 
pelo Art. 1.º da Lei número 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as 
empresas  e  demais  entidades  públicas  ou  privadas,  vinculadas  à 
Previdência  Social,  ressalvadas  as  exceções  previstas  na  legislação 
específica e excluídos os órgãos da Administração Direta.(O grifo é nosso) 
A ressalva que deve ser feita é que passou o aludido Decreto-lei a dar o 
conceito  de  empresa  para  fins  de  incidência  do  salário-educação,  de  modo  a 
exorbitar o sistema jurídico então vigente. 
 
 
2.2.3 A Lei n. 9.424, de 24.12.1996 
 
O Decreto-lei n. 1.422, de 23 de outubro de 1975 foi recepcionado pela 
Constituição  Federal  de  1988  e  permaneceu  em  vigor  até  a  edição  da  Lei  n. 
9.424/96,  que  deu  novo  tratamento  jurídico  à  apontada  contribuição  social  do 
salário-educação, prevendo, em seu art. 15, que: 
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O Salário-Educação, previsto no artigo 212, § 5.º, da Constituição Federal e 
devido  pelas  empresas,  na  forma  em  que  vier  a  ser  disposto  em 
regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por 
cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, assim definidos no artigo 12, inciso I, da Lei n. 
8.212, de 24 de julho de 1992. (O grifo é nosso) 
 
 
2.2.4 A Lei n. 9.766, de 18.12.1998 
 
Após a Lei n. 9.424/96, o Chefe do Poder executivo editou, em face de 
inexistir regulamento de que tratava o art. 15 desta Lei, as Medidas Provisórias ns. 
1565/97 e 1605/98, num total de 25 (vinte e cinco) vezes, para dar o conceito de 
empresa para fins de incidência da contribuição social do salário-educação. A última, 
convertida na Lei n. 9.766/98, no seu art. 1.º, § 3.°, prescrevia que: 
Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 
Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o 
risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou 
não, bem como as empresas e demais entidades públicas ou privadas, 
vinculadas à Seguridade Social. (O grifo é nosso) 
O conceito é demais aberto, sem demonstrar qualquer preocupação ao 
exato alcance do texto constitucional. Ora, o termo “[...] demais entidades públicas 
ou  privadas  [...]”  não encontra  nenhum  amparo  no  texto  constitucional  até  agora 
estudado. 
 
 
2.3 Os decretos regulamentadores da contribuição social do salário-educação 
da atual legislação 
 
Os Decretos regulamentadores mais recentes estiveram fiéis à indigitada 
prática de conceituar abertamente o vocábulo empresa, de forma a atingir uma gama 
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maior de pessoas jurídicas não previstas pela Constituição Federal. 
 
 
2.3.1 O Decreto n. 3.142, de 16.08.1999 
 
O Decreto n. 3.142, de 16 de agosto de 1.999, determinou, em seu art. 
2.°: 
A contribuição social do salário-educação, prevista no artigo 212, § 5.º, da 
Constituição e devida pelas empresas, será calculada com base na alíquota 
de  dois  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento,  incidente  sobre  o  total  de 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  a  qualquer  título,  aos  segurados 
empregados, ressalvadas as exceções legais. 
O § 1.º do art. 2.º, Decreto n. 3.142, de 16 de agosto de 1.999, desse 
dispositivo estabeleceu: 
Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 
salário-educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o 
risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou 
não, bem como as empresas e demais entidades públicas ou privadas, 
vinculadas à Seguridade Social. (O grifo é nosso) 
Como visto, é costumeira no Brasil a prática de ofender a Constituição 
Federal, de modo a ampliar demasiadamente o conceito de empresa, visando, sem 
dúvidas, interesses arrecadatórios; quanto maior a gama de sujeitos passivos, maior 
a arrecadação. 
Ademais, os aludidos Decretos não respeitaram a lei que pretendiam 
regulamentar,  de  modo  a  ofender  outros  dispositivos  constitucionais,  em  face  de 
introduzir, mediante dispositivo infralegal, um amplo conceito ao signo empresa. 
O  legislador  infraconstitucional  e  seu  regulamentador  nunca 
demonstraram  qualquer  apreço  ao  texto  constitucional,  de  modo  a  conceituar 
abertamente o vocábulo empresa. 
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2.3.2 O Decreto n. 6.003, de 28.12.2006 
 
O art. 2.º do Decreto 6.003/2006 prescreve que: 
Art. 2.º São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as 
entidades  públicas  e  privadas  vinculadas  ao  Regime  Geral  da 
Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, 
qualquer firma  individual  ou sociedade  que assuma o  risco  de atividade 
econômica,  urbana  ou  rural,  com  fins  lucrativos  ou  não,  bem  assim  a 
sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2.º, da 
Constituição. (O grifo é nosso) 
A Constituição Federal prescreve que as empresas são contribuintes da 
aludida  contribuição  social  do  salário-educação,  não  sendo  admissível  extrair  da 
Carta Constitucional qualquer interpretação analógica ou extensiva da previsão do 
art. 212, § 5.º, como indevidamente fez o epigrafado Decreto. 
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CAPÍTULO 3 
 
 
SUMÁRIO.  3.1  Arquétipo  tributário;  3.2  Arquétipo  tributário 
como  norma  de  estrutura;  3.3  Os  destinatários  do  arquétipo 
tributário;  3.4 O arquétipo  tributário  da  contribuição  social do 
salário-educação. 
 
 
3.1 Arquétipo tributário 
 
A  Constituição  Federal,  ao  discriminar  as  competências  tributárias, 
esboçou o arquétipo tributário dos tributos. 
Arquétipo  tributário,  neste  estudo,  é  indicado  como  o  padrão 
constitucional  que  a  legislação  infraconstitucional  deverá  observar,  de  forma 
invencível, na tarefa legislativa de se criar um tributo. 
Mas  que  é  arquétipo?  Do  grego  arkhetypon
23
.  Arquétipo é o  modelo 
exemplar, tipo primeiro, modelo original. NICOLA ABBAGANO revela que arquétipo 
é o “Modelo ou o exemplar originário ou original de uma séria qualquer.”
24
 
Portanto, arquétipo é o modelo que referência, idéia ou plano. Para nosso 
estudo, arquétipo tributário significa o modelo padrão que determina quais elementos 
deverão estar colacionados na regra-matriz de incidência tributária. 
ROQUE ANTONIO CARRAZZA
25
, com autoridade, leciona que: 
A Constituição,  ao  discriminar  as  competências  tributárias,  estabeleceu  – 
      
23
 BUENO, Francisco da Silveira. Grande dicionário etimológico-prosódico da língua portuguesa 
vocábulos, expressões da língua geral e científica-sinônimos contribuições do tupi guarini. 1.ª ed., 2ª. 
tiragem, São Paulo: Saraiva, 1968, p. 341. 
24
 ABBAGANO, Nicola. Dicionário de filosofia. Trad. Alfredo Bosi.São Paulo: Martins Fontes, 2003, 
p.80. 
25
 CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de direito constitucional tributário. 24.ª ed. rev. atual. amp. até a 
Emenda Constitucional n. 56/2007. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 502-504. 
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ainda que, por vezes,  de modo implícito e com uma certa margem de 
liberdade  para  o legislador  –  a  norma-padrão  de  incidência  (o  arquétipo 
genérico, a  regra-matriz) de cada exação. Noutros termos, ela apontou a 
hipótese de incidência possível, o sujeito ativo possível, o sujeito passivo 
possível, a  base  de  cálculo possível  e  a  alíquota  possível,  das  várias 
espécies e subespécies de tributos. Em síntese, o legislador, ao exercitar 
a competência tributária, deverá ser fiel à norma-padrão de incidência 
do tributo, pré-traçada na Constituição.  O legislador (federal, estadual, 
municipal  ou  distrital),  enquanto  cria  o  tributo,  não  pode  fugir  deste 
arquétipo constitucional. (O grifo é nosso) 
Arquétipo  constitucional,  portanto,  é  o  paradigma  que  a  legislação 
infraconstitucional deve imperiosamente observar ao editar normas  criadoras de 
tributos. Isso se deve em face do Sistema Tributário Nacional ser exaustivo e rígido, 
não havendo margem para a liberdade do legislador infraconstitucional. 
A observação é aguda e necessária, pois certo é que não há liberdade 
para o legislador ordinário, por exemplo, quando falamos em imposto sobre a renda, 
pois é certo que só a renda poderá ser tributada, o sujeito passivo de tal exação 
aquele que auferiu a disponibilidade econômica ou jurídica da renda. 
GERALDO ATALIBA
26
 veementemente declara que: 
Isto não é  Itália, Espanha, França, Alemanha, mas é  Brasil, com  essa 
Constituição  que  tem  umas  mil  e  500  normas  tributárias,  de  matéria 
tributária. Definir Contribuinte - e está escrito aqui – letra “a”, inc. II, do art. 
146. Mas  meu Deus do céu, esta Constituição é  exaustiva  e rígida! E 
quando fala em imposto sobre a propriedade pergunto honestamente 
aos  senhores:  essa  Constituição  autoriza  que  o  legislador  ponha, 
como contribuinte, alguém que não seja proprietário? [...]. É evidente 
que quando  a Constituição falou em  imposto  sobre  a propriedade  ele  só 
autoriza que se onere a capacidade contributiva. A propriedade só pode ser 
interpretada como um indício de capacidade contributiva! A propriedade só 
pode ser do proprietário. (O grifo é nosso) 
A mais prolixa Constituição do planeta em matéria tributária, sem dúvida, 
é a Brasileira, que foi capaz de erigir dois subsistemas constitucionais tributários. Um 
é denominado expressamente de Sistema Tributário Nacional, que é de imposição 
para todos os entes da República. O outro foi criado só para cuidar das questões 
atinentes  ao  Imposto  de  Circulação  de  Mercadoria  e  Serviços  –  ICMS,  de 
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competência dos Estados e do Distrito Federal. 
Dessa forma, podemos dizer que quase não há margem de liberdade ao 
legislador  infraconstitucional  em  matéria  tributária,  que  deverá  necessariamente 
observar  estas  mais  de  1.500  (mil  e  quinhentas)  normas  tributárias  a  que  alude 
GERALDO ATALIBA
27
. 
O arquétipo tributário, tal como foi estabelecido na Constituição para cada 
tributo, deve ser buscado mediante uma interpretação sistêmica de suas normas e 
não pode ser violado ou ofendido sequer por lei complementar que venha a dispor 
sobre normas gerais em matéria de direito tributário (art. 146, III, “a”). Dessa forma, o 
intérprete deve buscar o real alcance da norma a que se proponha estudar. 
Adiante, o saudoso mestre conclui que: 
É evidente que o sujeito passivo já está demonstrado e se alguma lei vier a 
colocar como sujeito passivo quem não  é, quem não revelou capacidade 
contributiva  na  prática  do  fato,  quem  não  promoveu,  quem  não  realizou, 
quem não provou aquele fato, essa lei será inconstitucional
28
. 
O papel do legislador infraconstitucional é identificar todos os elementos 
da regra-matriz de incidência tributária
29
 no próprio plano Constitucional (arquétipo 
tributário), para depois concretizá-los. Portanto, o arquétipo tributário transporta a 
regra-matriz de incidência possível de cada tributo previsto no corpo constitucional. 
Assim, deve o hermeneuta adotar um método de interpretação que não 
abandone o texto constitucional, buscando nele o plano de validade que deverá ser 
adotado pela legislação infraconstitucional. 
A  melhor forma  de  se  interpretar  o  texto constitucional é  através  do 
                
26
 ATALIBA, Geraldo. Sistema tributário na Constituição de 1988: Revista de Direito Tributário. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, ano XIII, n. 48, abr./jun. 1989, p. 91 
27
 ATALIBA, Geraldo. Sistema tributário na Constituição de 1988. Idem, p. 92 
28
 ATALIBA, Geraldo. Sistema tributário na Constituição de 1988. Idem, Ibidem. 
29
 “b) normas que definem a incidência do tributo, equivale a dizer, descreve fatos e estipulam os 
sujeitos da relação, como também os termos determinativos da dívida (norma padrão de incidência ou 
regra matriz da incidência tributária). Cabem nessa rubrica as normas que instituem isenções, bem 
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método sistêmico-constitucional, levando em conta o conjunto de suas normas, por 
primeiro as estabelecidas pelo Poder Constituinte Originário e depois as veiculadas 
pelo Poder Constituinte de Reforma, evitando assim qualquer antinomia. 
Então, pelo método sistêmico-constitucional, têm papel mais importante 
às normas veiculadas pelo Poder Constituinte Originário e depois as induzidas pelo 
Poder  Constituinte  de  Reforma,  uma  vez  que  este  será  sempre  limitado  pelo 
primeiro, no sentido de que  o poder de reforma, por exemplo, não  pode  veicular 
exceção ao princípio da legalidade. 
Portanto,  na  difícil  tarefa  de  se  concretizar  determinada  norma 
constitucional, o arquétipo tributário deve ser estudado, entendido e buscado pelo 
intérprete para que se possa editar a norma de conduta (infraconstitucional) de modo 
a respeitar a Constituição Federal. 
PAULO DE BARROS CARVALHO
30
, consoante notas taquigráficas do III 
Curso  de  Especialização  em  Direito  Tributário, lecionou  com  propriedade  que  “O 
método  sistemático  é  absoluto.  Jamais poderíamos desenvolver um  raciocínio 
que não o  sistêmico para procurar encontrar  aquelas deformações,  que  a 
norma experimentou ao ingressar no sistema” (O grifo é nosso). 
Toda interpretação deve ser realizada de forma sistematizada, levando-se 
em conta o Texto Constitucional ou textos de diferentes hierarquias, sem que haja 
antinomia. No dizer de  CARLOS  MAXIMILIANO “Pode haver dois ou mais textos 
sobre o mesmo assunto, dos quais um aperfeiçoe o outro.”
31
 
Nesta  toada,  o  conceito  de  empresa  a  ser  adotado  pela  legislação 
                
como as regras sancionatórias” (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário. 20.ª ed. 
São Paulo: Saraiva, 2008, p. 258) . 
30
 CARVALHO, Paulo de Barros. Elementos de direito tributário: notas taquigráficas do III Curso de 
Especialização em  Direito  Tributário:  realizado  na  Pontifícia  Universidade  Católica  de  São  Paulo / 
coordenação Geraldo Ataliba. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1878, p. 230. 
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infraconstitucional deve levar em conta o que prescreve o texto constitucional em 
sua integralidade, pois é sabido que a Constituição Federal, ao cuidar do regime 
jurídico  das  cooperativas,  empresas  públicas  e  privadas,  e  do  estatuto  da 
microempresa e empresa de pequeno porte, não fez nenhum tipo de confusão, de 
modo  a  permitir  que  o  intérprete  possa  entender  como  sujeitos  de  uma  idêntica 
disciplina jurídico-constitucional. 
No  próprio  Sistema  Tributário  Nacional  existem  comandos  dirigidos  ao 
legislador complementar para que efetue um adequado e diferenciado tratamento ao 
ato  cooperador  pelas  sociedades  cooperativas  bem  como  as  microempresas  e 
empresas de pequeno porte,  consoante prescreve  o art. 146, inc. “c”  e “d”,  da 
Constituição  Federal. Ora,  como  não  há  confusão  no  texto  constitucional  não há 
porque admitir vaguidade ou ambigüidade pela norma infraconstitucional. 
Se há um arquétipo jurídico-constitucional acerca de determinado tributo, 
este deve ser respeitado em sua integralidade, sob pena de transgredir o comando 
constitucional. Sabemos que o sujeito passivo da contribuição do salário-educação 
está expresso no arquétipo, devendo o intérprete, através de uma análise sistêmica, 
buscá-lo de forma precisa. 
A imprecisão no sistema jurídico brasileiro, que é uno e indecomponível, 
só é admitida de forma aparente, pois o texto constitucional deve ser interpretado de 
modo  que  não  haja  conflitos  ou  imprecisões.  É  através  da  análise  sistêmico-
constitucional de suas normas que a Constituição Federal, dentro de seu universo 
lingüístico, fornecerá a correta amplitude do termo empresa a ser empregado pela 
legislação infraconstitucional. 
                
31
  Maximiliano,  Carlos.  Hermenêutica e  aplicação  do  direito. 9.ª  ed.,  2.ª tiragem Rio  de  Janeiro: 
Forense, 1981, p. 42. 
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TUPINAMBÁ  MIGUEL  CASTRO  DO  NASCIMENTO
32
,  por  sua  vez, 
observa que: 
[...] Interpretação globalizada, e não setorizada. O elemento básico é o todo 
da Constituição, que representa um sistema, contra o qual nenhuma norma, 
constitucional  ou  não,  pode  conflitar.  Na  hermenêutica  moderna,  a 
interpretação sistêmica é a mais técnica de todos.
 
 
A  observação  é  necessária,  justamente  para  esclarecer  que  mesmo 
havendo, dentro do Sistema Constitucional Brasileiro, um subsistema denominado 
de Sistema Tributário Nacional, as suas normas devem ser interpretadas de modo 
globalizado e  não setorizado,  ou seja,  apenas Intra-Sistema  Tributário Nacional, 
desprezando-se os demais setores tais como o da Ordem Econômica e Financeira, 
da Ordem Social, e dos Atos das Disposições Constitucional Transitórias. 
Assim, o conceito de empresa a ser adotado não deverá ser único apenas 
para todo o ordenamento constitucional, mas sim para todo o arcabouço legislativo 
brasileiro,  pois  as  normas  infraconstitucionais  somente  terão  validade  se 
correspondentes aos verdadeiros anseios constitucionais. 
 
 
3.2 Arquétipo tributário como norma de estrutura 
 
Não  obstante  o  arquétipo  tributário  ser  o  paradigma  da  legislação 
infraconstitucional,  com  ela  não  se  confunde.  A  conseqüência  da  sua  não 
observância conduz a norma infraconstitucional à pecha de inconstitucionalidade. 
A Constituição Federal é o fundamento de validade de todo o arcabouço 
legislativo  infraconstitucional,  e,  por  via  de conseqüência  lógica,  também  para  a 
regra-matriz de incidência tributária. 
      
32
  Nascimento,  Tupinambá  Miguel  Casto  do.  Comentários  à  constituição  federal:  princípios 
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Posto isto, percebemos facilmente que em face da Constituição Federal 
ser  o  fundamente  de  validade  de  todo  o  ordenamento  jurídico,  ela  é  repleta  de 
regras de estruturas, visando à produção de outras normas. PAULO DE BARROS 
CARVALHO
33
, com a propriedade que lhe é peculiar ensina que há regras que “[...] 
instituem condições, determinam limites ou estabelecem outra conduta que servirá 
de meio para a construção de regras do primeiro tipo”. Estas regras são as  que 
incidem  sobre  as  condutas  intersubjetivas,  estabelecendo  relações  jurídicas 
modalizadas deonticamente como obrigatórias (O), proibidas (V) e permitidas (P).
34
 
Sobre o foco, ainda, PAULO DE BARROS CARVALHO
35
 completa que 
“[...]  são  tipicamente  regras  de  estrutura  aquelas  que  outorgam  competências, 
isenções,  procedimentos  administrativos  e  judiciais,  as  que  prescrevem 
pressupostos etc.” (o grifo é nosso). Dessa forma, os artigos 153, 155 e 156 são 
regras  de  estrutura,  pois  estabelecem  pressupostos  claros  e  precisos  para  cada 
imposto. No caso do futuro imposto sobre grandes fortunas, claro que o pressuposto 
constitucional erigido  é a  grande  fortuna,  como a  contribuição social  do  salário-
educação que tem como pressuposto o signo (palavra) empresa. 
Com base nessas observações, estamos autorizados a falar em arquétipo 
tributário  como  regra  de  estrutura,  que  identifica  todos  os  elementos  a  serem 
observados  pela  regra-matriz  de  incidência  tributária,  ainda  no  próprio  plano 
constitucional,  de  forma  a  delimitar  a  liberdade  discricionária  do  legislador, 
estabelecendo precisamente os elementos da regra-matriz. É o que acontece com a 
contribuição  do  salário-educação,  quando  faz  menção  expressa  e  eloqüente, 
impondo ao legislador ordinário o sujeito passivo da exação, devendo este a tarefa 
                
fundamentais – Artigos 1.º a 4.º. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997, p. 101. 
33
 CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário - fundamentos jurídicos da incidência, 6.ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2008, p. 42. 
34
 CARVALHO, Paulo de Barros. Idem, p. 42. 
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de concretizar adequadamente o conceito de empresa. 
Partimos da premissa, sim, que há no texto constitucional um arquétipo 
tributário que tem a tarefa de servir como norma de estrutura, na qual a legislação 
infraconstitucional  não se pode  desviar,  consistindo  numa  verdadeira  imposição 
constitucional. 
Por certo, poucas espécies tributárias têm o seu sujeito passivo expresso 
na  Constitucional  Federal,  como  a  que  acontece com  o  salário-educação  e  as 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, da Constituição Federal, limitando o 
intérprete ao suporte físico estatuído. 
Outros tributos, mesmo não havendo uma menção positivada do sujeito 
passivo, como a do salário-educação, não nos levam a conclusão que a atividade 
legislativa é livre e desmedida, a qual pode o legislador infraconstitucional adotar 
qualquer  conceito  que  lhe  aprouver,  mesmo  na  sua  discricionariedade.  Pelo 
contrário,  a  tarefa,  mesmo  sendo  das mais difíceis,  a  concretização  do  sujeito 
passivo deverá estar em sintonia com a Constituição. 
RENATO LOPES BECHO
36
 é contundente: 
Admitir que uma lei infraconstitucional possa fixar o sujeito passivo de uma 
tributo previsto na Constituição é o mesmo de se dizer que uma lei ordinária 
pode  mudar a  Constituição, negando-se  supremacia  desta sobre todo o 
sistema jurídico. 
Esclarece o citado autor que “[...] o legislador não liberdade de escolha 
nos tributos discriminados. Há uma maior liberdade nos tributos não-discriminados, 
mais na escolha do critério material do que na do critério pessoal.”
37
 
Mas como o objeto de nosso estudo é o conteúdo semântico do suporte 
físico empresa, constante da proposição normativa do salário-educação, prevista no 
                
35
 CARVALHO, Paulo de Barros. Idem, p. 42-43. 
36
 BECHO, Renato Lopes. Sujeição passiva e responsabilidade tributária. São Paulo: Dialética, 2000, 
p. 77. 
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art. 212, § 5.º, da Constituição Federal, concluímos que a liberdade do legislador é 
mais restrita ainda. 
O conteúdo semântico do vocábulo empresa deve ser buscado levando-
se em consideração o Sistema Constitucional Brasileiro, de forma  integral, e não 
apenas  seccionada,  reduzindo-se  o  alcance  do  conteúdo  apenas  no  Sistema 
Tributário Nacional. 
Assim,  está  o  legislador  infraconstitucional  limitado  pelo  arquétipo 
constitucional tributário do salário-educação, pois se trata de norma de estrutura. A 
respeito,  JOSÉ  JOAQUIM GOMES  CANOTILHO
38
  leciona  que:  “Em  linguagem 
ainda  semiológica:  a  constituição  determina  injuntivamente  uma  mensagem  em 
relação ao legislador e os efeitos que ele deve provar nas instâncias legiferantes”. 
Um dos efeitos da inobservância da norma constitucional, no Brasil, é a 
invalidade da produção legislativa infraconstitucional. Nenhuma obrigação nascerá 
válida caso uma lei infraconstitucional coloque como sujeito passivo alguma pessoa 
não  contemplada pela Constituição  Federal,  ao se  concretizar o  signo  (palavra 
empresa). 
A Constituição Federal é um sistema lingüístico-comunicacional, dotado 
de  regras  que,  veiculado pelo  Poder Constituinte  Originário,  dá o fundamento de 
validade de todo o ordenamento infraconstitucional. 
PAULO DE BARROS CARVALHO
39
 esclarece que: 
O falar em linguagem remete o pensamento, forçosamente, para o sentido 
de outro vocábulo: o signo. Como unidade de um sistema que permite a 
comunicação  inter-humana,  signo  é  um  ente  que  tem  status  lógico  de 
relação.  Nele,  um  suporte  físico  que  se  associa  a  um  significado  e  uma 
significação, para aplicarmos a terminologia husserliana. O suporte físico da 
linguagem idiomática é a palavra falada (ondas sonoras, que são matéria, 
                
37
 BECHO, Renato Lopes. Idem, p. 78. 
38
 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Constituição dirigente e vinculação do legislador. 2.ª ed. Rio 
de Janeiro: Coimbra Editora, 2001, p. 425. 
39
 CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário, linguagem e método. São Paulo: Noeses, 2008, p. 
32. 
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provocadas  pela  movimentação  de  nossas  cordas  vocais  no  aparelho 
fonético) ou a palavra escrita (depósito de tinta no papel ou de giz na lousa). 
A  linguagem,  elemento  integrante  do  direito,  é  a  capacidade  do  ser 
humano  de  se  comunicar  por  intermédio  de  signos  (o  conjunto  sistematizado  de 
signos  é  língua
40
).  Dessa  forma,  nas  constituições  escritas,  a  mensagem  do 
Legislador  Constitucional  vem  sistematizada  por signos,  que são  portadores  de 
conteúdos de significação. 
A  língua,  então,  é  sistema  convencional  de  signos  em  vigor  numa 
determinada comunidade, cumprindo o papel de instrumento de comunicação entre 
os  membros  dessa  coletividade.  Língua,  portanto,  “[...]  é  o  conjunto  de  todas  as 
palavras percebidas e perceptíveis, quando ligadas entre si de acordo com regras 
preestabelecidas”
41
. 
A  palavra  empresa,  estabelecida  expressamente  pelo  arquétipo 
constitucional tributário do salário-educação, deve ser percebida pelos destinatários 
(legislador, juiz e  aplicadores), de  forma organizada e com conteúdo semântico 
próprio.  A  Constituição,  em  diversos  momentos,  utilizou-se  deste  signo  de  forma 
bastante  precisa,  as  quais  podemos  afirmar  que  não  há  vaguidade  e  nem 
ambigüidade absoluta, de forma a permitir uma tarefa criativa por parte do legislador 
infraconstitucional, de modo a estabelecer qualquer conteúdo semântico. 
UMBERTO  ECO
42
  esclarece  que  “[...]  Interpretar  um  texto  significar 
explicar por que essas palavras podem fazer várias coisas (e não outras) através do 
modo pelo qual são interpretadas.” 
Admitir  que  pudesse  existir  vaguidade  ou  ambigüidade  no  texto 
constitucional,  notadamente  quanto  ao  sujeito  passivo  do  arquétipo  do  salário-
      
40
 CARVALHO, Paulo de Barros. Ibid p. 32, 
41
 FLUSSER, Vilém. Língua e realidade. 2.ª ed., São Paulo: Annablume, 2004, p. 41, 
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educação,  seria  transformar  a  Carta  Constitucional  numa  mera  pasta  caótica  de 
palavras, desordenada, sem capacidade de comunicação. 
VILÉM  FLUSSER
43
,  com  domínio,  esclarece  que  “As  palavras  são 
apreendidas  e  compreendidas  como  símbolos,  isto  é,  como  tendo  significado. 
Substituem  algo,  apontam  para  algo,  são  procuradores  de  algo”.  Adiante, 
complementa que: 
[...] a língua, como sistema de símbolos apontando para algo, significando 
algo,  procurando  algo,  não  consiste  de  símbolos  equivalentes,  mas  de 
símbolos hierarquicamente diferenciados. O significado de  cada símbolo 
torna-se compreensível somente dentro do conjunto do sistema inteiro.
44
 
Pode-se  afirmar  que  a  proposição  normativa  da  contribuição  social  do 
salário-educação é constituída de palavras (signos), todas com significados próprios, 
pois foram  elas apreendidas  pelo  Legislador Constitucional,  os  quais  as realizou, 
constituindo  em proposição  normativa (regra  de  estrutura),  de  forma a  vincular a 
atividade legislativa. 
A  Constituição  ao  positivar  palavras em  forma  de  frases (proposições 
normativas) não admite que  elas possam ser pensadas como dados brutos, sem 
conteúdo de significação. 
Após  esclarecer  que  o  direito  oferece  o  dado  da  linguagem  como  seu 
integrante  constitutivo,  PAULO  DE  BARROS  CARVALHO
45
  ensina  com  toda 
propriedade que lhe é inseparável: 
[...] o direito positivo se presente aos nossos olhos como objeto cultural por 
excelência,  plasmado  numa  linguagem  que  porta,  necessariamente, 
conteúdos  axiológicos.  Agora,  esse  oferecer-se  em  linguagem  significa 
dizer que aparece na amplitude de um texto, fincado este num determinado 
corpus  que  nos  permite  construir  o  discurso,  utilizada  aqui  a  palavra  na 
acepção de plano de conteúdo, a ser percorrido no processo gerativo de 
sentido. (O grifo é nosso) 
                
42
  ECO,  Humberto.  Interpretação  e  superinterpretação.  Trad.  Martins  Fontes. 2.ª  ed.,  São  Paulo: 
Martins Fontes, 2005, p. 28. 
43
 FLUSSER, Vilém. Idem, Ibidem. 
44
 FLUSSER, Vilém. Idem, p. 43. 
45
 CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário - fundamentos jurídicos da incidência, p. 66. 
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Dessa forma,  o  enunciado prescritivo da  contribuição  social do salário-
educação, no sentido de que “A educação básica pública terá como fonte adicional 
de  financiamento  a  contribuição  social  do  salário-educação,  recolhida  pelas 
empresas  na  forma  da  lei”  é  expressão  plena  de  sentido
46
  que  não  pode  ser 
ignorada ou afastada pela legislação infraconstitucional. 
Nesse caso, a única opção do legislador infraconstitucional, ao construir a 
regra-matriz  de  incidência  tributária,  é  eleger  corretamente  a  sujeição  passiva 
tributária, sob pena de invalidade. 
O  signo  empresa  utilizado  no  enunciado  constitucional  é  dotado  de 
conteúdo  de  significação,  na  qual  deve  o  intérprete,  através  de  uma  atividade 
intelectual, construir (no sentido declarar e não constituir) o comando normativo de 
modo a buscar seu fundamento nos exatos termos constitucionais, criando de forma 
correta a regra-matriz de incidência tributária. 
O prestigiado VILÉM FLUSSER
47
 esclarece que: 
À medida que as palavras apreendidas aumentam de número [...], começa a 
funcionar o jogo das regras que governam a organização das palavras. As 
palavras apreendidas começam a ser compreendidas. [...] As palavras, ele 
as apreende. Os dados brutos eles os traduz em palavras, para aprendê-
los.  E  as  palavras  apreendidas  são  reagrupadas,  são  compreendidas.  O 
intelecto pensa. 
A estes dois processos logo se junta um terceiro. As palavras organizadas, 
as  frases,  os  pensamento,  começam  a  ser  expelidos  (em  alemão: 
ausgedrueckt), expressos pelo intelecto na direção dos sentidos. As frases, 
os pensamentos tendem a “fenomenalizar-se”. 
O  legislador  constituinte,  para  comunicar  a  regra  de  direito  a  toda 
sociedade, utiliza de palavras e não de dados brutos. Assim, as palavras devem ser 
dotadas de conteúdos de significação, sob pena de ruir todo o ordenamento jurídico. 
Esclarece MARIA RITA FERRAGUT
48
 que “Por intermédio dos signos é 
que  fazemos  dos  objetos  percebidos  algo  disponível,  avaliável  e  conhecido.  A 
      
46
 CARVALHO, Paulo de Barros. Idem, p. 67. 
47
 FLUSSER, Vilém. Op. cit., p. 48. 
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interpretação dos signos, por sua vez, dá-se pela tradução em outros signos, que já 
não fazem remissão a coisas, mas a idéias.” 
Mas essa remissão deverá fazer referência exata, ou quase exata, à coisa 
que  pretenda  manter  correspondência,  pois  não  há  liberdade  do  legislador 
infraconstitucional na escolha do sujeito passivo do salário-educação. Temos  que 
admitir,  com  arrimo  dos  doutrinadores  de  escol,  que  a  linguagem,  elemento 
necessário para a constituição do direito, é capacidade do ser humano comunicar-
se. Somente haverá essa comunicação na medida em que as palavras são símbolos 
apreendidos  com  distintos  conteúdos  de  significação,  e  possíveis  de  serem 
traduzidos em outros signos. 
Para que o significado da regra de direito, transmitida pela Constituição, 
seja entendida,  ou seja,  para  que o  destinatário (juiz,  legislador, intérprete  etc.) 
possa fazer juízo de significação (ato de inteligência) quando da leitura do signo, 
necessário que estes sejam dotados de conteúdos de significação. 
Se o intérprete não retirar o conteúdo de significação, quando da leitura 
do signo empresa previsto no texto constitucional, significa dizer que o legislador não 
prestou  para  formular  a  proposição  normativa.  Proposição  normativa  é  a  frase 
introduzida no sistema jurídico  pela Constituição, que tem  a função peculiar  de 
comunicar para a sociedade a norma (de estrutura ou de conduta) a ser observada 
pelo concretizador (juiz ou legislador). 
A  Constituição  Federal  não  se  trata  de  um  sistema  lingüístico  em 
processo de formação, mas de um produto humano dotado de mensagens a serem 
apreendidas  pelo  legislador  infraconstitucional.  Também  não  se  trata  de  dados 
brutos, desprovidos de conteúdo de significação, ou palavras soltas e amontoadas 
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 FERRAGUT, Maria Rita. Presunções no direito tributário. São Paulo: Dialética, 2001. 
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sem  regras,  autorizando  do  legislador  ordinário  uma  tarefa  criativa,  sem  estar 
preocupado com as diretrizes (pressupostos) constitucionais. 
Parafraseando  VILÉM  FLUSSER  podemos  esclarecer  que  as  palavras 
contidas no cosmo da Constituição Federal são apreendidas e compreendidas como 
símbolos, e, em conseqüência, o cosmo da Constituição Federal é simbólico e tem 
significado. 
Portanto, para pensar em arquétipo tributário como norma de estrutura, 
necessário que partamos da premissa de que todas as palavras (signos) veiculadas 
pelo  texto constitucional  são  passíveis de  serem entendidas  como portadoras  de 
conteúdos de significação, ao qual cabe ao legislador a tarefa de construí-lo. 
Antes  de  novamente  parafrasear  VILÉM  FLUSSER,  necessário 
esclarecer que a Constituição Federal constitui-se de normas jurídicas que assumiu, 
na moderna doutrina do Direito Constitucional, a feição jurídico-política de ser um 
diploma lingüístico que visa estruturar todo o Estado e sociedade, disciplinando as 
mais  diversas  relações.  Assim,  a  Magna  Carta  tem  que  ser  entendida, 
necessariamente,  como  um documento  que significa algo.  E  já  que assumiu a 
função  de  estruturar  o  Estado,  possui  cada  um  de  seus  signos,  distintos  e 
hierarquicamente diferenciados valores axiológicos; os signos aqui são palavras que, 
portadoras de significados, indicam algo (pressupostos), realizam algo. 
Não  está  o legislador  ordinário autorizado a  atribuir à  Constituição a 
mácula de ser designada de dado  bruto ou mesmo um diploma em  processo  de 
evolução,  de  modo  que  possa  conferir  a  cada  signo  (palavras)  o  que  quiser, 
constituindo  num  amplo  poder  de  conformação.  Isso  porque  a  Constituição  é 
revestida de palavras feitas e de frases cuidadosamente estabelecidas, cumprindo 
papel de instrumento de comunicação do Poder Constituinte Originário, visando a 
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estruturação da sociedade. 
Ademais, quando o legislador infraconstitucional ultrapassa as barreiras 
do signo, ampliando ou alterando demasiadamente o seu conteúdo de significação, 
fugindo das referidas raias, ou seja, quando aquele altera os limites semânticos de 
determinado conceito constitucional, a conseqüência é a pecha de invalidade, pois 
não é dado ao legislador ordinário a via de reformador transverso. 
Cumpre registrar, ainda, que para TÁREK MOYSÉS MOUSSALLEM “A 
importância  da  linguagem,  para  o  homem,  encontra-se  plasmada  em  sua 
inevitabilidade. A linguagem é inevitável. Permeia toda a realidade sociocultural, que, 
por sua vez, condiciona a ação humana.”
49
 
Dessa forma, podemos afirmar que não há em nosso objeto de estudo (a 
sujeição passiva tributária e o salário-educação), ambigüidade ou vaguidade de 
modo a  permitir do legislador infraconstitucional uma plena  liberdade legislativa, 
criativa,  na  qual  possa  dar  ao  signo  empresa  ampla  conformação  semântica, 
reformando, assim, indiretamente a nossa Constituição. 
As  palavras  (signos),  na  linguagem,  sejam elas naturais  ou  técnicas, 
podem ser virtualmente vagas, mas o suporte físico (signo) impõe um intransponível 
obstáculo à legislação ordinária, que não tem competência de atribuir dar qualquer 
conteúdo de significação. UMBERTO ECO, a respeito, ensina que o interprete não 
está “[...] autorizado a dizer que a mensagem pode significar qualquer coisa. Pode 
significar muitas coisas, mas há sentidos que seria depositado.”
50
 
A  significação  a  ser  extraída  e  concretizada  mediante  atividade 
interpretativa  está  limitada  ao  suporte  físico  (signo),  que  pode  indicar  diversos 
significados do texto constitucional. 
      
49
 MOUSSALLEN, Tárek Moisés. Revogação em matéria tributária. São Paulo: Noeses, 2005, p. 8. 
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Dessa forma, o fato da Constituição Federal adotar, no art. 212, § 5.º, o 
signo empresa para indicar, no arquétipo tributário da contribuição social do salário-
educação, a possível sujeição passiva tributária, e em outros momentos signos tais 
como cooperativas, empresas públicas e privadas, e do estatuto da micro e pequena 
empresa, determinando no art. 195, I, a expressão de que a seguridade social será 
financiada pelas seguintes contribuições sociais do empregador, da empresa e da 
entidade a ela equiparada na forma da lei, indica que empregou todas as palavras 
(signos) com sentidos predeterminados. 
Nesse sentido, socorremos novamente aos ensinamentos de UMBERTO 
ECO
51
, para que: 
Reconhecer  a  intentio  operis  é  reconhecer  uma  estratégia  semiótica.  Às 
vezes  a  estratégia  semiótica  é  detectável  com  base  em  convenções 
estilísticas estabelecidas. [...] 
Como  provar  uma conjetura  sobre a  intentio operis?  A única  forma é 
checá-la  com  o  texto  enquanto  um  todo  coerente.  [...]:  qualquer 
interpretação feita de uma certa parte de um texto, poderá ser aceita se 
for confirmada por outra parte do mesmo texto, e deverá ser rejeitada se 
a  contradizer.  Neste  sentido,  a  coerência  interna  do  texto  domina  os 
impulsos do leitor, de outro modo incontrolável. (O grifo é nosso) 
Nos  casos  das  contribuições  sociais  do  art.  195,  I,  da  CF,  há 
possibilidade, sim, da norma infraconstitucional concretizar, junto ao signo empresa, 
outras  entidades,  ou  seja,  outras  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  já  que  a  sujeição 
passiva tributária deverá conter uma pessoa, sujeita de direitos e deveres. 
Essa  exegese  se  dá  em  face  do  Texto  Constitucional  conter, 
indubitavelmente, uma mensagem, que pode ser apreendida e compreendida pelos 
seus destinatários. GREGORIO  ROBLES ensina que “[...] o direito só pode ter 
implantação social quando seus destinatários – que são todos os membros de 
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determinada sociedade – podem entender seus conteúdos verbalizados”
52
. 
Portanto,  todas  as  normas  constitucionais  devem  ser  apreendidas  e 
compreendidas como portadoras de mensagens, dotadas de distintos conteúdos de 
significações, devendo o intérprete buscar corretamente esse conteúdo, sob pena de 
manifesta ofensa ao texto constitucional. 
 
 
3.3 Os destinatários do arquétipo tributário 
 
Ao  falar  em  arquétipo  tributário  como  norma  de  estrutura, 
necessariamente temos que pensar em destinatários, em face de ser aquela uma 
imposição constitucional. 
Assim, os destinatários imediatos do arquétipo tributário constitucional da 
contribuição social do salário-educação são os legisladores e membros do judiciário. 
O Legislativo, enquanto concretiza vocábulos constitucionais, e o judiciário, quando 
julga  as  lides,  precisam  criar  direito  material  a  partir  de  princípios  e  normas 
constitucionais
53
. Adiante,  complementa  JOSÉ  JOAQUIM GOMES  CANOTILHO
54
 
que: 
[...] é visível que a dimensão criadora do legislador e a sua liberdade de 
conformação conferem, em grande medida, ao processo de regulação legal 
um  carácter  concretizador  autonomamente  determinado,  ao  passo  que  o 
processo  concretizador  judicial  e  (administrativo)  é,  apesar  de  tudo,  uma 
concretização  aplicativa  (embora  não  subsuntiva),  heteronomamente 
determinada em todos os aspectos fundamentais. 
Os destinatários mediatos da imposição constitucional são os demais 
operadores  do  direito,  como  a  administração,  enquanto  executores  de  normas 
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expedidas pelo judiciário e legislativo, como os advogados, procuradores etc. 
Os destinatários imediatos estão jungidos, na sua tarefa de julgar e criar 
leis, aos comandos constitucionais quando estiverem concretizando os conteúdos de 
significação veiculados nas proposições constitucionais. 
Se existe uma imposição constitucional, tal como a do salário-educação, a 
qual elege expressamente o seu sujeito passivo, ela é dirigida de forma vinculada 
aos seus destinatários, sejam eles imediatos ou mediatos, pois a Constituição não 
deve ser interpretada sob o critério do legislador ou do judiciário. 
Dessa forma, a concretização das imposições constitucionais pressupõe 
que  as  normas  constitucionais  não  ficam  sujeitas  ao  sabor  do  legislativo  ou 
convicções personalíssimas do judiciário. 
Ademais, o Supremo Tribunal Federal, sob o argumento de ser o guardião 
da  Constituição,  não  tem  autoridade  de  dar  ampla  conformação  a  conceitos 
constitucionais, quando defeituosamente concretizados pelo legislativo. Ao contrário, 
na sua tarefa de zelar pela correta observação do texto constitucional, deve agir de 
forma  a  preservar os  conteúdos de  significação  que  são  veiculados  pelos signos 
constantes das proposições normativas constitucionais. 
 
 
3.4 O arquétipo tributário da contribuição social do salário-educação 
 
Está previsto no art. 212, § 5.°, da Constituição Federal, que “A educação 
básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do 
salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.” 
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Obviamente, dois elementos deverão estar precisamente identificados na 
regra-matriz  de  incidência  tributária.  O  primeiro  refere-se  ao  sujeito  passivo,  que 
deverá ser necessariamente uma pessoa jurídica de direito privado; e isso não quer 
dizer que qualquer pessoa jurídica de direito privado poderá ser sujeito passivo do 
salário-educação. 
No presente  caso,  deverá ser uma  empresa  (ponto que será estudado 
demoradamente  mais  adiante). O  outro,  contudo,  é a  destinação  do produto  da 
arrecadação da  aludida contribuição, justamente  para se  identificar o imperativo 
constitucional (imposto em sentido lato). 
Quanto ao mais, ficamos, com ressalvas, com a perspicaz observação de 
SOUTO MAIOR BORGES
55
: 
A contribuição será recolhida pelas empresas “na forma da lei” – é a dicção 
constitucional.  No  mais,  tudo  é  praticamente  indeterminação.  Compete 
portanto à lei ordinária federal, integrativa do  art. 212, § 5.°, preencher 
esses campos indeterminados. Sem interdito constitucional que lhe oponha. 
Nesses termos, a definição da hipótese do salário-educação é a matéria de 
lei e portanto infraconstitucional. Em conclusão, a finalidade é a estrada real 
para a identificação do regime jurídico das contribuições. 
Portanto,  o  termo  empresa  deve  ser  buscado  e  adequadamente 
concretizado, sob pena de ser considerada inconstitucional a legislação que ofender 
a referida norma de estrutura. 
 
                
de Janeiro: Coimbra Editora, 2001, p. 295. 
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CAPÍTULO 4 
 
 
SUMÁRIO.  4.1  Constituição;  4.2  A  Constituição  como  norma 
fundamental; 4.3 Hierarquia das normas constitucionais; 4.4 A 
força normativa da Constituição Federal de 1988; 4.5 Normas 
constitucionais abertas e sua concretização; 4.6 A empresa sob 
o ponto de vista da Constituição Federal. 
 
 
4.1 Constituição 
 
As normas constitucionais têm papel fundamental no sistema de direito 
posto, pois  são elas o  plano de validade de toda  legislação  infraconstitucional. 
Dentro da estrutura hierárquica do arcabouço legislativo, estão elas no plano mais 
alto, vinculando todos os demais estatutos. 
Trata-se, a Constituição, de um sistema lingüístico dotado de conteúdo 
significação, onde  encontramos em  cada uma  de suas  normas uma  mensagem 
dirigida aos seus destinatários, sejam eles imediatos (legislador e judiciário) ou 
mediatos (executivos e  estudiosos),  os quais  devem  observá-las  imperiosamente, 
sob pena de caracterizar irremediável inconstitucionalidade. 
O hermeneuta deve analisar a Constituição Federal e verificar o que cada 
signo dela compreende. Dessa forma, o destinatário, na tarefa de entender o texto 
constitucional, busca o conteúdo de significação de cada palavra. 
Isso se  dá porque  o texto  constitucional,  tratando de  ser um  sistema 
lingüístico, é portador de uma mensagem que deve ser comunicada da assembléia 
constituinte  ao  legislador,  constitucional  (derivado)  ou  infraconstitucional,  e  assim 
vincular toda a tarefa legislativa. Nesta toada, o texto constitucional vincula palavras 
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que são dotadas de conteúdos de significação, que devem ser apreendidas quando 
da sua concretização. 
É o que acontece quando se estuda o arquétipo tributário da contribuição 
social do salário-educação e interpretamos o signo empresa (suporte físico), na qual 
tentamos,  sim,  nos  aproximar,  no  momento  da  concretização,  da  vontade  do 
legislador  constituinte  que,  ao  aprovar  a  norma  constitucional,  transmitiu  a 
mensagem aos seus destinatários. 
Sabido  que  as  palavras  (signos),  quando  veiculadas  pelo  texto 
constitucional, estão dotadas de conteúdos de significação, onde o intérprete deve 
buscá-los ao interpretar seus vocábulos. Não se tratam de normas dotadas de 
vaguidade e ambigüidade. 
Impende, ainda, afirmar o papel da norma constitucional, levando-se em 
conta  que  o  nosso  Sistema  Tributário  Nacional  é  prolixo,  rígido,  e  que  está 
posicionado de forma hierárquica sobre a legislação infraconstitucional. No presente 
caso,  ao  estabelecer  o  arquétipo  tributário  da  contribuição  social  do  salário-
educação, vislumbra-se como norma de estrutura, vinculando a atividade legislativa 
sob pecha de invalidade. 
Esclarecemos,  desde  logo,  que  a  Constituição  Federal  estabelece  “o 
conjunto de regras e preceitos, que se  dizem fundamentais, estabelecidos pela 
soberania de um povo, para servir de base à sua organização política e firmar os 
direitos e deveres de cada um seus componentes”
56
. 
É consenso geral que o Sistema Constitucional Tributário é essencial para 
estruturar e disciplinar toda a atividade arrecadatória (da criação à extinção do 
tributo). É um subsistema dentro do Sistema Constitucional Brasileiro. Mesmo sendo 
      
56
 DE PLÁCIDO E SILVA. Vocabulário jurídico. 11.ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1993, v. I, p. 527. 




73 
assim, as suas normas deverão ser interpretadas, levando-se em consideração o 
sistema global. 
Ao  estudar  o  arquétipo  tributário  como  norma  de  estrutura,  pois  a 
Constituição informa para a legislação infraconstitucional a possível regra-matriz de 
incidência tributária  a  ser necessariamente  observada,  devemos,  desde o  início, 
traçar a função preeminente da Constituição Federal, que é norma fundamental que 
estrutura o Estado Brasileiro em mais diversos segmentos. 
Portanto, a  Constituição Federal deve ser entendida  como  um estatuto 
pronto e acabado, a qual contém, em cada uma de suas normas, uma mensagem 
que pode ser  perfeitamente captada e apreendida pelo destinatário. Ao realizar 
(concretizar) um signo constitucional, deve o destinatário partir da premissa que o 
Texto Constitucional não se subordina a atividade legislativa. 
 
 
4.2 A Constituição como norma fundamental 
 
No início, a Constituição foi apreendida como elemento de estruturação 
estatal,  traduzindo-se como expressão  ideal  para conferir  legitimação  jurídica  à 
atividade desempenhada pelos chefes de governos. 
Após evolução natural, que experimenta toda disciplina jurídica, o direito 
constitucional fez com que a Constituição ganhasse mais corpo, constituindo-se de 
normas  materiais  (regras  propriamente  constitucionais)  e  formais  (regras  que 
necessariamente  não  precisam  constar  na  Constituição),  assumindo,  assim,  uma 
nova feição jurídico-política, com novas disciplinas, como a do Direito Tributário. 
Portanto,  a  Constituição  deixou  de  ser  um  singelo  documento  de 
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organização estatal. Passa agora a ser um diploma que visa estruturar todo o Estado 
e sociedade, disciplinando as mais diversas relações. 
WILHELM  HARTZ
57
,  acerca  da  influência  do  direito  constitucional, 
esclarece que: 
Devemos tentar buscar um equilíbrio racional entre os interesses do fisco e 
os  do cidadão,  buscando-o do  espírito da  Lei  Fundamental,  exatamente 
para permitir que os cidadãos e o seu Estado, em nível mais elevado, se 
transformem numa unidade e, dessa foram, as duas adquirem segurança. 
A  Constituição  erige-se  como  documento  essencial  a  um  Estado 
Democrático de Direito. É ela uma lei constitucional, positivada, dotada de conteúdos 
de significação, servindo como elemento norteador das relações sociais e políticas, 
dentre elas a tributária. Nesta toada, a lição de JORGE MIRANDA
58
 é fundamental: 
[...] Enquanto parcela do ordenamento jurídico do Estado, a Constituição é 
elemento conformado e  elemento conformador de  relações sociais,  bem 
como resultado e factor de integração política.  Ela reflete a formação, as 
crenças,  as atitudes mentais,  a geografia  e as condições  econômicas de 
uma  sociedade e, simultaneamente, imprime-lhe caráter,  funciona como 
princípio de organização, dispõe sobre os direitos e deveres de indivíduos e 
dos  grupos,  rege  seus  comportamentos,  racionaliza  as  suas  posições 
recíprocas e perante a vida coletiva como um todo, pode ser agente ora de 
conservação, ora de transformação. 
A  Constituição  Federal,  sim,  é  a  norma  fundamental  de  todo  o 
ordenamento positivo; em outras palavras, é ela que confere legitimação jurídica a 
ser desempenhada pelo Congresso Nacional. 
Sendo  uma  norma  suprema,  a  Constituição  está  acima  de  todas  as 
demais normas do ordenamento e é o único meio hábil a salvaguardar de valores 
sociais indispensáveis à vida em sociedade organizada. 
Ao interpretar a Constituição, o hermeneuta deve buscar e alcançar a sua 
vontade. É a força normativa da Constituição que ordena o Estado, permitindo sua 
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existência como sociedade organizada. A atividade de instituição e arrecadação foi 
sobremaneira disciplinada na Constituição Federal de 1988, e, justamente por isso, 
sua  força  normativa  organiza  e  determina  o  modo  de  atuação  da  atividade 
legislativa, in casu, a criação de tributos. 
Assim,  os  arquétipos tributários,  previstos na Constituição  Federal,  são 
elementos conformadores, dotados de conteúdos de significação. Os arquétipos 
tributários, como defendido, são normas de estruturas que organizam toda a tarefa 
legislativa  tributária, no  sentido de  que especificam como deve ser  produzida a 
legislação ordinária. 
No  texto  constitucional  em  vigor  encontramos  normas  tributárias 
catalogáveis como sobre-princípios, princípios, imunidades, isenção etc., de forma a 
estruturar, já na Constituição Federal, toda a atividade arrecadatória. 
A norma fundamental de toda a sociedade não deve ser entendida como 
uma pasta caótica de dados brutos,  que reclame do legislador ordinário ampla 
conformação e concretização de suas normas, sem nenhum tipo de submissão aos 
seus  imperativos.  A Constituição  deve  ser entendida  como  elemento lingüístico 
dotado de uma mensagem ao legislador; caso assim não se entenda, perderia a, 
Constituição, sua função primordial de estruturação social e de conformação social. 
 
 
4.3 Hierarquia das normas constitucionais 
 
A Constituição Federal, ao se tornar a norma suprema de uma Nação, 
abraça todos os valores arraigados na sociedade e estrutura-os. Por isso, tem que 
ser estudada e respeitada, para que possa servir de elemento estruturador, que guia 
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toda sociedade, nos mais diversos setores. 
Assim,  para que  a  organização  nacional seja  possível e,  para tornar 
obrigatório o  respeito aos  valores sobre  os quais se  edificam  nossa sociedade, 
imprescindível que a Carta Magna disponha de supremacia absoluta sobre todos e 
quaisquer outros diplomas de cunho legal. 
Neste  diapasão,  entendemos  imperiosa  a  superioridade  hierárquica  da 
Constituição, pois esta constitui o único meio hábil a salvaguardar os valores sociais 
indispensáveis à vida em sociedade organizada. 
Nunca  é  demais  repetir  que  os  diplomas  infraconstitucionais  devem 
permanecer  subordinados  à  Constituição  Federal.  Analisando  a  questão  da 
supremacia da norma constitucional, especialmente em nosso ordenamento jurídico, 
cuja Carta Maior é das mais rígidas, o ilustre jurista JOSÉ PAULO SEPÚLVEDA 
PERTENCE
59
, ponderou: 
[...]  Ela  é  suprema,  e  limita  os  poderes  instituídos,  a  começar  pelo 
legislador, nas próprias constituições flexíveis, na medida em que, mesmo 
nas  constituições  flexíveis,  a  validade  da  lei  e  a  validade  da  emenda 
constitucional  estão  subordinadas à  observância do  processo  legislativo 
estabelecido na própria Constituição do Estado. 
Dessa  forma,  a  interpretação  de  seus  dispositivos  deve  levar  em 
consideração essa peculiar característica, de que suas normas estão acima de 
qualquer outra no arcabouço legislativo nacional. 
Na  atividade  de  concretização  de  normas  constitucionais,  ainda  que 
abertas, o legislador infraconstitucional está limitado pela Carta Magna, ou seja, o 
seu poder de conformação é restrito a vontade constitucional. Dessa forma, não há 
vaguidade ou ambigüidade que possa autorizar o legislador ordinário a utilizar de 
uma interpretação que o torne um verdadeiro legislador constitucional. 
      
59
  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  José  Paulo.  Direito  do  Estado:  novos  rumos.  MODESTO,  Paulo 
(Coord.); MENDONÇA, Oscar (Coord.). São Paulo: Max Limonad, 2001, Tomo I, p. 25. 




[image: alt]77 
Compete ao legislador infraconstitucional, então, tão somente a correta e 
exata  concreção  das  normas  constitucionais,  não  podendo  ultrapassar  os  limites 
impostos pela Constituição, ainda mais quanto às normas constantes do Sistema 
Constitucional Tributário, em face deste sistema ser exaustivo e rígido, não dando 
margem para a atividade legislativa infraconstitucional. Em poucas palavras: o nosso 
Sistema Constitucional Tributário é pronto e acabado. 
Ao  pretender  a  Lei  Suprema  que  a  contribuição  social  do  salário-
educação  seja  devida  pelas  empresas,  nenhuma  lei,  seja  ela  ordinária  ou 
complementar, pode afrontar o seu mandamento, sob pena de esvaziar todo o 
conteúdo normativo da previsão constitucional, transformando a Constituição num 
mero “[...] papel pintado com tinta”
 60
. 
Poderia uma lei ordinária, ao dispor sobre a contribuição social do salário-
educação, mediante a previsão inserta no art. 212, § 5.°, da Constituição Federal, 
estabelecer livremente o sujeito passivo? 
Não. A tarefa interpretativa deve ser realizada levando-se em conta não 
somente o texto da lei, mas, pioneiramente, o texto constitucional. Este é que vai 
determinar o  fundamento de  validade da  legislação infraconstitucional. Devemos 
descobrir  a  vontade  da  norma  constitucional,  para  depois  interpretar  a  legislação 
superveniente. A legislação ordinária deve guardar estrita relação de compatibilidade 
com o Texto Maior. 
Ademais, como estudado no capítulo anterior, a Constituição Federal é 
um sistema lingüístico-comunicacional, dotado de regras que, veiculado pelo Poder 
Constituinte  Originário,  dá  o  fundamento  de  validade  a  todo  o  ordenamento 
infraconstitucional.  Isso  porque  a  proposição  normativa  (arquétipo)  do  salário-
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educação é  constituída  de  palavras,  todas  com  significados  próprios,  que  foram 
apreendidas  pelo  Legislador  Constitucional,  de  forma  a  vincular  a  atividade 
legislativa. 
A  Constituição,  ao  positivar  palavras  (sinos)  em  forma  de  frases 
(proposições normativas), não admite que elas possam ser pensadas como dados 
brutos, sem conteúdo de significação. 
É  desautorizado,  então,  em  face  do  sistema  constitucional  brasileiro, 
pensar  numa  atividade  legislativa  que  possa,  ao  concretizar  um  mandamento 
constitucional,  dar  um  conceito  ao  signo  empresa  que  fuja  dos  conteúdos 
semânticos  do  referido  suporte  físico,  incidindo,  assim,  em  manifesta 
inconstitucionalidade.  A  constituição,  estando  no  ponto  mais  alto  da  estrutura 
normativa, vincula qualquer atividade legislativa infraconstitucional. 
Neste sentido, leciona CELSO RIBEIRO BASTOS
61
: 
[...] as normas  componentes  de  um ordenamento jurídico encontram-se 
dispostas  segundo  uma  hierarquia e  formando  uma  espécie de pirâmide, 
sendo  que  a  Constituição  ocupa  o  ponto  mais  alto,  o  ápice  da  pirâmide 
legal, fazendo com que todas as demais normas que lhe vêm abaixo a ela 
se  encontrem  subordinadas.  Estar  juridicamente  subordinada  implica  que 
uma determinada norma prevalece sobre a inferior em qualquer caso em 
que com ela conflite. 
Em poucas palavras, “[...] a Constituição é, pois, um complexo normativo 
ao  qual  deve  ser  assinalada  a  função  verdadeira  de  lei  superior do  Estado,  que 
todos os órgãos vincula”
62
. 
Diante desse atributo hierárquico, está toda a legislação, até mesmo a lei 
complementar,  vinculada  ao  arquétipo  tributário  pré-determinado  no  texto 
constitucional, devendo observar necessariamente o que foi pré-estabelecido, sob 
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pena  de  ser  taxada  de  inconstitucional.  E  esta  é  a  conseqüência  indiscutível; 
coordenação  subordinativa  que  deve  existir  entre as  normas constitucionais  e  as 
demais normas, sejam leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas, medidas 
provisórias,  decretos legislativos  ou  resoluções,  cabendo a estas  a  indeclinável 
missão  de  enquadrarem-se  aos  enunciados  da  Constituição  Federal.  ZENO 
VELOSO
63
, de forma brilhante destaca que: 
[...] as normas constitucionais são dotadas de preeminência, supremacia em 
relação às  demais  leis  e  atos normativos que  integram  o  ordenamento 
jurídico estatal. Todas as  demais normas devem  se adequar; têm  de ser 
pertinentes, precisam se conformar com a Constituição, que é o parâmetro, 
o valor supremo, o nível mais elevado do direito positivo, a Lex Legum (a Lei 
das Leis). 
 
 
4.4 A força normativa da Constituição Federal de 1988 
 
Ao interpretar a norma constitucional, devemos fazê-la de forma a buscar 
e preservar a sua força normativa, buscando preeminentemente sua vontade. 
Os conhecidos métodos gramatical, lógico, histórico  e sistêmico devem 
ser empregados para buscar a vontade da Constituição. 
Em qualquer interpretação há limites a serem observados. Não há dúvida 
que  a  Constituição  Federal,  ao  determinar  que  “A  educação  básica  pública terá 
como  fonte  adicional de  financiamento  a  contribuição  social  do  salário-educação, 
recolhida  pelas  empresas  na  forma  da  lei.”  (art.  212,  §  5.°),  impôs  um  limite 
intransponível. A tarefa legislativa infraconstitucional deverá respeitar as amplitudes 
semânticas do signo empresa. 
A  expressão recolhida  pelas  empresas  foi  eloquentemente empregada 
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pela  Assembléia  Constituinte.  O  núcleo  semântico  da  palavra  empresa  deve  ser 
preservado.  Por  mais  claro  que  seja,  por  mais  simples  que  pareça,  a  palavra 
empresa  deve,  necessariamente,  ser  interpretada.  Portanto,  devemos  atribuir 
autoridade  vinculante  à  vontade  do  legislador  constituinte,  que  prescreveu  que  o 
salário-educação terá como fonte de financiamento a contribuição social do salário-
educação devida pelas empresas. UMBERTO ECO esclareceu interpretar significa 
explicar o motivo de uma palavra pode fazer várias coisas e outras não
64
. 
As Leis ns. 9.424/96 e 9.766/98, no processo de consolidação da norma 
constitucional, no caso o art. 212, § 5.° da CF, de vem estar fielmente agregadas ao 
seu arquétipo tributário.  O sujeito passivo da regra-matriz de incidência tributária, 
erigida  por  aquelas  normas  infraconstitucionais,  deve  corresponder, 
necessariamente,  a  figura  da  pessoa  jurídica  de  direito  privado  denominada 
empresa. 
Caso se admita que uma lei ordinária, no processo de criação da regra 
tributária,  no  caso  o  salário-educação,  determine  o  recolhimento  do  tributo  por 
pessoas  jurídicas  ou  entidades  juridicamente  diversas  do  conceito  de  empresa, 
estar-se-ia possibilitando abominável espécie de reforma constitucional. Explica-se: 
a Constituição Federal de 1988 é rígida; “Rígida é a Constituição somente alterável 
mediante processo, solenidades e exigências formais especiais, diferentes e mais 
difíceis que os de formação das leis ordinárias ou complementares”
65
. 
Assim, uma lei ordinária ou complementar não pode extrapolar os limites 
de consolidação da norma constitucional, pois estará violando a vontade do texto 
constitucional, no sentido de que os contribuintes possíveis da contribuição social do 
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salário-educação sejam tão somente as pessoas jurídicas enquadráveis no conceito 
de  empresa.  Empresa  é  o  limite  constitucional  do  possível.  Devemos,  então, 
procurar a compreensão desse vocábulo. 
Deve  o  exegeta  indagar  sobre  o  conteúdo  semântico  da  norma 
constitucional  a  ser  interpretada; a sua  investigação fará  com  que  encontre esse 
limite, que não pode ser transpassado por nenhuma legislação infraconstitucional. 
Admitir a lei ordinária ou complementar amplo poder de conformação, de 
modo  a  destruir  por  completo  a  vontade  constitucional,  transpassando-a,  seria  a 
negação completa ao Direito Constitucional. KONRAD HESSE esclarece que
66
: 
Afigura-se justificada a negação do Direito Constitucional, e a conseqüente 
negação do próprio valor da Teoria Geral do Estado enquanto ciência, se a 
Constituição jurídica expressa, efetivamente, uma momentânea constelação 
de poder. Ao contrário, essa doutrina afigura-se desprovida de fundamento 
se se puder admitir que a Constituição contém, ainda que de forma limitada, 
uma força própria, motivadora e ordenadora da vida do Estado. A questão 
que se  apresenta diz  respeito  à força  normativa da Constituição. (O 
grifo é nosso) 
Adiante, KONRAD HESSE
67
 complementa: 
A  interpretação adequada  é  aquela que  consegue concretizar,  de  forma 
excelente, o sentido (Sinn) da proposição normativa dentro das condições 
reais dominantes numa determinada, situação. 
Em outras palavras, uma mudança das relações fáticas pode - ou deve - 
provocar mudanças na interpretação da Constituição. Ao mesmo tempo, o 
sentido da proposição jurídica estabelece o limite da interpretação e, 
por conseguinte, o limite de qualquer mutação normativa. A finalidade 
(Telos)  de  uma  proposição  constitucional  e  sua  nítida  vontade  normativa 
não devem ser sacrificadas em virtude de uma mudança da situação. Se o 
sentido de uma proposição normativa não pode mais ser realizado, a 
revisão  constitucional  afigura-se  inevitável.  Do  contrário,  ter-se-ia  a 
supressão da tensão entre norma e realidade com a supressão do próprio 
direito: Uma interpretação construtiva é sempre possível e necessária 
dentro desses limites.  A dinâmica existente na interpretação construtiva 
constitui  condição fundamental da força  normativa da Constituição  e,  por 
conseguinte,  de  sua  estabilidade.  Caso  ela  venha  a  faltar,  tornar-se-á 
inevitável, cedo ou tarde, a ruptura da situação jurídica vigente. (O grifo é 
nosso) 
Portanto, com arrimo em VILÉM FLUSSER
68
, esclarecemos novamente 
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que a interpretação deve ser feita levando-se em consideração que “As palavras são 
apreendidas  e  compreendidas  como  símbolos,  isto  é,  como  tendo  significado. 
Substituem  algo,  apontam  para  algo,  são  procuradores  de  algo”.  Sendo  a 
Constituição Federal um diploma lingüístico, devemos entendê-la  como um “[...] 
sistema de símbolos apontando para algo, significando algo, procurando algo, não 
consiste  de  símbolos  equivalentes,  mas  de  símbolos  hierarquicamente 
diferenciados.
69
 
Assim, a Constituição Federal, ao positivar palavras em forma de frases 
(proposições normativas), não admite que elas possam ser pensadas como dados 
brutos, sem conteúdo de significação. Dessa forma, o legislador ordinário deve 
concretizá-las respeitando um limite intransponível, consistente no suporte físico, e 
no caso do nosso estudo, do signo empresa. 
 
 
4.5 Normas constitucionais abertas e sua concretização 
 
Toda  norma  constitucional,  por  mais  clara  que  pareça,  reclama  uma 
atividade interpretativa. Assim, deve o legislador ordinário, antes da tarefa legislativa, 
empregar  um método de  interpretação  que  leve  em  conta  o  conjunto  de  suas 
normas. 
O  melhor método  de  interpretação,  consoante  abaliza a  doutrina, é  o 
sistêmico, pois considera a Constituição de forma globalizada e não setorizada, uma 
vez que  estuda as normas constitucionais em  sua  integralidade.  E  adotando  o 
método sistêmico, há que se considerar, que a tarefa interpretativa a ser empregada, 
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deve  guardar  a  Magna  Carta  a  sua  autoridade  vinculante,  pois  qualquer 
interpretação será valida se confirmada em todo o sistema constitucional. 
A concretização de normas constitucionais, mesmo as abertas, não pode 
chocar-se com a vontade do Poder Constituinte Originário. Este possui os atributos 
de  ser  inicial,  ilimitado,  autônomo  e  incondicionado,  e,  justamente  por  isso,  a 
Constituição Federal não conferiu ao legislador amplo poder de conformação. 
ALEXANDRE DE MORAES
70
 esclarece: “[...] a idéia da existência de um 
Poder Constituinte é o suporte lógico de uma Constituição superior ao restante do 
ordenamento  jurídico  e  que,  em  regra,  não  poderá  se  modificada  pelos  poderes 
constituídos”. 
A legislação infraconstitucional está vinculada imperiosamente a vontade 
da  Constituição,  não  podendo  desbordar  o  conteúdo  semântico  de  qualquer 
conceito, mesmo que aberto. Assim, a forma normativa da Constituição depende de 
uma  interpretação  sábia,  inteligente,  e  que,  fundamentalmente,  leve  em 
consideração todo o texto constitucional. 
A  vontade  da  Constituição  Federal  é  estabelecida  pela  Assembléia 
Constituinte,  quando  da  sua  promulgação.  É  com  a  promulgação  que  temos  um 
documento  perfeito  e  acabado,  mesmo  que  depois  haja  a  necessidade  de 
conformação  de  seus  conceitos,  de  suas  normas  programáticas,  etc.  Este 
documento perfeito e acabado nada mais é do que a Constituição Jurídica. O Mestre 
Germânico KONRAD HESSE
71
 afirma: 
[...] a Constituição  jurídica está  condicionada pela realidade  histórica.  Ela 
não pode ser separada da realidade concreta de seu tempo. A pretensão de 
eficácia da Constituição somente pode ser realizada se se levar em conta 
essa realidade.
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Assim,  não  se  pode  de  forma  alguma  conferir  ao  legislador 
infraconstitucional amplo poder de conformação, a pretexto de dar força normativa a 
Constituição. 
O  tão  discutido  amplo poder  de  conformação  concedido  à  legislação 
infraconstitucional, de forma que possa dar à disciplina constitucional qualquer rumo, 
nada mais é do que  uma faceta  transversa do Poder Constituinte Derivado, este 
notavelmente  derivado,  subordinado  e  condicionado. Não  há  como designar de 
amplo poder aquilo que nasceu escravizado pela vontade do Poder Constituinte, que 
dentro da hierarquia constitucional está subordinado. O amplo poder só ao Poder 
Constituinte  Originário  pertence.  Este  é,  sim,  inicial,  ilimitado,  autônomo  e 
incondicionado. 
Por isso é impróprio e ilógico designar de amplo poder de conformação 
aquilo que é subserviente por natureza (Poder Constituinte Derivado). 
A expressão empregada pelo Min. GILMAR MENDES
72
 não foi da mais 
feliz,  quando  o  Supremo  Tribunal  Federal  estava  julgando  importante  matéria 
(relativa  à  base  de  cálculo  da  contribuição  social  incidente  sobre  o faturamento), 
quanto à concretização de normas constitucionais abertas. Foi noticiado: 
Para o ministro, a tarefa de concretizar normas constitucionais abertas, 
vinculando  determinados  conteúdos  ao  texto  constitucional,  é  legítima. 
“Todavia, pretender eternizar um específico conteúdo em detrimento 
de  todos  os  outros  sentidos  compatíveis  com  uma  norma  aberta 
constitui, isto sim, uma violação à Constituição. Representaria, ainda, 
significativo prejuízo à força normativa da Constituição, haja vista as 
necessidades de atualização e adaptação da Carta Política à realidade” 
sustentou Mendes. 
[...] 
“Não  há  uma  única  definição  ou  uma  única  delimitação  possível  da 
expressão  faturamento  que possua status constitucional. Ao  contrário,  tal 
como  ocorre  com  outras  realidades  institucionais,  nesse  ponto  a 
Constituição conferiu ao legislador amplo poder de conformação. (O 
grifo é nosso)
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Nem mesmo PETER HÄBERLE
73
, em sua obra, foi ousado em afirmar 
que a Constituição conferiu ao legislador amplo poder de conformação: 
O  poder  de  conformação  de  que  dispõe  o  legislador  enquanto  intérprete 
diferencia-se,  qualitativamente,  do  espaço  que  se  assegura  ao  juiz 
constitucional na interpretação, porque este espaço é limitado de maneira 
diversa, com base em argumentos de índole técnica. (O grifo é nosso) 
PETER  HÄBERLE
74
,  em  nota  de  rodapé,  complementa  o  seu 
pensamento: 
Para o legislador, existe o controle ‘técnico’, da Corte Constitucional e 
o  controle  ‘não-técnico’  exercido  por  meio  de  eleições,  pela 
capacidade  de  sustentação  de  coalizões  e  pelo  processo  interno  de 
formação  da  vontade  político-partidária.  Para  o  juiz  da  Corte 
Constitucional não existe um controle técnico. (O grifo é nosso) 
Não  podemos  admitir  que  o  processo  de  conformação  de  normas 
constitucionais seja desmedidamente amplo e ilimitado, tratando a constituição como 
mero projeto; uma embroma de letrinhas. A Constituição é, sim, um texto perfeito e 
acabado, incumbindo ao interprete a árdua tarefa que buscar à sua vontade. 
Não podemos admitir que a Constituição seja um sistema lingüístico sem 
qualquer mensagem dirigida ao legislador, ou seja, dotados de regras sem valor, que 
possam ser conformadas amplamente pela legislação infraconstitucional. 
O  Min.  GILMAR  FERREIRA  MENDES
75
,  nos  Embargos  Infringentes 
opostos na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.289-4, declarou que: “[...] se 
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quiser preservar força regulatória em uma sociedade pluralista, a Constituição não 
pode  ser  vista  como  texto  acabado  ou  definitivo,  mas  sim  como  ‘projeto’ 
(‘Entwurf’) em contínuo desenvolvimento [...]” (O grifo é nosso). 
Essa  dinâmica  retira  da  Lei  Fundamental  toda  a  sua  normatividade, 
mutilando sua capacidade ordenatória e conformadora da vida social. O contínuo 
desenvolvimento, a que se refere o Ministro GILMAR FERREIRA MENDES, retira da 
Constituição todo o seu efeito conformador, pois não há como aceitar que a mesma 
seja um texto constitucional em mero projeto em edificação, ou como processo de 
contínuo desenvolvimento. 
Em suma, é equivocado o entendimento de que a Constituição conferiu ao 
legislador  amplo  poder  de  conformação,  sendo  oportuno  trazer  ao  cotejo  a 
contundente crítica de DALMO DE ABREU DALLARI
76
, acerca do Ministro GILMAR 
FERREIRA  MENDES,  quando  teve  seu  nome  indicado  para  compor  o  Supremo 
Tribunal Federal: 
É  importante  assinalar  que  aquele  alto  funcionário  do  Executivo 
especializou-se  em  “inventar”  soluções  jurídicas  no  interesse  do 
governo. Ele foi assessor muito próximo do ex-presidente Collor, que 
nunca se notabilizou pelo respeito ao direito. (O grifo é nosso) 
Em suma, concretizar normas constitucionais abertas é o ato de respeitar 
a  vontade  constitucional,  condição  fundamental  para  dar  efetividade  a  força 
normativa da Constituição e de sua estabilidade. 
Devemos  laborar  com  extrema  cautela  quanto  à  tese  de  que  a 
Constituição conferiu ao legislador amplo poder de conformação. Não é porque isso 
foi dito por um Ministro do Supremo Tribunal Federal, que tal juízo está acima de 
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qualquer crítica. Aliás, GERALDO ATALIBA
77
, esclarece: 
Prof. Paulo de Barros Carvalho – O Supremo pode errar? 
Prof. Geraldo  Ataliba – A  sua observação foi  oportuna, pela  seguinte 
razão, porque nos lembra que a finalidade do curso é estudar direito para 
ser  melhor  conhecido,  e  portanto,  para  ser  melhor  aplicado.  Estamos 
estudando  a  Constituição.  Logo,  tudo  o  que  estiver  abaixo  da 
constituição  –  e  o  Supremo  está  abaixo  da  Constituição  –  pode  não 
estar de acordo com  a mesma, e estudando-a, teremos critérios seguros 
para saber o que é certo; poderemos até reconhecer lei complementar, lei 
ordinária  ou  decisões  judiciárias,  que  estejam  em  contraste  com  as 
exigências constitucionais. (O grifo é nosso) 
 
 
4.6 A empresa sob o ponto de vista da Constituição Federal 
 
A Constituição Federal determinou que “A educação básica pública terá 
como  fonte  adicional de  financiamento  a  contribuição  social  do  salário-educação, 
recolhida pelas empresas na forma da lei.” Assim, devemos, antes de se adotar um 
conceito  jurídico  de  empresa,  analisar  se  no  próprio  plano  constitucional existem 
elementos para se construir um conceito de empresa. 
O  revogado  art.  171,  da  Constituição  Federal,  considerava  empresa 
brasileira a constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no país 
(inciso  I).  E  empresa  brasileira  de  capital  nacional  aquela  cujo  controle  efetivo 
estivesse em caráter permanente sob a titularidade, direta ou indireta, de pessoas 
físicas domiciliadas e residentes no país ou de entidades de direito público interno, 
entendendo-se  por  controle  efetivo  da  empresa  a  titularidade  da  maioria  de  seu 
capital votante e o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas 
atividades (inciso II). 
A atual Constituição, através do § 1.° do revogado  art. 171, determinava 
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88 
que a  lei  poderia,  em relação  à empresa  brasileira  de  capital  nacional,  conceder 
proteção  e  benefícios  especiais  temporários  para  desenvolver  atividades 
consideradas  estratégicas  para  a  defesa  nacional  ou  imprescindíveis  ao 
desenvolvimento do país. 
Assim,  a  lei,  sempre que  considerasse  um  setor  imprescindível para  o 
desenvolvimento tecnológico nacional, entre outras condições e requisitos, deveria 
exigir que o controle se estendesse às atividades tecnológicas da empresa, assim 
entendido  como  o  exercício,  de  fato  e  de  direito,  do  poder  decisório  para 
desenvolver ou  absorver tecnologia,  bem como  percentuais de participação, no 
capital de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou entidades de direito 
público interno (art. 171, § 1.°). 
No  art.  172,  da  Constituição  Federal,  está  a  previsão  de  que  a  lei 
disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital estrangeiro, 
incentivará os re-investimentos e regulará a remessa de lucros. 
Percebemos,  pela  leitura  dos  dois  dispositivos  constitucionais,  três 
elementos essenciais, inerentes ao conceito de empresa, sob o ponto de vista da 
Constituição Federal: capital, lucro, sócio. Este último se observa pela determinação 
de que o controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou 
indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no país ou de  entidades de 
direito público interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa a titularidade 
da maioria  de seu  capital votante e  o  exercício, de  fato  e de  direito, do  poder 
decisório para gerir suas atividades. 
O controle que o Estado faz sobre as pessoas jurídicas, no Brasil, ganhou 
status de índole constitucional, como observado, no tocante a remessa de lucros, 
sem  peder  de  vista  que  além  desse  domínio  existem  também  requisitos  de 
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estruturação  das  aludidas  pessoas  jurídicas,  que  podem  ser  observados  pela 
legislação infraconstitucional. 
Observou PONTES DE MIRANDA
78
, de forma irretocável, que: “Se há o 
elemento  de  percepção  de  lucro,  fora  da  vantagem  imediatamente  advinda  da 
cooperação, a empresa adquire plus, que a faz a sociedade senso estrito, ou misto 
de sociedade sento [sic] e de cooperativa” (o grifo é nosso). 
Porém, PONTES DE MIRANDA
79
 esclareceu: “O direito tem de cogitar do 
que  é  essencial  à  estruturação  jurídica  das  sociedades  cooperativas  e  à  sua 
fiscalização,  o  que  se  não  há  de  confundir com  controle,  que às vezes sistemas 
jurídicos tentam estabelecer.” 
Dessa forma, o elemento lucro jamais poderá ser dissociado de qualquer 
estudo que vise o conceito de empresa, uma vez que serve de elemento de distinção 
entre  as  sociedades  empresárias  e  as  sociedades  cooperativas.  FÁBIO  ULHOA 
COELHO
80
  leciona  que  as  cooperativas  prestam-se  às  mesmas  atividades 
empresariais, atendendo aos  mesmos requisitos caracterização destes,  mas por 
expressa disposição legal não se submete ao regime jurídico-empresarial. 
Outra  não  é  a  observação  de  MARIA  RITA  FERRAGUT
81
  para  quem 
empresa é vista como exercício econômico organizado “[...] que visa à obtenção de 
lucros mediante o oferecimento, ao mercado, de bens e serviços gerados mediante a 
organização dos fatores de produção, tais como força de trabalho, matéria-prima, 
capital e tecnologia.” 
A Magna Carta, contudo, determinou, no seu art. 173, que “ressalvados 
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os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica 
pelo  Estado  só  será  permitida  quando  necessária  aos  imperativos  da  segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definido em lei.” 
Portanto, devemos adicionar na visão constitucional de empresa mais um 
elemento, de que as empresas são constituídas para explorar atividade econômica. 
Temos,  então:  (a)  capital,  (b)  lucros,  (c)  sócios,  e  (d)  exploração  de  atividade 
econômica. 
A Constituição, ao mesmo tempo em que reconhece esses atributos como 
inerentes a atividade empresarial, é contundente ao disciplinar que “A lei reprimirá o 
abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros” (art. 173, § 4.°).  
Como  se  pode  observar,  o  lucro  é  índice  fundamental  de  atividade 
empresarial, tanto que quer a Constituição Federal reprimir o aumento arbitrário dos 
lucros. 
Empresa,  sob  a  égide  da  Constituição  Federal,  é a  pessoa  jurídica  de 
direito  privado,  de  capital  formado  de  recursos  internos  ou  não,  gerenciada  e 
administrada pelos sócios, para a exploração de atividade econômica, com o intuito 
de lucro. 
Esses elementos, buscados no texto constitucional, revelam a vontade da 
Constituição Federal,  notadamente que  o  ensino fundamental  público terá  como 
fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas. E quando a Constituição Federal se referiu à empresa mais de uma 
vez, dentro do Título VII, dentro do Capítulo I, que trata “Dos Princípios Gerais da 
Atividade Econômica”, explicitou os seus elementos característicos: (a) capital, (b) 
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lucros,  (c)  sócios,  e  (d)  exploração de  atividade  econômica. Em  suma,  para  a 
Constituição, o termo empresa é expressão unívoca, de sentido próprio, perfeito e 
acabado.  Nesse  sentido,  UMBERTO  ECO
82
  esclareceu  que  o  reconhecimento  a 
intentio operis (que no presente estudo pode ser considerada como a intenção da 
Constituição) implica ao reconhecimento de uma estratégia semiótica, e que essa 
conjectura é provada quando a interpretação de uma parte do texto é confirmada por 
uma outra parte do mesmo texto. A coerência interna do texto domina os impulsos 
do leitor, de outro modo incontrolável. 
A  Constituição  Federal  não  é  um  mero  projeto  em  processo  de 
desenvolvimento,  é,  evidentemente,  um  complexo  de  dispositivos,  contendo 
informações  profícuas,  que  devem  ser  garimpadas  a  olhos  fitos,  voltados  para  a 
busca  da  vontade  constitucional.  A  força  normativa  da  Constituição  Federal  é 
encontrada através do lavor hermenêutico, concentrado em tirar dela as lições que 
pode  oferecer.  Em  precisas  palavras  “[...]  a  Constituição  transforma-se  em  força 
ativa se  essas tarefas  forem  efetivamente  realizadas, se  existir  a  disposição  de 
orientar a própria conduta segundo a ordem estabelecida nela estabelecida [...]”
83
 
Devemos,  então,  complementar  aqueles  atributos  relacionados  à 
empresa.  A  leitura  atenta  ao  §  1.°,  do  art.  173,  re vela  que  a  lei  estabelecerá  o 
estatuto  jurídico  da  empresa pública,  da  sociedade  de  economia  mista  e  de  sua 
subsidiária que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 
bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre a sujeição a regime próprios das 
empresas privadas, inclusive  quanto aos  direitos e  obrigações  civis,  comerciais, 
trabalhistas e tributários. 
Podemos, agora, aperfeiçoar aquele conceito constitucional de empresa, 
                
2005, p. 2. 
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construído parágrafos  atrás:  empresa  é a  pessoa jurídica  de direito privado, de 
capital formado de recursos interno ou não, gerenciada e administrada pelos seus 
sócios,  para  a  exploração  de  atividade  econômica,  que  vise  a  produção  ou 
comercialização de bens ou prestação de serviços, com o intuito de lucro. Esta é a 
vontade constitucional. 
Percebemos que o hermeneuta,  quando observa o texto constitucional, 
extrai  dele  elementos importantíssimos,  todos  eles  relacionados  à  empresa.  Veja 
quantos elementos úteis:  (1)  pessoa  jurídica,  pública ou privada;  (2)  de  capital 
nacional ou estrangeiro; (3) figura gerenciada e administrada pelos seus sócios; (4) 
para  a  exploração  de  atividade  econômica;  (5)  que  vise  à  produção;  (6) 
comercialização de bens; (7) prestação de serviços; (8) com o intuito de lucro. 
Este  conceito,  todavia,  corresponde  às  acepções  semânticas  do 
Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa
84
. Porém pedimos vênia para  sermos 
prolixos na citação, in verbis: 
/ê/ s.f. (sXV cf. FichIVPM) 1 empreendimento para a realização de um 
objetivo  <as  navegações  portuguesas  constituem  e.  notáveis>  2 
organização  econômica,  civil  ou  comercial,  constituída  para  explorar 
determinado ramo de negócio e oferecer ao mercado bens e/ou serviços <e. 
de  telecomunicações>  <e.  industrial>  3  p.ext.  empresa  como  entidade 
jurídica; firma <a e. não pagou todos os impostos> ● e. aberta DIR.COM 
m.q. empresa de capital aberto ● e. concessionária de serviço público a 
que tem autorização do governo para explorar serviços de interesse ou de 
utilidade pública ● e. construtora ENG empresa de engenharia que constrói 
prédios, casas, pontes, estradas etc. tb. se diz apenas construtora ● e. de 
capital aberto DIR.COM aquela cujas ações são negociadas em bolsas de 
valores; empresa aberta ● e. de capital fechado DIR.COM a que tem seu 
capital constituído por subscrição entre um número limitado de sócios, não 
podendo  ter  seus  títulos  negociados  livremente  em  bolsas  de  valores; 
empresa fechada ● e. de economia mista DIR.COM m.q. empresa estatal 
●  e.  estatal  DIR.COM  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  de  natureza 
mercantil, com capital misto e controle do  Estado;  empresa de  economia 
mista; sociedade  de economia  mista  [No Brasil,  é freq.  o  uso  do termo 
estatal para se referir tanto à empresa de economia mista quanto à empresa 
pública.],  tb.  se  diz  apenas  estatal;  cf.  empresa  pública  ●  e.  fechada 
DIR.COM m.q. empresa de capital fechado ● e. fornecedora aquela que se 
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ocupa em  fornecer  a  outras organizações  materiais,  produtos,  bens  de 
qualquer natureza de que elas necessitem, tb. se diz apenas fornecedora ● 
e. internacional ECON POL aquela em que as operações internacionais 
foram reunidas em uma repartição e que, como questão de política, está 
disposta a considerar todas as estratégias potenciais para penetrar nos 
mercados estrangeiros ● e. multinacional ECON POL aquela em que as 
operações  estrangeiras  se  equiparam  com  as  domésticas  e  cuja 
administração aplica os seus recursos tanto dentro como fora das fronteiras 
de determinado país, tb. se diz apenas multinacional ● e. permissionária 
de  serviço  público  que  recebe  permissão  do  governo  para  explorar 
determinado serviço público ● e. prestadora de serviços a que assume o 
compromisso  de  executar,  para  alguém  ou  outra  empresa,  tarefas 
específicas  e  predeterminadas,  dirigindo  a  execução  dos  serviços 
contratados;  prestadora  de  serviços  ●  e.  privada  DIR.COM 
empreendimento  de  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  ●  e.  pública 
DIR.COM  pessoa  jurídica de  direito privado, de  natureza  mercantil,  com 
patrimônio  próprio  e  capital  exclusivo  do  Estado,  criada  por  lei  para  a 
produção de bens e serviços essenciais à coletividade (transporte, energia 
elétrica  etc.),  cf.  empresa  estatal,  ETIM  it.  impresa  (1276)  na  acp. 
'organização  produtora  de  bens  econômicos'  (1644),  fem.  substv.  de 
imprenso part. pas. de imprendere 'empreender', do lat. vulg. imprehendère, 
este  de  prehendère  'prender';  ver  prend-;  f.hist.  sXV  empresa,  sXV 
empressa, sXV enpreza, sXV epresa, SIN/VAR entrepresa, interpresa; ver 
tb. sinonímia de tentativa, HOM empresa (fl.empresar). 
Nem mesmo por lei complementar poderá o legislador infraconstitucional 
alterar o conceito de empresa. Magistral é o comentário de ALIOMAR BALEEIRO
85
: 
A lei  complementar  supre a  Constituição  mas não  a  substitui. Se  esta 
instituiu  um  tributo,  elegendo  para  fato  gerador  dele  um  contrato,  ato  ou 
negócio jurídico, o legislador não pode restringir, por via complementar, o 
campo de alcance de tal ato ou negócio, nem dilatá-lo a outras situações. A 
menção  constitucional  fixa  rígidos  limites.  Atos  de  transmissão  de 
propriedade imóvel p. ex., são os do Direito Privado. Todos eles. Nenhum 
outro senão eles. 
[...] 
Não será lícito, p. ex., Estado ou Município, ou D.F., definir como imóvel 
uma coisa móvel – o navio, p. ex., – para fazer incidir sobre ele determinado 
imposto exigível de imóveis ou transmissão deles. 
Conclui-se,  portanto,  que  compete  à  lei  ordinária  ou  complementar  tão 
somente a correta e exata concreção da norma, não podendo ultrapassar os lindes 
do conceito de empresa, delineados no referido suporte físico, cujos atributos podem 
ser retirados todos da Constituição Federal. 
Na  atividade  de  concretização  de  normas  constitucionais  abertas,  o 
legislador infraconstitucional está limitado pela Carta Magna, ou seja, o seu poder de 
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conformação é restrito a vontade constitucional. Isso se deve em face do Sistema 
Tributário Nacional ser exaustivo e rígido, não havendo margem para a liberdade da 
legislação infraconstitucional. Em suma: o nosso Sistema Constitucional Tributário é 
pronto e acabado. 
Compete ao legislador infraconstitucional tão somente a correta e exata 
concreção das normas constitucionais, não podendo ultrapassar os limites impostos 
pela Constituição. 
Para a Constituição Federal, então, empresa é a pessoa jurídica de direito 
privado, de capital formado de recursos interno ou não, gerenciada e administrada 
pelos seus sócios, para a exploração de atividade econômica, que vise a produção 
ou comercialização de bens ou prestação de serviços, com o intuito de lucro. Este 
conceito,  construído  constitucionalmente,  engloba  tanto  as  sociedades  civis  e 
comerciais, que eram reguladas no Código Civil de 1916 e no Código Comercial, 
quanto  as  empresas  públicas  e  as  sociedades  de  economia  mista,  quando 
exploradora  de atividade econômica,  que vise à produção  ou  comercialização de 
bens ou de prestação de serviços. Por óbvio que se enquadram nesse conceito as 
sociedades empresárias, consoante teoria da empresa. 
JOSÉ  LUIZ  BULHÕES  PEDREIRA
86
,  ao  conceituar  empresa  esclarece 
que: 
[...] é espécie do gênero ‘unidade de produção coletiva’ (v. n. 119-B), que se 
distingue  por  três  notas  características:  (a)  produz  bens  econômicos 
destinados à venda mercado (b) seu grupo social é formado por empresário 
e  empregador  e  (c)  os  riscos  da  sua  atividade  são  assumidos  pelo 
empresário. 
No conceito do prestigiado autor, apesar de não existir menção expressa 
ao  lucro,  como  característica  fundamental  da  empresa,  o  mesmo  encontra-se  ali 
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inserto. Sendo a empresa o conjunto organizado de recursos humanos, naturais e 
de  capital
87
,  ela  assume  os  riscos  da  atividade  empresarial,  podendo,  em 
determinado período, existir lucro ou não. Dessa forma, o lucro, como característica 
fundamental da empresa, não está fora do conceito. 
MARIA RITA FERRAGUT
88
, a respeito, endente que: 
Empresa  é  definida  como  sendo  a  atividade  econômica  organizada,  que 
visa à obtenção de lucros mediante o oferecimento, ao mercado, de bens e 
serviços,  gerados  mediante  a  organização  dos  fatores  de  produção,  tais 
como força de trabalho, matéria-prima, capital e tecnologia.
 
 
Esclarecemos  que  o  conceito  empresa  elaborado  pela  autora  leva  em 
consideração as  prescrições  do Código  Civil  atual
89
.  Diferentemente,  o presente 
estudo  propugna  por  construir  uma  definição  que  tem  por  objetivo  os  elementos 
lingüísticos retirados do texto constitucional. 
Para PONTES DE MIRANDA
90
: 
Chama-se  empresa  ou  estabelecimento  ao  exercício  profissional  de 
atividade econômica, que se organize para a produção ou distribuição de 
bens  ou  serviço.  De  ordinário,  quem  cria  a  empresa  precisa  de  um 
complexo de bens, de  que possa dispor, ou usar, para atingir  os fins do 
empreendimento. (O grifo é nosso) 
Em virtude da presente dissertação ter como foco o estudo da sujeição 
passiva  tributária  na  contribuição  social  do  salário-educação,  preferimos  iniciar  o 
conceito  de  empresa  como  sendo uma  pessoa  jurídica  de  direito privado,  isso 
porque o art. 195, I, da Constituição Federal, ao prescrever que a seguridade social 
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
das  contribuições  sociais  do  empregador,  da  empresa  e  da  entidade  a  ela 
equiparada na forma da lei, utiliza-a como pessoa de direito, que vai figurar no pólo 
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passivo de uma relação jurídica. 
Ademais,  percuciente  observação  faz  o  prestigiado  PONTES  DE 
MIRANDA
91
 que: “[...] Algumas vezes, a palavra empresa aparece com a indicar a 
pessoa física ou jurídica, que empreende a realização do fim. Por isso mesmo, se, 
por um lado a expressão é útil, por outro se presta a ambigüidades.” 
PAULO DE BARROS CARVALHO
92
, em recente obra, esclarece que o 
“Sujeito passivo tributário da obrigação tributária é, por sua vez, a pessoa física ou 
jurídica,  pública  ou  privada,  de  quem  se  exige  o  cumprimento  da  prestação 
pecuniária”.  Assim,  ao  erigir  um  conceito  constitucional  de  empresa, 
necessariamente temos que indicar, se esse sujeito passivo é uma pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada. 
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CAPÍTULO 5 
 
 
SUMÁRIO.  5.1  A  regra-matriz  de  incidência  tributária  da 
contribuição  social  do  salário-educação;  5.2  Os  critérios  da 
regra-matriz  incidência  tributária  da  contribuição  social  do 
salário-educação; 5.3 O conceito de sujeição passiva tributária; 
5.4  A  sujeição  passiva  tributária  da  contribuição  social  do 
salário-educação;  5.4.1  O  sujeito  passivo  eleito  no  arquétipo 
constitucional tributário; 5.4.2 O sujeito passivo na regra-matriz 
incidência tributária da contribuição social do salário-educação; 
5.4.3 O sujeito passivo no decreto regulamentar da contribuição 
social do salário-educação. 
 
 
5.1  A regra-matriz  de incidência  tributária  da contribuição  social do salário-
educação 
 
O arquétipo tributário é  o modelo de  referência, idéia ou  plano. Para 
nosso  estudo,  arquétipo tributário significa  o  modelo  padrão  que  determina  quais 
elementos deverão estar colacionados na regra-matriz de incidência tributária. 
Enquanto  o  arquétipo  tributário  vem  previsto  no  texto  constitucional, 
indicando a possível regra-matriz de incidência tributária, esta, por sua vez, deve 
estar perfeitamente identificável na lei criadora do gravame. 
A regra-matriz de incidência tributária tem a função de descrever o fato 
(ou  evento)  que,  realizado  no  mundo  social,  pelo  sujeito  passivo,  faz  nascer, 
imediatamente, a obrigação tributária. Aquele evento social, antes irrelevante, pois 
sem qualquer conotação jurídica, com a lei que o descreve, passa a ter relevo na 
órbita do direito. Por isso, quando o fato está descrito numa lei, passamos a tratá-lo 
de evento jurídico, pois tem a aptidão de implicar relações jurídicas. 
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PAULO  DE  BARROS  CARVALHO
93
,  a  respeito,  leciona  com 
propriedade: 
A respeito do fato que realmente sucede  no quadro do relacionamento 
social,  dentro  de  específicas  condições  de  espaço  e  de  tempo,  que 
podemos captar por meio de nossos órgãos sensoriais, e até dele participar 
fisicamente, preferimos denominar evento jurídico tributário, reservando-se 
a  locução  fato  jurídico  tributário  para  o  relato  lingüístico  desse 
acontecimento. Fato  jurídico  porque  tem  o condão  de irradiar  efeitos de 
direito. E tributário pelas simples razão de que sua eficácia está diretamente 
ligada à instituição do tributo.
 
 
Assim, na regra matriz de incidência tributária da contribuição social do 
salário-educação  deverá  ser  identificado,  necessariamente,  um  sujeito  passivo 
peculiar. Não é qualquer contribuinte que deverá ser submetido ao pagamento do 
salário-educação, mas somente aqueles identificáveis como empresa, sendo esta a 
vontade constante expressamente no texto constitucional (art. 212, § 5.º). 
Na distribuição de competência, a Constituição Federal discrimina quais 
fatos  os  Entes  estatais  podem  utilizar-se  para  a  criação  de  seus  tributos.  A 
propriedade de veículo automotor, por exemplo, que é um evento jurídico para os 
demais ramos  do direito,  será para  o Direito  Tributário também (evento  jurídico 
tributário) quando uma determinada lei estadual imputar conseqüência ao particular, 
pessoa  física  ou jurídica,  que  figurar  no  cadastro  do  Departamento  Estadual  de 
Trânsito. Assim, será obrigado ao pagamento do imposto sobre a propriedade de 
veículo automotor. 
O que deve ficar esclarecido, entretanto, que não é qualquer pessoa se 
enquadra no conceito empresa; apenas estas serão sujeito passivo da contribuição 
social do salário-educação. 
Assim, não basta que uma pessoa física (empregador doméstico), igreja, 
associação,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  interno  ou  externo,  sindicado, 
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remunere alguém, para que incida a aludida contribuição. Esse  evento jurídico, 
remunerar empregados, tem que ser realizado por uma empresa, que é uma pessoa 
jurídica de direito privado sui generis. 
A regra-matriz, portanto, serve de instrumento essencial para identificação 
desse  critério.  Na  preciosa  lição  de  PAULO  DE  BARROS  CARVALHO
94
  “Seu 
emprego, sobre ser fácil, é extremamente operativo e prático, permitindo, quase 
que  de  forma  imediata,  penetrarmos  na  secreta  intimidade  da  essência 
normativa, devassando-a e analisando-a de maneira minuciosa” (o grifo é nosso). 
Ademais,  tomemos  conta  de  esclarecer  que  no  sistema  jurídico  há 
normas de duas ordens, que podemos classificá-las como normas de estrutura e de 
conduta. 
O arquétipo tributário do salário-educação, previsto no art. 212, § 5.º, CF, 
é  regra  de  estrutura,  que  identifica  todos  os  possíveis  elementos  a  serem 
observados  pela  regra-matriz  de  incidência  tributária,  ainda  no  próprio  plano 
constitucional,  de  forma  a  delimitar  a  liberdade  discricionária  do  legislador 
infraconstitucional. 
A regra-matriz de incidência tributária, fruto da atividade legislativa, é 
norma  que  incide  sobre  a  conduta  intersubjetiva.  Aliás,  PAULO  DE  BARROS 
CARVALHO
95
  ensina  que  a  “[...]  a  regra-matriz  de  incidência  tributária  é,  por 
excelência, uma norma de conduta, vertida imediatamente para disciplinar a relação 
do Estado com seus súditos”. 
Dessa  forma,  somente  a  lei,  espécie  normativa  fruto  da  atividade 
legislativa do  Congresso Nacional, pode inovar no mundo jurídico, estabelecendo 
regras  de  condutas,  ou  seja,  todos  os  critérios  da  regra-matriz  de  incidência 
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tributária. 
A  Constituição  Federal  determina  expressamente  que  é  vedado  a 
qualquer  ente  da  República  Federativa  do  Brasil  exigir  tributo  sem  lei  que  o 
estabeleça (art. 150, I). A expressão lei, no texto constitucional, aparece inúmeras 
vezes, mas há momentos em que ela ganha especial relevo, como no art. 5.°, inciso 
II, onde está determinado que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;”, e, adiante, no art. 37, que a “a administração 
pública, direta ou indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito  Federal  e  dos  Município  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:”. 
Em Direito Tributário, a lei, seja ela ordinária ou complementar, tem outras 
facetas, consoante determina a Constituição Federal. No seu art. 146, está previsto 
que  a  lei  complementar  tem  a  função  de  dispor  sobre  conflitos  de  competência, 
regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, e de estabelecer normas 
gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre  a  definição  de 
tributos  e  de  suas  espécies.  Em  relação  aos  impostos  discriminados  nesta 
Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes, 
obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência,  adequando  tratamento 
tributário ao ato cooperado praticado pelas sociedades cooperativas etc. 
O fato de a lei possuir, no Sistema Tributário Nacional, muitas funções, 
autoriza o exegeta a falar em normas tributárias em sentido estrito e em normas 
tributárias  em  sentido  amplo.  PAULO  DE  BARROS  CARVALHO
96
,  a  respeito, 
leciona com propriedade que: 
Deveras, são numerosos os postulados que regem a atividade impositiva do 
Estado,  praticamente  todos inscritos,  expressa ou  de  modo  implícito, na 
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Constituição.  Igualmente  abundante as regras  tributárias  que  envolvem  a 
instituição  do  gravame,  tornando  possível  a  sua  existência  como 
instrumento efetivo de desempenho do poder político, social e econômico-
financeiro [...]. 
Baseados  nessa  verificação  empírica,  nada  mais  congruente  do  que 
designar por norma tributária em sentido estrito àquela que marca o núcleo 
do tributo, isto é, a regra matriz da incidência fiscal, e de normas tributárias 
em sentido amplo a todas as demais. 
A regra de direito que estamos estudando, que erige a regra-matriz de 
incidência tributária da  contribuição social do salário-educação, traça o núcleo do 
tributo, ou seja, a regra-matriz da incidência fiscal. 
A regra-matriz de  incidência tributária da contribuição social do salário-
educação, em sua estrutura lógica, hipótese e conseqüência
97
, é extraída através da 
análise das Leis ns. 9.424/96 (que em seu art. 15 determina que a contribuição ao 
salário-educação,  prevista no artigo 212, § 5.º, da Constituição Federal, é devida 
pelas empresas, na forma em que vier a ser disposta em regulamento, é calculado 
com base na alíquota de 2,5% sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a 
qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no artigo 12, inciso I, da 
Lei  n.  8.212,  de  24  de  julho  de  1992)  e  9.766/98  (define  empresa,  para  fins  de 
incidência da contribuição social do salário-educação, como sendo qualquer firma 
individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica, urbana ou rural, 
com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais entidades públicas ou 
privadas,  vinculadas  à  Seguridade  Social),  fruto  das  Medidas  Provisórias  ns. 
1565/97 e 1605/98, editadas num total de 25 (vinte e cinco) vezes. 
Temos, na hipótese, os critérios material, espacial e temporal, do salário-
educação.  No  conseqüente,  encontramos  os  critérios  pessoais  (sujeito  ativo  e 
passivo)  e  quantitativos  (base  de  cálculo  e  alíquota).  Ademais,  para  que  seja 
possível  a  exigência  de  qualquer  tributo,  é  necessário  que  todos  os  critérios  da 
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regra-matriz estejam perfeitamente delineados. 
 
 
5.2. Os critérios da regra-matriz de incidência tributária da contribuição social 
do salário-educação 
 
O critério material do salário-educação é extraído da Lei n. 9.424/96, e 
refere-se ao comportamento de remunerar, pagar ou creditar, a qualquer título, 
segurados empregados, consoante definição do art. 12, inciso I, da Lei n. 8.212/92. 
Neste sentido, necessário se faz transcrever exatamente o aludido dispositivo: 
São  segurados obrigatórios da  Previdência Social as  seguintes pessoas 
físicas: 
I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 
caráter  não  eventual,  sob  sua  subordinação  e  mediante  remuneração, 
inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória 
de  substituição  de  pessoal  regular  e  permanente  ou  a  acréscimo 
extraordinário de serviços de outras empresas; 
c)  o  brasileiro  ou  estrangeiro  domiciliado  e  contratado  no  Brasil  para 
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no 
exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular  de  carreira  estrangeira  e  a  órgãos  a  ela  subordinados,  ou  a 
membros dessas missões e repartições, excluídos  o  não-brasileiro sem 
residência  permanente  no  Brasil  e  o  brasileiro  amparado  pela  legislação 
previdenciária  do  país  da  respectiva  missão  diplomática  ou  repartição 
consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, 
ainda que  lá domiciliado  e  contratado,  salvo se  segurado  na  forma da 
legislação vigente do país do domicílio; 
f)  o  brasileiro  ou  estrangeiro  domiciliado  e  contratado  no  Brasil  para 
trabalhar  como  empregado  em  empresa  domiciliada  no  exterior,  cuja 
maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 
com  a  União,  Autarquias,  inclusive  em  regime  especial,  e  Fundações 
Públicas Federais; 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 
não vinculado a regime próprio de previdência social; 
i)  o  empregado  de  organismo  oficial  internacional  ou  estrangeiro  em 
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funcionamento  no  Brasil,  salvo  quando  coberto  por  regime  próprio  de 
previdência social; 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 
não vinculado a regime próprio de previdência social. 
O  critério  espacial,  da  exação  em  estudo,  não  está  expressamente 
designado no texto normativo, mas, por se tratar de um tributo cuja lei foi criada pelo 
Congresso Nacional, podemos afirmar, sim, que é todo o território nacional. 
Assim, qualquer fato jurídico tributário ocorrido na República Federativa 
do  Brasil  fará  irromper  o  laço  obrigacional.  Segundo  PAULO  DE  BARROS 
CARVALHO
98
,  o  critério  espacial  do  salário-educação  é  “[...]  hipótese  de  critério 
espacial  bem  genérico,  onde  todo  e  qualquer  fato,  que  suceda  sob  o  manto  da 
vigência  territorial  da  lei  instituidora,  estará  apto  a  desencadear  seus  efeitos 
peculiares”. 
O  critério  temporal  refere-se  ao  exato  momento  em  que  se  faz  a 
remuneração, pagamento  ou creditamento, a  qualquer título. Assim, é  necessário 
que a norma tributária “[...] revele o marco de tempo em que se dá por ocorrido o 
fato,  abrindo-se  aos  sujeitos  da  relação  o  exato  conhecimento  da  existência  dos 
seus direitos e de suas obrigações”
99
. 
O critério quantitativo da obrigação fiscal em estudo é composto pela base 
de cálculo e alíquota. A alíquota da contribuição ao salário-educação é de 2,5% e a 
sua  base  de  cálculo  corresponde  “[...]  ao  total  de  remunerações  pagas  ou 
creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no artigo 
12, inciso I, da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1992”. 
O  critério  pessoal  revela  os  sujeitos  da  relação  obrigacional.  O  sujeito 
ativo da aludida contribuição é o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE. No entanto, determina a Lei n.  9.424/96, em seu art. 15, § 1.°, que o 
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montante  da  arrecadação  do  salário-educação,  após  a  dedução  de  1%  (um  por 
cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o 
valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da  Educação -  FNDE,  observada,  em  90%  (noventa  por  cento)  de seu  valor,  a 
arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal. 
Aqui  temos  a  figura  da  parafiscalidade,  onde  todo  o  recurso,  fruto  da 
atividade fiscal, é destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE.  Leciona  PAULO  DE  BARROS  CARVALHO
100
  que  “a  técnica  da 
parafiscalidade pressupõe a designação categórica da pessoa que irá exigir, para o 
benefício de suas próprias finalidades, os débitos tributários”. 
O  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  -  INSS  tem  sua  participação 
revelada quando prevê a lei que após a dedução de 1% (um por cento), os valores 
serão recolhidos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, que 
posteriormente  fará  a  distribuição  dos  recursos.  Temos  aqui  a  figura  da  sujeição 
ativa  auxiliar
101
.  Nesse  caso,  o  valor  do  tributo,  depois  de  deduzido  alguma 
percentagem, a título de remuneração pela arrecadação, vai ser depositado para a 
pessoa jurídica tributante. 
Não há dúvida que o sujeito ativo é o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE, na situação de parafiscalidade, pois fica com  os recursos 
decorrentes  da  atividade  fiscal,  devendo  empregá-los  no  implemento  de  suas 
atividades. 
Portanto, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS não passa de mero 
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substituto  ativo  auxiliar  ex  lege,  podendo  fiscalizar  as  empresas  no  intuito  de 
arrecadar o mencionado tributo, recolhendo posteriormente ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
E, posteriormente, com a edição da Lei n. 9.766/98, confirmou-se mais 
uma vez o que foi tratado nos parágrafos acima, espelhado na análise da Lei n. 
9.424/96. O art. 4.° daquela Lei determina que a “a  contribuição do salário-educação 
será recolhida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou ao FNDE”. É de seu 
parágrafo  único  a  regra  que  “O  INSS  reterá,  do  montante  por  ele  arrecadado,  a 
importância equivalente a um por cento, a título de taxa de administração, creditando 
o restante no Banco do Brasil S.A., em favor do FNDE, para os fins previstos no art. 
15, § 1.°, da Lei n. 9.424, de 1996”. 
O sujeito passivo da contribuição é encontrado pela análise de duas leis. 
A  Lei  n.  9.424/96,  em  seu  art.  15,  determina  que  o  gravame  é  devido  pelas 
empresas,  na  forma  em  que  vier  a  ser  disposto  em  regulamento.  Caberia  ao 
regulamento, fiel subserviente da lei, dispor sobre empresa. Por outro turno, a Lei n. 
9.766/98, fruto de reedições de medidas provisórias, em art. 1.°, § 3.°, concretiza 
que: 
Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 
Salário-Educação,  qualquer firma  individual  ou  sociedade  que  assume  o 
risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, 
bem  como  as  empresas  e  demais  entidades  públicas  ou  privadas, 
vinculadas à Seguridade Social. 
 
 
5.3 O conceito de sujeição passiva tributária 
 
A sujeição passiva tributária da contribuição social denominada salário-
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educação está prevista atualmente no art. 212, § 5.°, da Constituição Federal, cujo 
dispositivo  foi  alterado  pelas  Emendas  Constitucionais  ns.  14  e  53,  de  12  de 
setembro de 1996 e 12 de dezembro de 2006, respectivamente. 
Num  primeiro  momento, podemos dizer que  sujeito passivo tributário é 
aquele eleito no arquétipo constitucional, o qual a lei infraconstitucional tem o dever 
de  buscá-lo,  quando  na  eleição  (concretização)  da  regra-matriz  de  incidência 
tributária. 
Dessa forma, o legislado infraconstitucional não tem liberdade de escolha 
na pessoa que vai integrar o pólo passivo, de forma a realizar a ação que vai dar 
nascimento a obrigação tributária. 
RENATO LOPES BECHO
102
, depois de analisar doutrinadores de escol 
como ALFREDO AUGUSTO BECKER, GERALDO ATALIBA, AIRES BARRETO, 
ROQUE  CARRAZZA,  PAULO  DE  BARROS  CARVALHO,  JOSÉ  ARTUR  LIMA 
GONÇALVES, concluiu pela ausência de liberdade na eleição do sujeito passivo de 
uma obrigação tributária, no sentido de  que se a escolha recair sobre  quem não 
estava previsto no texto constitucional, haverá manifesta inconstitucionalidade, pois 
não  podemos  admitir  que  uma  lei  infraconstitucional  possa  estabelecer  o  sujeito 
passivo de um tributo, em ofensa as diretrizes constitucionais. 
O prestigiado autor acrescenta que só há liberdade de escolha do sujeito 
passivo e demais critérios nos tributos não discriminados na Constituição Federal, 
em parte, pois uma tarefa desmedida por parte do legislador infraconstitucional 
levará  a  pecha  de  inconstitucionalidade  sob  pena  de  invasão  de  competência 
tributária
103
. 
Mas o que devemos entender como sujeição passiva tributária para fins 
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desse estudo, já que a expressão sujeição passiva tributária é termo ambíguo, pois 
pode englobar duas distintas categorias de obrigados ao pagamento (contribuinte e 
responsável)? Necessitamos entender por sujeição passiva tributária aquela pessoa, 
física  ou  jurídica,  pública  ou  privada,  que  realiza  o  fato  jurídico  tributário,  dando 
assim nascimento à obrigação tributária. 
Em  outras  palavras,  aquele  que  realiza  o  fato  jurídico  tributário  é 
denominado de contribuinte. MARIA RITA FERRAGUT observou bem que o sujeito 
passivo  tributário  será  aquela  pessoa  de  direito  que  figurará  no  pólo  passivo  da 
relação jurídico-tributária. A doutrinadora esclarece que nem toda pessoa que figura 
no  pólo  passivo  será  o  contribuinte,  no  sentido  que  podemos  diferenciar  duas 
categorias de sujeitos passivos tributários: 
Os incisos I e II do parágrafo único do art. 121 do CTN elegem duas 
espécies  de  sujeitos  passivos  para  a  relação  jurídica  tributária:  o 
contribuinte,  identificado  como  sendo  a  pessoa  que  tem  relação  direta  e 
pessoal com o fato jurídico, e o responsável, como sendo a pessoa que, 
embora não tendo relação direta e pessoal com fato, é eleita pela lei para 
satisfazer a obrigação tributária.
104
 
Ademais, para revestir a condição de contribuinte, a pessoa que realizou 
o fato jurídico tributário tem que necessariamente estar no pólo passivo da relação 
obrigacional no sentido que deve suportar o ônus financeiro do tributo, pois de outra 
forma, revestindo apenas uma das condições, não teremos a figo do contribuinte, 
complementa MARIA RITA FERRAGUT
105
. 
De  outra  forma,  entende  RENATO  LOPES  BECHO
106
,  para  quem 
contribuinte,  na  sua figura tradicional, é  quem realiza a materialidade  descrita na 
regra-matriz de incidência tributária. Porém, apresenta classificação no sentido que 
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existem sujeitos passivos constitucionais e sujeitos passivos legais. 
Para RENATO LOPES BECHO
107
 sujeito passivo constitucional é aquele 
que  se  retira  do  texto  constitucional,  ou  seja,  é  identificado  no  plano  da  própria 
Constituição,  no  sentido  de  que  este  diploma  aponta  para  quem  deve  ser  o 
contribuinte  de  determinada  exação.  Sujeitos  passivos  legais  são  aqueles 
declarados  (concretizados)  pela  legislação  infraconstitucional,  mas  dentro  da 
limitação imposta pelo arquétipo constitucional; o legislador ordinário deve respeitar 
o que pretendeu o espírito da Constituição, desde que não haja um sujeito passivo 
pretendido pela norma constitucional. 
Portanto, por sujeição passiva tributária devemos entender como sendo a 
situação  daquela  pessoa  que  realiza  a  materialidade  descrita  na  regra-matriz  de 
incidência tributária. A lei tributária criadora do gravame, por sua vez, deve respeitar 
o arquétipo tributário de determinado tributo, para que a regra-matriz de incidência 
tributária seja válida. 
A sujeição passiva tributária, foco deste estudo, é aquela que deve ser 
retirada do texto constitucional para, posteriormente, ser fielmente delineada na 
regra-matriz de incidência tributária. 
Podemos dizer que o arquétipo tributário traz a possível sujeição passiva 
tributária  e  a  regra-matriz  de  incidência  tributária,  concretizada  na  legislação 
infraconstitucional, a sujeição arquetipada. Parafraseando UMBERTO ECO
108
 “Entre 
a intenção do autor e o propósito do intérprete existe a intenção do texto.” 
Outro não é o entendimento de LUÍS CESAR SOUZA QUEIROZ
109
. Este 
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doutrinador considera que “Em sentido estrito, sujeição passiva tributária simboliza a 
situação em que  se  encontra  o contribuinte  no  pólo passivo  da  relação jurídica 
tributária, determinada e individualizada, que decorre da realização do fato jurídico 
tributário.” 
 
 
5.4 A sujeição passiva tributária da contribuição social do salário-educação 
 
A sujeição passiva da contribuição social do salário-educação deve ser 
analisada,  sistematicamente,  em  todo  o  texto  constitucional,  para  que  depois 
passemos ao arcabouço infraconstitucional. JOSÉ ARTUR LIMA GONÇALVES
110
 
leciona que a Constituição Federal previamente determinou de forma indisputável o 
destinatário de cada imposto, esclarecendo que: 
[...] a Constituição estabelece diversos parâmetros que guiarão a eleição do 
sujeito passivo da obrigação tributária. A primeira exigência com relação ao 
sujeito passivo é a de que ele seja eleito pela lei para assumir este papel. 
Só a lei pode criar regra-matriz de incidência; [...] Não basta, portanto, que a 
eleição do sujeito passivo seja veiculada por lei. Essa indicação é ilimitada, 
em  nosso  entender,  pela  própria Constituição.  Esse  diploma,  de  maneira 
mais  ou  menos  flexível,  indica  os  possíveis  sujeitos  passivos,  ou  as 
possibilidades  que  o  legislador  infraconstitucional  tem  para  elegê-los, 
sempre sob a sombra do princípio da isonomia. 
Foi  contribuinte  da  contribuição  da  contribuição  social  do  salário-
educação,  pioneiramente,  apenas  as  empresas  industriais,  comerciais  e 
agrícolas (art. 168, inciso III, CF/1946), expressão mantida pelas Constituição de 
1967 e 1969. 
Antes,  porém,  a  Constituição  Federal  de  1934,  inspiradora  da  atual 
prestação compulsória,  prescreveu  no  art. 139  que  “Toda empresa  industrial  ou 
agrícola, fora dos centros escolares, e onde trabalharem mais de cinqüenta pessoas, 
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perfazendo estas e os seus filhos, pelo menos, dez analfabetos, será obrigada a 
lhes  proporcionar  ensino  primário  gratuito”  (o  grifo  é  nosso).  Aqui,  a  aludida 
contribuição não tinha a natureza tributária, tal como estabelecido atualmente, pois 
se tratava de uma obrigação de fazer, no sentido de proporcionar o ensino, sem que 
se identificasse uma obrigação de dar pecúnia. Mesmo assim, o termo empresa já 
aparecia neste texto embrionário. 
Portanto,  desde  o  seu  aparecimento,  o  sujeito  passivo  sempre  esteve 
perfeitamente delineado,  não  havendo margem de  liberdade  para a  o  legislador 
infraconstitucional. Necessariamente, a aludida obrigação deveria ser adimplida por 
uma empresa. 
Desde  então,  existia  o  entendimento  que  ao  intérprete  era  permitido 
entender, por empresa, todas as pessoas jurídicas de direito privado empregadoras, 
consideradas não apenas como industriais, comerciais e agrícolas, mas também as 
prestadoras de serviços. 
Tratava-se de entendimento respaldado pelo Supremo Tribunal Federal, 
no  Recurso  Extraordinário  n.  93.420
111
.  Na  ementa  deste  julgado,  ficou 
expressamente  epigrafado  que  devemos  considerar  “[...]  empresa  na  acepção 
ampla, compreensiva de todas as empresas empregadoras e não somente das 
estritamente comerciais, industriais ou agrícolas [...]” (o grifo é nosso). 
Ademais,  no  relatório  do  aludido  recurso  ficou  expresso  “[...]  O  direito 
brasileiro,  com  efeito,  adota  a  dupla  qualificação  da  empresa,  como  unidade 
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capitalista e  como unidade  social;  [...]”
112
. Dessa  forma, o  conceito de  empresa 
englobava não apenas as pessoas jurídicas industriais, comerciais e agrícolas, mas 
também  as  empresas  prestadoras  de  serviços,  das  mais  variadas  formas 
(construtoras, asseio, portaria, vigilância, saúde etc.). 
O que devemos ter em mente, sim, é que o texto constitucional sempre 
teve a  vontade  expressa  de  designar o  sujeito passivo da  aludida  relação,  como 
sendo uma empresa. Com a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário n. 93.420, empresa era conceituada na acepção ampla, 
compreensiva  de  todas  as  empresas  empregadoras,  adotando-se  a  dupla 
qualificação, como unidade capitalista e como unidade social. 
 
 
5.4.1 O sujeito passivo eleito no arquétipo constitucional tributário 
 
Em face do que foi abordado, ou seja, empresa sob o ponto de vista da 
Constituição  Federal,  parece  redundante  estudar  o  sujeito  passivo  eleito  no 
arquétipo constitucional. Mas qual foi o sujeito passivo eleito no arquétipo tributário? 
Determinou a Constituição, no § 5.°, art. 212, que  a contribuição social do salário-
educação será recolhida pelas empresas, na forma da lei. 
Estudamos  que,  apesar  de  não  haver  um  conceito  constitucional  de 
empresa,  de  forma  expressa,  tratando-se,  pois,  de  uma  norma  aberta,  a  sua 
concretização,  como  pretendem  alguns,  não  é  ampla.  É  limitada,  sim,  pela  força 
normativa  que  tem  a  Constituição.  Outrossim,  estudamos  que  através  de  uma 
análise de suas normas, podemos extrair a vontade da Constituição. Foi elaborado, 
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então, um  conceito de empresa, sob o ponto de vista constitucional. Empresa, 
portanto, é a pessoa jurídica de direito privado, de capital interno ou não, gerenciada 
e administrada pelos seus sócios, para a exploração de atividade econômica, que 
vise à produção ou comercialização de bens ou prestação de serviços, com o intuito 
de lucro. 
O  arquétipo  tributário  da  contribuição  social  do  salário-educação  não 
admite  que  sejam  equiparadas  outras  entidades  ao  conceito  constitucional  de 
empresa que construímos, levando-se em consideração elementos extraídos pela 
própria  Constituição.  Ao  referir-se  que  a  contribuição  social  será  recolhida  pelas 
empresas,  na  forma  da  lei,  esta  deverá  ser  considerada  mero  instrumento 
subserviente  do  termo  empresa,  consignado  no  texto  constitucional.  Não  poderá 
ampliar nem restringir o conteúdo semântico do vocábulo.
 
Isso  porque  o  papel  do  legislador  infraconstitucional  é  de  identificar, 
precisamente,  todos  os  elementos  do  arquétipo  tributário,  no  próprio  plano 
Constitucional,  para  depois  estabelecer  a  regra-matriz  de  incidência  tributária, 
concretizando corretamente o termo empresa. Mesmo tratando-se de difícil tarefa, a 
de se concretizar determinada norma constitucional, o arquétipo tributário deve ser 
estudado, entendido e detidamente erigido pelo intérprete para que se possa editar a 
norma de conduta (infraconstitucional) de modo a respeitar a Constituição Federal. 
Nesta  árdua  tarefa  de  se  estudar  o  texto  constitucional,  para  que  o 
mesmo  seja  bem  compreendido,  o  conceito  de  empresa  a  ser  aplicado  pela 
legislação infraconstitucional deve levar, imperiosamente, em conta o que determina 
a  Magna  Carta,  pois  há  um  arquétipo  tributário  acerca  da  contribuição  social 
denominada de salário-educação. 
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É  sabido  que a  Constituição Federal,  ao  cuidar  do  regime  jurídico  das 
cooperativas,  empresas  públicas  e  privadas,  e  do  estatuto  da  microempresa  e 
empresa de pequeno porte, não fez nenhum tipo de confusão, de modo a permitir 
que o intérprete possa entender como sujeitos de uma idêntica disciplina jurídico-
constitucional; não há, portanto, confusão ou imprecisão no texto constitucional. 
Dessa forma,  é através  da análise sistêmica da  Constituição Federal, 
dentro de seu universo lingüístico, que compreenderemos  a correta amplitude do 
termo empresa a ser empregado pela legislação infraconstitucional. 
Não  há,  assim, possibilidade jurídica de  se  equiparar  nesse conceito 
outras entidades que não as qualificadas como empresas. Quando a Constituição, 
em  outras  hipóteses,  quis  que  enquadrássemos  ao  conceito  de  empresa,  outros 
tipos de entidades, o fez de forma expressa. O art. 195, inciso I, determina que: “A 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 
nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:” 
Nota-se  que  a  lei  deverá  sempre  ser  fiel  subserviente  da  Constituição 
Federal, e somente quando houver expressa previsão constitucional, é que estará 
autorizada  a  equiparar  ao  conceito  de  empresa,  outras  entidades.  Sustentar  o 
contrário é solapar suas normas, pois não haveria sentido em se prever que, nos 
casos de contribuições para seguridade social, de que trata o art. 195, I, a lei poderá 
equiparar a empresa outras entidades. 
No  caso  das  contribuições  sociais  de  que  trata  o  art.  195,  I,  da 
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Constituição Federal, a vontade constitucional é de serem enquadradas ao conceito 
de empresa, outras entidades, quando empregadoras, uma vez que existe expressa 
disposição nesse sentido. 
Quanto  à  contribuição  social  do  salário-educação, o silêncio do  texto 
Magno foi eloqüente, intencional, no sentido de que nenhuma outra entidade possa 
ser equiparada ao conceito de empresa. 
O tributo salário-educação,  por obediência constitucional, só  pode ser 
recolhido  por  empresa,  dentro daquele conceito  que tratamos, ou  seja, pessoa 
jurídica de direito privado, de capital interno ou não, gerenciada e administrada pelos 
seus  sócios,  para  a  exploração  de atividade econômica,  que vise à produção ou 
comercialização de bens ou prestação de serviços, com o intuito de lucro. 
Quem  mais  pode  ser  sujeito  passivo  da  contribuição  social  do 
salário-educação?  Igrejas,  Sindicatos, Associações, Federações, Confederações, 
Clubes,  Organizações  não Governamentais etc.?  Não. Apenas  com  uma  reforma 
Constitucional  que  altere  novamente  o  §  5.°  do  art.   212,  para  que  se  inclua 
expressão semelhante ao art. 195, I, ou seja, entidade a ela equiparada na forma 
da lei, é que poderemos em tese vislumbrar tal situação. 
Laborou no equívoco o legislador infraconstitucional, pois, como veremos, 
cobiçou,  em  seu  apetite  arrecadatório,  cobrar  de  quem  não  foi  eleito  pelo  texto 
Constitucional. 
A  Constituição  Federal,  constituindo-se  num  sistema  lingüístico-
comunicacional, é armada de regras hierárquicas que dão validade a toda legislação 
infraconstitucional. Ela  atribuiu para  o arquétipo tributário do  salário-educação a 
palavra  empresa,  impondo  aos  destinatários  (legislador,  juiz  e  aplicadores),  uma 
forma clara e organizada, no sentido de que a obrigação seja recolhida apenas por 
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pessoas jurídicas enquadradas no signo (palavra) empresa. 
Esta  proposição,  portanto,  é  constituída  de  palavra  com  significado 
próprio; aqui, empresa, deve ser entendida no seu exato aspecto, sob pena de se 
inviabilizar a regra tributária a ser erigida pela atividade legislativa, isso porque a 
Constituição,  ao  positivar  o  termo  empresa,  não  admite  que  elas  possam  ser 
pensadas como dados brutos, sem conteúdo de significação, de forma a justitificar 
uma atividade espilberguiana pelo Congresso Nacional. 
A Constituição Federal foi intencional ao comunicar o arquétipo tributário a 
toda  sociedade  quando  utilizou  o  termo  empresa,  e  nesta  toada  empregou 
significado  à  regra  de  direito,  que  deve  ser entendida  e  buscada pela  legislação 
infraconstitucional,  sem que  se  possa  equiparar  outras  entidades,  sob  pecha  de 
inconstitucionalidade. 
 
 
5.4.2 O sujeito passivo na regra-matriz de incidência tributária da contribuição 
social do salário-educação 
 
O art. 15 da Lei n. 9.424/96 determinou que o salário-educação é devido 
pelas  empresas,  na  forma  que  vier  a  ser  disposto  em  regulamento.  O  legislador 
infraconstitucional, em ofensa ao que determina o art. 24, I, da Constituição Federal, 
delegou  a  função  de  descrever  o  sujeito passivo  do  gravame  ao  regulamento. 
Laborou,  portanto,  de  forma  inconstitucional.  Tal  delegação  de  atribuição  não 
chegou a ser concretizada, pois o Decreto n. 3.142/99 foi editado após a vigência da 
Lei n. 9.766/98. 
Devido  a  esta  falha,  de  que  a  lei  não  pode  delegar  atribuição  de 
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competência,  foram  editadas  25  medidas  provisórias,  até  que  a  última  fosse 
convertida na Lei n. 9.766/98, que no art. 1.º, § 3.º, prevê: 
Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 
Salário-Educação,  qualquer firma  individual  ou  sociedade  que  assume  o 
risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, 
bem  como  as  empresas  e  demais  entidades  públicas  ou  privadas, 
vinculadas à Seguridade Social. 
Portanto, o sujeito passivo da contribuição social do salário-educação é 
produto da combinação das Leis Ordinárias ns. 9.424/96 e 9.766/98. No entanto, 
advertimos  que  estas Leis  extrapolaram  o  comando  constitucional,  acabando  por 
fazer a exação incidir sobre contribuintes não autorizados pela Constituição Federal. 
A  Constituição  foi  clara:  o  ensino  fundamental  público  terá  como  fonte 
adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas 
empresas, na forma da lei (art. 212, § 5.°) . 
O arquétipo tributário constitucional da contribuição social do ao salário-
educação  tem  elementos  que  são  índices  da  possível  regra-matriz  de  incidência 
tributária;  justamente  o  mais  seguro  foi  desrespeitado  pela  legislação 
infraconstitucional.  O  conceito  de  empresa  foi  tão  alargado  que  determinadas 
entidades,  alheias  ao  combatido  conceito  de  empresa,  acabaram  por  serem 
tributadas. 
Nesse sentido, andou mal a legislação infraconstitucional. A Constituição 
ao indicar, no arquétipo tributário do salário-educação a palavra empresa, a mesma 
atribuiu  conteúdo  de  significação,  uma  vez  que  indica  intencionalmente  quais 
sujeitos passivos devem pagar a aludida contribuição. Assim, não é autorizada ao 
intérprete a possibilidade de construir qualquer conteúdo de significação do signo 
empresa, ainda quando a Constituição não permitiu qualquer forma de equiparação. 
Devemos  partir  da  premissa  que, ao interpretar o  arquétipo  tributário 
constitucional  visando  a  sua  concretização,  de  que  todas  as  palavras  veiculadas 
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pelo texto constitucional têm sentidos próprios de serem apreendidos, para que não 
haja deformações passíveis de serem contestadas em face da Constituição Federal. 
 
 
5.4.3 O sujeito passivo no  decreto regulamentar da  contribuição social do 
salário-educação 
 
Repetindo o que havia sido estipulado, pelo Congresso Nacional, para a 
Lei n. 9.766/98, prevê o
 
Decreto n. 3.142, de 16 de agosto de 1.999, em seu art. 2.°, 
§ 1.º que: 
Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 
salário-educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o 
risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, 
bem  como  as  empresas  e  demais  entidades  públicas  ou  privadas, 
vinculadas à Seguridade Social. 
Mais  uma  vez  observa-se  com  que  tal  jaez  se  submeteu  a  maltratada 
Constituição Federal, uma vez que, para a indigitada legislação infraconstitucional, o 
conceito  de  empresa  engloba  as  entidades  públicas  ou  privadas,  vinculadas  à 
Seguridade Social, não enquadráveis no conteúdo semântico do signo empresa. 
Ora,  que  exegese  pode  admitir  que  Igrejas,  Sindicatos,  Associações, 
Federações, Confederações, Clubes, Organizações não Governamentais etc. sejam 
sujeitos passivos da contribuição social do salário-educação, de modo a impor as 
mesmas o pagamento da aludida exação. 
Trata-se, como visto, de equivocado entendimento que visa, além da 
atividade  arrecadatória,  destruir  o  texto  constitucional,  declarando-o  como  sem 
nenhum valor. 
O  conceito  de  empresa,  a  ser  respeitado  e  concretizado  por  toda  a 
legislação infraconstitucional, deve ser buscado sistematicamente dpessoa jurídica 
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de direito privado, de capital formado de recurso interno ou não, gerenciada e 
administrada pelos seus sócios, para a exploração de atividade econômica, que vise 
a produção ou comercialização de bens ou prestação de serviços, com o intuito de 
lucro. 
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CAPÍTULO 6 
 
 
SUMÁRIO. 6.1 O sujeito passivo eleito no art. 212, § 5.º, da 
Constituição  Federal;  6.2  As  pessoas  jurídicas;  6.2.1  As 
pessoas jurídicas no Código Civil de 1916; 6.2.2 As pessoas 
jurídicas  no  revogado  Código  Comercial;  6.2.3  As  pessoas 
jurídicas do Decreto-lei 200/67; 6.2.4 As pessoas jurídicas no 
Código Civil de 2002; 6.2.4.1 A teoria da empresa; 6.3 As 
pessoas jurídicas contempladas no texto constitucional; 6.4 As 
pessoas jurídicas não contempladas no texto constitucional; 6.5 
O paradoxo das entidades sem fins lucrativos. 
 
 
6.1 O sujeito passivo eleito no art. 212, § 5.º, da Constituição Federal 
 
As constituições sempre prescreveram a empresa como o sujeito passivo 
da contribuição social do salário-educação. Seja qual a amplitude que poderia ser 
empregada ao signo, no sentido que o conteúdo semântico sempre correspondesse 
a uma empresa comercial, industrial, agrícola, prestadoras de serviços etc., certo é 
que se trata de uma figura sui generis. 
O alcance do termo empresa deve ser estudado e buscado corretamente, 
uma vez que não cabe à lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 
institutos,  conceitos  e  formas  de  direito  privado,  utilizados,  expressa  ou 
implicitamente,  pela  Constituição  Federal  para  definir  ou  limitar  competências 
tributárias (art. 110 do CTN). 
Empresa é um instituto de direito privado que se encontra perfeitamente 
regulado no atual Código Civil, não permitindo que a legislação tributária mude essa 
regulação eleita pelo Congresso Nacional. 
Devemos ter em mente  que a Constituição Federal ao erigir o signo 
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(palavra) empresa a  entendeu como  uma pessoa jurídica de  direito privado,  de 
capital formado de recursos interno ou não, gerenciada e administrada pelos seus 
sócios,  para  a  exploração  de  atividade  econômica,  que  vise  a  produção  ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, com o intuito de lucro. Esta é 
a vontade do texto constitucional. 
No referido conceito, o lucro tem que aparecer, necessariamente, como 
característica  fundamental  da  empresa,  uma  vez  que  PONTES  DE  MIRANDA
113
 
apontou ser esse um modo de diferenciação entre as sociedades cooperativas. 
Assim, preferimos iniciar o conceito de empresa como sendo uma pessoa 
jurídica  de  direito  privado,  isso  porque  o  art.  195,  I,  da  Constituição  Federal,  ao 
prescrever que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta  e  indireta, nos termos da lei, das  contribuições  sociais  do  empregador, da 
empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, utiliza-a como pessoa de 
direito, que vai figurar no pólo passivo de uma relação jurídica. 
O sucesso da atividade tributária dependerá da correta concretização do 
termo empresa, pois caso seja englobada pela lei outras pessoas jurídicas que não 
aquelas  preconizadas na  amplitude  do conceito  da  Constituição Federal,  haverá 
manifesta incompatibilidade. 
 
 
6.2 As pessoas jurídicas 
 
Pessoa jurídica foi a designação contemplada no Código Civil de 1916. 
O homem, ser eminentemente social, para atingir determinados objetivos 
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econômicos ou não, une-se a outros homens, formando agrupamentos. A legislação 
pretérita  indicava  como  vivia  e  agia  essa  corporação,  seu  regime  jurídico, 
nascimento e extinção. Possibilitava, então, sua existência como sujeito de direito e 
obrigações. 
Para SILVIO RODRIGUES
114
: 
[...]  A  pessoa  jurídica  surge  para  suprir  a  própria  deficiência  humana. 
Freqüentemente  o  homem  não  encontra  em  si  forças  e  recursos 
necessários  para  uma  empresa  de  maior  vulto,  de  sorte  que  procura, 
estabelecendo  sociedade  com  outros  homens,  constituir  um  organismo 
capaz de alcançar o fim almejado. 
A previsão constitucional de que a contribuição social do salário-educação 
é devida pelas empresas, patenteou no pólo passivo dessa relação obrigacional uma 
pessoa jurídica de direito privado. 
E não é qualquer pessoa jurídica de direito privado que vai figurar como 
contribuinte  do  salário-educação,  mas  aquela  que  vai  revestir  o  perfil  jurídico-
constitucional de uma empresa. 
Isso  porque  a  Constituição  Federal  identificou  precisamente  o  sujeito 
passivo  de  forma  expressa  no  arquétipo  tributário,  para  que  a  lei  criadora  do 
gravame concretize corretamente o conteúdo semântico do signo empresa. Dessa 
forma,  o  legislador  infraconstitucional  deve  respeitar  a  vontade  do  texto 
constitucional sob pena de incidir em manifesta inconstitucionalidade. Trata-se de 
difícil  tarefa,  mas  a  sujeição  passiva  do  salário-educação  deve  ser  estudada, 
entendida  e  detidamente  edificada  pelo  estudioso  para  que  se  possa  aplicar 
corretamente a norma de conduta. 
Ademais, a finalidade que move os homens a se associarem pode ter ou 
não  fins  econômicos.  É  esse  um  dado  importantíssimo  e  que  ganha  relevo 
                
113
PONTES DE  MIRANDA,  Francisco Cavalcanti. Tratado  de  direito  privado,  parte  especial,  Tomo 
XLIX, Contrato de sociedade de pessoas, 3.ª ed., 2.ª reimpressão, São Paulo: RT, 1984, p. 429-438. 
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constitucional, de forma acentuada no arquétipo tributário do salário-educação, de tal 
sorte  que uma  pessoa  jurídica  sem fins  econômicos não  será  sujeito  passivo  da 
contribuição do salário-educação. Empresa, então, deverá ser considerada na sua 
acepção ampla, compreensiva de todas as empresas empregadoras, adotando-se a 
dupla qualificação, como unidade capitalista e como unidade social, constituindo-se 
de uma organização de fatores de produção, com fins lucrativos e de emprego. 
Devemos,  então,  fazer  um  estudo  das  pessoas  jurídicas  de  direito 
privado, e quais delas se enquadram no perfil eleito pelo arquétipo tributário do art. 
212, § 5.°, da Constituição Federal. 
 
 
6.2.1 As pessoas jurídicas no Código Civil de 1916 
 
No Código Civil de 1916 estava previsto que eram pessoas jurídicas de 
direito privado as sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, 
as associações de  utilidade pública  e  as  fundações,  bem como as  sociedades 
mercantis e os partidos políticos (art. 16, inciso I a III). No entanto, o § 2.° do art. 16 
determinava que as sociedades mercantis continuarão a reger-se pelo estatuído nas 
leis  comerciais.  Distingue-se  claramente  a  opção  do  Código  Civil  de  1916  em 
classificar as pessoas jurídicas em associações e sociedades. 
SILVIO RODRIGUES
115
 lecionou que: 
Podemos distinguir, ainda, dentre as pessoas jurídicas de direito privado, de 
um  lado,  as  associações,  isto  é,  os  agrupamentos  de  indivíduos  sem 
finalidade  lucrativa, como  os  clubes esportivos,  os centros culturais, as 
entidades  pias  etc.,  e,  de  outro,  as  sociedades,  isto  é,  os  agrupamentos 
individuais com escopo de lucro. 
                
114
 RODRIGUES, Silvio. Direito civil. 34ª ed. São Paulo: Saraiva, 2003, v. I, p. 86. 
115
 RODRIGUES, Silvio. Idem, p. 90-91 
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Portanto, as  corporações
116
, para o  Código  Civil de 1916,  podem ser 
consideradas como os agrupamentos individuais com o escopo de lucro (sociedades 
civis e sociedades mercantis), bem como as demais entidades (associações) que 
não  têm  esse  objetivo  (religiosas,  pias,  morais,  científicas,  as  associações  de 
utilidade pública, e os partidos políticos). 
As  fundações
117
  particulares  são  constituídas  através  de  uma 
universalidade  de  bens,  personalizadas  pela  ordem  jurídica,  em  atendimento  a 
determinado  fim  estipulado  pelo  fundador.  Observamos,  para  este  estudo,  que  a 
fundação, pessoa jurídica de direito privado, consiste em um patrimônio posto a um 
serviço especial, ou seja, tem por escopo um preeminente cunho social (um hospital, 
instituição educacional, literária, histórica, etc.). 
A doutrina apontou ser fim da fundação uma atividade social, que pode 
ser criada e mantida pelo “[...] particular ou do Estado, com finalidades filantrópicas, 
educacionais,  assistenciais,  culturais,  científicas  ou  tecnológicas,  tendo,  como 
fundamento de sua existência, um patrimônio destinado a um fim” 
118
. 
Notadamente, o Novo Código Civil acabou por delimitar o seu campo de 
atuação, ratificando o que descreveu a doutrina, ao prever que “A fundação somente 
poderá  constituir-se  para  fins  religiosos,  culturais  ou  de  assistência”  (parágrafo 
único, art. 62, do Novo Código Civil). 
Um  elemento  ontológico  ao  conceito  de  empresa  que  estamos 
construindo,  que  deve  ser  destacado,  pois  de  grande  valia  ao  estudo  e  foi 
considerado  pela  Constituição  Federal,  é  o  lucro.  Sociedades  civis  e  sociedades 
      
116
 “a) as que têm como elemento subjacente o homem, isto é, as que se compõem pela reunião de 
pessoas, tais como associações e sociedades – universitas personarum [...]” (RODRIGUES, Silvio. 
Idem, p. 90). 
117
 “b)  as que se constituem  em torno  de um patrimônio destinado a  um  fim, isto é, fundações  – 
univeritas bonorum.” (RODRIGUES, Silvio. Idem, p. 90). 
118
 RESENDE, Tomáz de Aquino. Novo manual de fundações. Belo Horizonte: Inédita, 1997, p. 21. 
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mercantis têm o escopo de lucro, e é esse o ponto de discrepância que as diferem 
das  associações  e  das  fundações  privadas,  podendo,  por  isso,  aquelas  serem 
contribuintes  da  contribuição  social  do  salário-educação.  O  Supremo  Tribunal 
Federal assim entendeu em debate no Recurso Extraordinário n. 93.420
119
, in verbis: 
EMENTA: SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONCEITO DE EMPRESA. 
A Lei n. 4.440/64, art. 19, utilizando o termo empresa na acepção ampla, 
compreensiva de todas as empresas empregadoras e não somente das 
estritamente comerciais, industriais ou agrícolas, não ofendeu o art. 178 
da  Constituição  Federal,  pois,  em  verdade,  extraiu  deste  dispositivo  a 
compreensão decorrente de seu sentido social, de encargo do empregador 
em beneficio do empregado. Recurso extraordinário não conhecido. (O grifo 
é nosso) 
No relatório do aludido recurso, repetimos, ficou expresso que: “O direito 
brasileiro,  com  efeito,  adota  a  dupla  qualificação  da  empresa,  como  unidade 
capitalista e como unidade social; naquela, ela é a organização de fatores de 
produção, com fins lucrativos; [...]” (o grifo é nosso). 
 
 
6.2.2 As pessoas jurídicas no Código Comercial 
 
O Código Comercial, Lei n. 556, de 25 de junho de 1850, determinou, em 
seu art. 287, que: 
É da essência das companhias e sociedades comerciais que o objeto e fim 
a que se propõem seja lícito, e que cada um dos sócios contribua para o 
seu capital com alguma quota, ou esta consista em dinheiro ou em efeitos e 
qualquer sorte de bens, ou em trabalho ou indústria.
 
O capital, elemento essencial ao conceito de empresa, ganhou destaque 
no  texto  constitucional,  aparecendo  na  determinação  do  art.  287,  pode  ser 
considerado  como  “o  investimento  efetuado  na  companhia  pelos  acionistas  é 
      
119
  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  RE  93.420.  Requerente  Confederação  Comercial  do 
Comércio.  Relator  Ministro  Soares  Muñoz,  Brasília,  DF,  13.fev.1981.  Disponível  em: 
<http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 20 ago. 2008 
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representado pelo Capital Social [...]”
120
. 
O art. 288, do Código Comercial, preceituava que era nula a sociedade ou 
companhia em que se estipulasse que a totalidade dos lucros pertencesse a um só 
dos associados, ou que algum dos sócios fosse excluído.  Como se nota, o lucro 
também era regulado pelo Código Comercial. 
As sociedades em nome coletivo, em comandita simples, comandita por 
ações, capital e indústria, conta de participação, cotas de responsabilidade limitada, 
anônima  ou  companhia,  todas  reguladas  pelo  revogado  Código  Comercial, 
enquadram-se,  sob  ponto  de  vista  constitucional,  ao  conceito  de  empresa, 
subsumindo, portanto, a regra-matriz de incidência tributária do salário-educação. 
 
 
6.2.3 As pessoas jurídicas do Decreto-lei 200/67 
 
O  estudo  do  Decreto-lei 200/67 é  importante,  pois regula  as pessoas 
jurídicas  de  direito  privado  que  podem  ser  sujeitos  passivos  da  contribuição  ao 
salário-educação. 
As  empresas  públicas  e  sociedades  de  economia  mista,  apesar  da 
impropriedade observada por CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO
121
, podem 
      
120
  IUDÍCIBUS,  Sérgio  de  et  al.  Manual  de  contabilidade  das  sociedades  por  ações:  aplicável  às 
demais sociedades. 6ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 292. 
121
 “43. Outrossim, erram mais uma vez os decretos-leis sub examine ao configurarem as empresas 
públicas como constituídas para ‘exploração de  atividade econômica’. Não  é exato. Por  isso tal 
característica  não  pode  ser  proposta  como  um  elemento  de  sua  definição.  Deveras,  algumas 
empresas públicas efetivamente são concebidas como instrumento de atuação do estatal no referido 
setor.  Outras, entretanto, foram criadas  e  existem  para prestação de  serviços públicos,  serviços 
qualificados, inclusive pela Constituição em vigor, como privativos de entidade estatal ou da própria 
União. [...] 
[...] Há inúmeras sociedades de economia mista, e da mais súbita importância, que são prestadoras 
de serviços públicos e não de atividades caracterizáveis como pertinentes à ‘esfera econômica’ no 
sentido que Lei Magna atribui a essa expressão. Valha como exemplo a extinta Telecomunicações 
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ser  constituídas  para  desempenhar  serviços  públicos  ou  explorar  atividade 
econômica. 
Empresa Pública é entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criada por lei para a 
exploração de atividade econômica que o governo seja levado a exercer por força de 
contingência ou de conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito (art. 5, II, do Decreto-lei 200/67). 
Sociedade  de  Economia  Mista  é  entidade  dotada  de  personalidade 
jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, 
sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em 
sua maioria à União ou a entidade da Administração Indireta (art. 5, III, do Decreto-
lei 200/67). 
Pode-se concluir, seguramente, que as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, quando exploradoras de atividade econômica, estão sujeitas a 
incidência  da  contribuição  social  do  salário-educação.  Esta  conclusão,  aliás,  é 
retirada do art. 173, II, da Magna Carta. Este dispositivo acena que as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista são subordinadas ao regime jurídico 
próprio  das  empresas  privadas,  inclusive  quanto  aos direitos  e  obrigações  civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários. 
Por sua vez, o § 2.° do art. 173 da Lei Maior deter mina que as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais 
não extensivos às do setor privado. 
 
 
                
Brasileiras S/A [...]” (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 16.ª ed. 
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6.2.4 As pessoas jurídicas no Código Civil de 2002 
 
O Novo Código Civil manteve a clássica divisão das pessoas jurídicas de 
direito privado em corporações (sociedades e associações) e fundações. Determinou 
no  art.  44  que  são  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  as  associações,  as 
sociedades e as fundações. 
Determina o Novo Código Civil que se constituem as associações pela 
união de pessoas que se organizem para fins não econômicos (art. 53). A fundação 
somente  poderá  constituir-se  para  fins  religiosos,  culturais  ou  de  assistência 
(parágrafo único, art. 62). 
No  que  diz  respeito  às  sociedades,  o  Novo  Código  Civil  extingue  a 
clássica subdivisão em sociedades civis e comerciais. Fez surgir, pela adoção da 
teoria  da  empresa,  duas  espécies  distintas:  sociedade  empresária  e  sociedade 
simples. 
 
 
6.2.4.1 Teoria da empresa 
 
O objeto  fundamental do  Novo Código Civil  foi acabar com a  divisão 
clássica que existia no Direito Privado (sociedades comerciais e sociedades civis). 
Assim, com a adoção da teoria da empresa, passaram a ser tratadas num só 
diploma duas espécies de sociedades: sociedade empresária e sociedade simples 
(art. 982). 
                
São Paulo: Malheiros, 2003, p. 174-177) 
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A unificação fez desaparecer a teoria dos atos do comércio
122
, fundada na 
espécie de atividade exercida, para inaugurar a teoria da empresa, cujo elemento 
determinante é o gênero da atividade, definida como empresária ou não empresária. 
FÁBIO ULHOA COELHO
123
 esclarece: 
Em  1942,  na  Itália,  surge  um  novo  sistema  de  regulação  das  atividades 
econômicas dos particulares. Nele, alarga-se o âmbito de incidência do 
Direito  Comercial,  passando  as  atividades  de  prestação  de  serviços  e 
ligadas  à  terra  a  se  submeterem  às  mesmas  normas  aplicáveis  às 
comerciais, bancárias, securitárias e industriais. Chamou-se o novo sistema 
de  disciplina  das  atividades  privadas  de  teoria  da  empresa.  O  Direito 
Comercial, em sua terceira etapa evolutiva, deixa de cuidar de determinadas 
atividades (as de mercancia) e passa a disciplinar uma forma específica de 
produzir ou circular bens ou serviços, a empresarial. 
Pelo  Novo  Código  Civil,  “considera-se  empresário  quem  exerce 
profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação 
de  bens  ou  de  serviços”  (art.  966).  Determina  o  parágrafo  único  que  “não  se 
considera  empresário  quem  exerce  profissão  intelectual,  de  natureza  científica, 
literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o 
exercício da profissão constituir elemento de empresa”. 
Corroborando com a Constituição Federal, o art. 981 do Estatuto Civilista 
em  vigor  determina  que  “celebram  contrato  de  sociedade  as  pessoas  que 
reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de 
atividade  econômica  e  a  partilha,  entre  si,  dos  resultados.”  Atividade  econômica, 
contudo,  foi  determinada  pela  Constituição  Federal  como  sendo  de  produção  ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços (art. 173, § 1.°) 
No art. 982 e parágrafo único da Nova Lei Civil, encontramos quais as 
pessoas jurídicas de direto privado são consideradas empresas. Dispôs o primeiro 
      
122
 “A delimitação do campo de incidência do Código Comercial é feita, no sistema francês, pela teoria 
dos atos de comércio. Sempre que alguém explora atividade econômica que o direito considera ato 
de comércio (mercancia), submete-se às obrigações do Código Comercial (escrituração de livros, por 
exemplo) e passa a usufruir da proteção por ele liberada (direito a concordata)” (COELHO, Fabio 
Ulhoa. Manual de direito comercial. 13.ª ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 9). 
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dispositivo que “Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade 
que tem por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro 
(art. 967); e, simples, as demais”. No segundo dispositivo vem a determinação que 
“Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade por ações; 
e, simples, a cooperativa”. 
Portanto, a Lei n. 10.406/02 não considera como empresa as sociedades 
simples e as cooperativas. O art. 982 do Diploma Civilista foi expresso ao prescrever 
que  se  considera  empresária  a  sociedade  que  tem  por  objeto  o  exercício  de 
atividade própria de empresário, e simples, as demais e cooperativas. 
Ademais, não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 
de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 
colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 
Trata-se  aqui  dos  profissionais  liberais,  cuja  atividade,  mesmo  que 
prestada  com  o  auxílio  de  colaboradores,  não  é  capaz  de  qualificá-los  como 
sociedade  empresária.  Exemplo  dessa  categoria  encontram-se  os  médicos, 
advogados, dentistas etc.,  que exercem sua profissão com  apoio de secretária, 
office-boy,  estagiário,  faxineiras,  copeira etc.  Vindo  estas atividades a  constituir 
elemento  de  empresa,  ou  seja,  estando  estruturada  de  forma  empresarial,  serão 
estas consideradas como sociedades empresárias. 
Estes  profissionais,  optando  por  montar  um  escritório  de  forma 
estruturada, com capital, emprego de várias pessoas, pessoal administrativo, com 
outros profissionais etc., constituir-se-ão elemento de empresa, devendo, assim, ser 
aplicado o regime empresarial perfilhado. Portanto, as sociedades simples não são 
sociedades empresárias. 
                
123
 COELHO, Fabio Ulhoa. Idem, p. 8. 
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6.3 As pessoas jurídicas contempladas no texto constitucional 
 
O  art.  212,  §  5.°,  da  Constituição  Federal  determin a  que  o  salário-
educação  será  recolhido  pelas  empresas.  Empresa,  sob  o  ponto  de  vista 
constitucional, é  a  pessoa  jurídica de  direito privado, de  capital  interno  ou  não, 
gerenciada  e  administrada  pelos  seus  sócios,  para  a  exploração  de  atividade 
econômica,  que  vise  a  produção ou comercialização  de  bens  ou prestação de 
serviços, com o intuito de lucro. Portanto, a lei, ao instituir o gravame, está vinculada 
a estas características. 
O Novo Código Civil, acatando a teoria da empresa, já observada no texto 
da Constituição Brasileira e cujas características podem ser extraídas, determinou 
que “Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a 
contribuir, com bens ou  serviços, para o exercício de atividade econômica e a 
partilha, entre si, dos resultados” (art. 981). Resultados, portanto, nada mais é do 
que a distribuição dos lucros auferidos pela atividade empresarial. 
Assim,  podem  ser  contribuintes  da  contribuição  social  do  salário-
educação as sociedades empresárias, que têm por objeto o exercício de atividade 
econômica consistente na produção ou circulação de bens e prestação de serviços, 
podendo assumir a forma dos tipos societários previstos nos arts. 1.039 a 1.092, que 
são: a sociedade em nome coletivo, a sociedade em comandita simples, a sociedade 
em comandita por ações, a sociedade anônima e a sociedade limitada. 
As  sociedades  cooperativas,  ademais,  não  foram  equiparadas  à 
sociedade empresária pelo Novo Código Civil, que as considerou como sociedades 
simples,  espécie  reservada  para  a  união  de  profissionais  liberais,  de  natureza 
científica,  literária  ou  artística.  Outrossim,  oportuno  frisar,  ainda,  que  a  Lei  Maior 
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tratou  discriminadamente  empresas  e  cooperativas  em  diversas  dispositivos 
constitucionais, como por exemplo o art. 146, “c” e “d” . 
Aliás, FÁBIO ULHOA COELHO
124
 esclarece que: 
As  cooperativas,  normalmente,  dedicam-se  às  mesmas  atividades  dos 
empresários  e  costumam  atender  aos  requisitos  legais  de  caracterização 
destes (profissionalismo,  atividade  econômica organizada e  produção ou 
circulação  de  bens  ou  serviços),  mas  por  expressa  disposição  do 
legislador,  que  data  de  1971,  não  se  submete  regime  jurídico-
empresarial. (O grifo é nosso) 
Portanto,  se  há  uma  precisa  delimitação  normativa,  tanto  de  ordem 
constitucional,  quanto  infraconstitucional  para  cuidar  do  regime  jurídico  das 
cooperativas e  empresas públicas  e privadas, e  do  estatuto da micro  e  pequena 
empresa, não existe razão para que legislador tributário, no caso da contribuição 
social do salário-educação, equipare essas entidades para efeitos de construção da 
regra-matriz de incidência tributária, sujeitando-as ao pagamento da exação. 
E PONTES DE MIRANDA
125
 observou que: 
P
RECISÕES
. - A  sociedade  cooperativa  é sociedade  em  que a pessoa do 
sócio  passa  à  frente  do  elemento  econômico  e  as  conseqüências  da 
pessoalidade da participação são profundas, a ponto de torná-la espécie de 
sociedade.  Não  se  pode  parificar  com  a  sociedade  em  nome  coletivo, 
mesmo quando se  insere nos estatutos a cláusula de  responsabilidade 
ilimitada,  nem  com  a  sociedade  por  ações,  ainda  naqueles  sistemas 
jurídicos que permitem as quotas em ações. 
Portanto, no sistema preconizado no Direito Privado, no período anterior a 
vigência da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2.002, temos como contribuintes do 
salário-educação  as  sociedades  civis  e  as  sociedades  mercantis.  No  entanto,  as 
primeiras  eram  regidas  pelo  Código  Civil  de  1916  e  as  últimas,  pelo  Código 
Comercial. 
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6.4 As pessoas jurídicas não contempladas no texto constitucional 
 
A  Magna  Carta,  ao  determinar  que  a  contribuição  social  do  salário-
educação será recolhida pelas empresas, consagrou o norte a ser necessariamente 
seguido pela lei, sob pena da pecha de inconstitucionalidade. Empresas, como se 
observou,  são  as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  de  capital  formado  de 
recursos internos ou não, gerenciadas e administradas pelos seus sócios, para a 
exploração de atividades econômicas, e que visem à produção ou comercialização 
de  bens  ou  prestação  de  serviços,  com  o  intuito  de  lucro  ou  distribuição  de 
resultados.  As  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  que  se  enquadrarem  neste 
conceito, podem ser sujeitos passivos da contribuição social do salário-educação, 
bastando que sejam concretizadas na regra-matriz de incidência tributária. 
Não  se  enquadram  no  conceito  de  empresa,  as  sociedades  religiosas, 
pias,  morais,  científicas  ou  literárias,  as  associações  de  utilidade  pública  e  as 
fundações  e  os  partidos  políticos.  Não  são  empresários  aqueles  que  exercem 
profissão  intelectual,  de  natureza  científica,  literária  ou  artística,  ainda  com  o 
concurso de  auxiliares  ou  colaboradores, tratados pelo  Novo  Código  Civil como 
sociedade simples. 
Ademais, as sociedades cooperativas não podem ser consideradas pela 
Lei n. 9.766/98 como sociedades empresárias, em face da Constituição tratar essas 
pessoas jurídicas distintamente, devendo ser excluídas da amplitude semântica do 
vocábulo  empresa,  utilizado no  art. 212,  §  5.°, da  Constituição  Fed eral, todas as 
formas de cooperativas. 
A Constituição Federal determina, em seu art. 146, III, c, que compete à 
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lei  complementar  dar  adequado  tratamento  ao  ato  cooperativo  praticado  pelas 
sociedades cooperativas. Antes mesmo dessa importante previsão constitucional, o 
art. 5.º, XVIII, da Constituição Federal, garante a essas pessoas jurídicas, na forma 
da lei, a criação independentemente de autorização do poder público. 
Não bastando todo o exposto, o art. 174, § 2.°, do  Título VII, que trata da 
“Ordem  Econômica  e  Financeira”,  donde  se  pode  retirar  o  conceito  de  empresa 
através  dos  índices  que  fornece,  impõe  que  “A  lei  apoiará  e  estimulará  o 
cooperativismo  e  outras  formas  de  associativismo”.  No  §  4.°  desse  mesmo 
dispositivo  há  previsão  de  que  as  cooperativas  têm  prioridades na  autorização e 
concessão para a pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais. 
Nos arts. 11, 37, XIX, 146, III, “c” e “d”, 165, § 5.°, 173, § 1.° e 2.°, 3.°, 
179, 222, §§ 1.°, 4.°, 5.°, da Carta Maior, encontr amos a palavra empresa sem que 
haja qualquer traço ou indício de confusão com o vocábulo cooperativa. Essas 
referências expressas nos autorizam a concluir que a Constituição Federal, no art. 
212,  §  5.°,  excluiu  as  cooperativas  do  pagamento  do   gravame  educacional,  não 
havendo exegese possível em afirmar que naquele dispositivo estão inclusos essas 
entidades. Ademais, no art. 218, § 4.°, encontramos o mandamento que 
A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação 
de  tecnologia  adequada  ao  País,  formação  e  aperfeiçoamento  de  seu 
recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegure 
ao  empregado,  desvinculado  do  salário,  participação  nos  ganhos 
econômicos resultados da produtividade de seu trabalho
. 
Assim, denota-se que a Constituição Federal foi eloqüente em discriminar 
as  empresas  e  cooperativas,  quanto  aos  seus  regimes  jurídicos,  lhes  dando 
direitos e, por certo, impondo-lhes deveres, mesmo que leigamente considerados. 
Portanto, se  a constituição  foi  expressa  em determinar  que o  salário-
educação é devido pelas empresas, devemos excluir da amplitude semântica desse 
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vocábulo, o conceito de sociedade cooperativa. 
MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO
126
 salienta que: 
O  problema da  interpretação  constitucional  arrasta sempre  um  discussão 
metodológica.  Sem  dúvida,  a  Constituição é  uma lei e  como  tal à  sua 
interpretação se aplicam os métodos usuais. Ela, contudo, não é  uma lei 
qualquer  mas  sim  a  fonte  de  todo  o  ordenamento,  pelo  que  os  grandes 
constitucionalistas timbram sempre em sublimar alguns princípios básicos. 
Bryce salienta que,  vindo a Constituição do povo, voltando-se ela para  o 
povo  como  propósito  de  vida,  sua  linguagem  não  é  técnica, 
necessariamente. O sentido comum de suas palavras deve prevalecer 
sobre o seu sentido técnico, a menos que haja razões em contrário. (O 
grifo é nosso) 
Portanto, são contribuintes da contribuição social do salário-educação a 
sociedade  empresária,  que  tem  por  objeto  o  exercício  de  atividade  econômica 
consistente na produção ou circulação de bens, e prestação de serviços, podendo 
assumir a forma dos tipos societários previstos nos arts. 1.039 a 1.092, do Novo 
Código Civil, e a sociedade simples, a menos que constituem elemento de empresa. 
Neste  sentido,  apoiamo-nos  no  esclarecimento  de  MARIA  RITA 
FERRAGUT
127
 para quem: 
São  quatro  as  hipóteses  de  atividades  econômicas  não-empresariais, 
exercidas  pelas  sociedades  simples:  a  exploração  por  quem  não  se 
enquadra no conceito legal de empresário, a dos profissionais intelectuais, a 
dos  empresários  rurais  não  registrados  na  Junta  Comercial  e  das 
cooperativas. 
 
 
6.5 O paradoxo das entidades sem fins lucrativos 
 
Entidades sem fins lucrativos são pessoas jurídicas de direito privado que 
não se subsumem de forma alguma ao conceito de empresa, tal como extraído da 
Constituição Federal, através da análise sistemática de suas normas, que deixam 
      
126
 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de direito constitucional, 25ª ed., rev. São Paulo: 
Saraiva, 1999, p. 262. 
127
 FERRAGUT, Maria Rita. Responsabilidade tributária e o Código Civil de 2002, 1.ª ed. São Paulo: 
Noeses, 2005, p. 4. 




[image: alt]135 
implícita como aceita a teoria da empresa, no “TÍTULO VII - Da Ordem Econômica e 
Financeira”, como de forma expressa, no Novo Código Civil. 
A contribuição social do salário-educação é indevidamente cobrada das 
seguintes  pessoas  jurídicas:  Sindicatos,  Federações  e  Confederações,  de 
empregados  ou  empregadores,  associações  das  mais  diversas  classes, 
condomínios, creches, clubes, cartórios oficializados ou não, associação desportiva 
que mantém equipe de futebol, etc. Estas entidades estão classificadas nos códigos 
523, 566, 590, 647 e 787, de que trata a Instrução Normativa n. 100/2003
128
. 
Não  há  consenso  entre  as  normas  expedidas  pelo  Ministério  da 
Previdência e Assistência Social – MPAS e pelo Ministério da Fazenda. 
Existem pessoas  jurídicas  de  direito privado, sem fins  lucrativos, que 
foram enquadradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, cuja atividade 
arrecadatória foi aglutinada pela Receita Federal do Brasil, como empresa, com a 
única finalidade de serem contribuintes da contribuição social do salário-educação. 
Estas mesmas pessoas jurídicas de direito privado são consideradas, pela mesma 
Receita Federal do Brasil, como entidades sem fins lucrativos, no momento em que 
se consultam as tabelas utilizadas no preenchimento da Ficha Cadastral de Pessoa 
Jurídica (FCPJ)
129
. 
Este paradoxo, como visto, é encontrado dentro da administração federal, 
que  não  mede  esforços  para  manter  sua  desenfreada  fúria  arrecadatória,  qual 
desrespeita, violentamente, a Constituição Federal. 
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São  entidades  sem fins  lucrativos, para  a  Receita  Federal do  Brasil,  o 
Serviço  Notarial  e  Registral  (Cartório),  Organização  Social,  Organização  da 
Sociedade Civil de Interesse Público, Outras Formas de Fundações Mantidas com 
Recursos  Privados,  Serviço  Social  Autônomo,  Condomínio  Edilício,  Unidade 
Executora (Programa Dinheiro Direto na Escola), Comissão de Conciliação Prévia, 
Entidade  de  Mediação  e  Arbitragem,  Partido  Político,  Entidade  Sindical, 
Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Estrangeiras, Fundação ou 
Associação domiciliada no exterior, e outras Formas de Associação. 
O paradoxo decorre da indevida equiparação pela Lei n. 9.766/98, que 
entende por empresa, para  fins de incidência da contribuição social do salário-
educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 
econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e 
demais entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social. 
Portanto, entidades sem fins lucrativos, tais como Sindicatos, Federações 
e Confederações, de empregados ou empregadores, associações das mais diversas 
classes,  condomínios,  creches,  clubes,  cartórios  oficializados  ou  não,  associação 
desportiva  que  mantém  equipe  de  futebol,  foram  indevidamente  equiparadas  a 
empresas,  mesmo  diante  de  determinação  da  Receita  Federal  do  Brasil  que 
reconhece  à  natureza  jurídica  destas  entidades  como  estranha  a  atividade 
empresarial. 
Paradoxo, aliás, que não existe no texto constitucional. Este foi claro em 
determinar  que  o  salário-educação  só  pode  ser  recolhido  pelas  empresas.  O 
arquétipo tributário dispôs expressamente que a exação educacional será recolhida 
pelas  empresas,  na  forma  da  lei.  Assim,  a  lei  deverá  ser  mera  subserviente  da 
Constituição,  delimitando  de  forma  precisa,  e  de  acordo  com  os  elementos 




137 
constitucionais, a amplitude semântica da palavra empresa. 
A equiparação das entidades sem fins lucrativos no conceito de empresa, 
somente seria possível se a Constituição Federal tivesse usado no art. 212, § 5.°, a 
fórmula  que  empregou  no  art.  195,  I,  ou  seja,  empresa  e  da  entidade  a  ela 
equiparada na forma da lei. 
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CAPÍTULO 7 
 
 
SUMÁRIO. 7.1 O controle de constitucionalidade das normas 
infraconstitucionais  que  instituíram  a  contribuição  social  do 
salário-educação;  7.2  A  inconstitucionalidade  da  contribuição 
social do salário-educação frente à Constituição de 1967; 7.3 
As  Inconstitucionalidades  da  contribuição  social  do  salário-
educação frente à Constituição de 1988; 7.4 A ilegalidade da 
contribuição  social  do  salário-educação;  7.5  As 
incompatibilidades na atual legislação da contribuição social do 
salário-educação. 
 
 
7.1 O  controle de constitucionalidade  das normas infraconstitucionais  que 
instituíram a contribuição social do salário-educação 
 
Defendemos  com  veemência  a  supremacia  e  hierarquia  das  normas 
constitucionais  e  que  o  núcleo  semântico  do  conceito  empresa  não  pode  ser 
alterado, pois o gravame em espeque tem o seu sujeito passivo indicado de forma 
explícita no texto constitucional (art. 212, § 5.°,  CF). 
Isso porque o papel do aplicador da lei (legislador, executor e julgador) é, 
em  primeiro  lugar,  respeitar  o  texto  constitucional.  Portanto,  deve  identificar 
exatamente  o  conceito  de  empresa  no  próprio  plano  da  Constituição  Federal. 
Ademais,  o  arquétipo  tributário  constitucional  da  contribuição  social  do  salário-
educação é o modelo de referência, idéia ou plano, e dessa forma significa que o 
mesmo  não  pode  ser  desrespeitado.  Encontramos  no  arquétipo  tributário  quais 
elementos deverão estar colacionados na regra-matriz de incidência tributária, sob 
pena da pecha de inconstitucionalidade. 
Assim, ao se concretizar determinada norma constitucional, o arquétipo 
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tributário  deve  se  revelar  importantíssimo, pois  caso  a  regra-matriz  de  incidência 
tributária cuide de erigir contribuinte não contemplado no art. 212, § 5.º, Constituição 
Federal,  a  regra  de  conduta  não  se  mostrará  válida.  Dessa  forma,  a  análise  da 
Magna  Carta  é  fundamental,  pois  caso  haja  ofensa  ao  seu  universo  jurídico-
lingüístico,  eventual  proposição  infraconstitucional  dissociada  da  amplitude 
semântica do signo empresa será inconstitucional. 
Não  há,  assim,  possibilidade  jurídica  de  ser  aplicada  lei  que  ofenda  a 
Constituição  Federal.  Eventual antinomia se resolve pela  invalidade  da  norma  de 
menor hierarquia. 
O  controle  de  constitucionalidade  visa  preservar  a  supremacia 
constitucional  sobre  todo  o  arcabouço  normativo.  Observou  ALEXANDRE  DE 
MORAES
130
  que  “controlar  a  constitucionalidade  significa  verificar  a  adequação 
(compatibilidade) de uma lei ou de um ato normativo com a constituição, verificando 
seus requisitos formais e materiais”. 
Com  a  promulgação  da  Constituição  Federal  em  outubro  de  1988,  foi 
recepcionada  apenas  a  legislação  compatibilizada  com  suas  normas.  Dispôs 
expressamente o art. 34, § 5.°, do Ato das Disposiç ões Constitucionais Transitórias 
que:  “Vigente  o  novo  sistema  tributário  nacional,  fica  assegurada  a  aplicação  da 
legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida 
nos §§ 3.° e 4.°.” 
GERALDO ATALIBA
131
 é irrepreensível quando esclarece: 
Alguns  sustentam  que são  revogadas  as  leis  existentes,  no  que  colidem 
com  a  letra  ou  o  espírito  da  Nova  Constituição.  Acreditamos  que  o 
fenômeno da revogação não é explicação cabal. O que se dá é mais, muito 
mais  radical:  o  desaparecimento,  a  total,  a  absoluta  e  irremissível 
perempção da legislação ainda vigente no dia anterior, exatamente porque 
o seu fundamento jurídico estava numa Constituição que desapareceu (esta 
sim, revogada categoricamente). Na verdade, o que se observa é que todas 
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as  normas  infraconstitucionais  que  não  sejam  incompatíveis  com  a  nova 
Constituição são – na medida do estabelecimento pela própria Constituição 
– “recebidas”, para integrar a nova  ordenação, e, assim, nascem por ela 
acolhidas.  As  incompatíveis  desaparecem,  caducam  com  a  velha 
Constituição; e desaparecem porque seu fundamento, sua base é banida do 
universo jurídico. 
Outrossim, não basta, para que ocorra o fenômeno jurídico-constitucional 
da  recepção,  que  determinada  norma  esteja  compatível  com a  Constituição.  Há 
imperiosa  necessidade  que  ela  tenha  nascida  válida.  Ou  seja,  apenas  são 
recepcionadas as normas válidas que não contrariem a constituição. 
 
 
7.2 A inconstitucionalidades da contribuição social do salário-educação frente 
à Constituição de 1967 
 
A  legislação  pretérita  da  contribuição  social  do  salário-educação,  ao 
tempo da Constituição de 1967, já apresentava vícios que comprometiam a validade 
de suas normas. 
O eterno GERALDO ATALIBA
132
 observou esta incompatibilidade frente 
à Constituição de 1967. Tratou, em percuciente estudo sobre a natureza do salário-
educação, que entidades de direito público e de caráter político, como os Municípios, 
não poderiam sujeitar-se ao pagamento da contribuição social do salário-educação 
(que para o autor trata-se de um imposto). Vejamos o excerto abaixo: 
O texto constitucional é explícito na referência direta e precisa a “empresas”. Não 
há forma de se dilargar esse conceito, de modo a alcançar entidades de Direito 
Público e caráter político, como são os Municípios, sob tal designação. 
Mas nem mesmo se pode levantar a ligeira sombra de dúvida quanto ao sentido 
dessa  palavra,  desde  que,  na  sua  literalidade,  o  texto  normativo  qualificou  tais 
empresas exaustivamente. São Comerciais, industriais e agrícolas. Estes adjetivos 
servem não só para evidenciar que algum equívoco ou impropriedade houve no 
emprego da expressão “empresa”, como, ainda, deixam patente que jamais pôde 
ser intuito de quem quer que fosse incluir Municípios nesse texto. 
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Mesmo que – em escandalosa violentação do sentido do enunciado normativo – 
se pretendesse sustentar a aberrante tese da possibilidade de compreensão do 
Município  sob  a  designação  de  “empresa”,  ainda,  assim,  não  poderia  essa 
entidade  político-constitucional  subsumir-se  a  qualquer  classificação  das 
exaustivamente  arroladas.  Nem  industrial,  nem  comercial,  nem  agrícola  seriam 
qualificações aceitáveis para os Municípios. 
Ao  final,  conclui  o  mestre  GERALDO  ATALIBA
133
  que,  “por  todo  o 
exposto,  somos  de  parecer  que  o  salário-educação  não  é  devido  por  Estados  e 
Municípios, s.m.j.”. 
O Decreto-lei n. 1.422/75, em seu art. 1.°, § 5.°,  afrontava a Constituição 
1967, pois previa: 
Entende-se por empresa, para os fins deste Decreto-Lei, o empregador 
como tal definido no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho e no Art. 
4º da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo 
Art. 1º da Lei número 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as empresas 
e  demais  entidades  públicas  ou  privadas,  vinculadas  à  Previdência 
Social,  ressalvadas  as  exceções  previstas  na  legislação  específica  e 
excluídos os órgãos da Administração Direta. (O grifo é nosso) 
Este  dispositivo,  portanto,  contrariou  frontalmente  o  art.  178,  da 
Constituição  Federal  de  1967,  que  previa  ao  salário-educação  os  seguintes 
contribuintes: apenas as empresas comerciais, industriais e agrícolas. 
Assim, a Constituição Federal de 1988, através do art. 34, § 5.° do Ato 
das  Disposições  Constitucionais  Transitórias,  recepcionou  apenas  aquilo  que  era 
válido no Decreto-lei n. 1.422/75, ou seja, os sujeitos passivos estabelecidos nesta 
espécie normativa  que se encontravam adequados ao  art. 178,  da Constituição 
Federal de 1967, e compatíveis com o novo Sistema Tributário Nacional. 
Nesta  toada,  as  pessoas  jurídicas  sem  fins  lucrativos  e  outras  que 
tratamos, entidades inconfundíveis com o conceito de empresa (art. 212, § 5.°, da 
Constituição  Federal  de  1988)  ou,  mesmo  especificamente,  com  os  conceitos 
estritos de empresas comerciais, industriais, e agrícolas (art. 178 da Constituição 
Federal de 1967), acabaram por contribuir para o salário-educação. 
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No período da promulgação da atual Constituição Federal até a edição da 
Lei n.  9.424/96,  o salário-educação só  poderia ser cobrado  exclusivamente  das 
empresas comerciais, industriais, e agrícolas, pois somente foi recepcionado o que 
havia de válido no Decreto-lei n. 1.422/75. 
O  Decreto-lei  n.  1.422/75  foi  editado  quando  estava  em  vigor  a 
Constituição  Federal  de 1967.  E esta era expressa  e  taxativa ao determinar  que 
apenas as empresas comerciais, industriais, e agrícolas seriam obrigadas a manter 
o ensino primário gratuito de seus empregados ou concorrer, na forma da lei, para 
este fim. Portanto, a  única  exegese possível, até  para  manter a  supremacia e 
hierarquia da norma Constitucional de 1.967, é restringir a interpretação do Decreto-
lei n. 1.422/75 às possibilidades previstas rigidamente no seu art. 178. 
Assim, as pessoas jurídicas de direito privado que não se enquadrassem 
aos estritos conceitos de empresa comercial, industrial e agrícola, não poderiam ser 
compelidas ao pagamento da contribuição social do salário-educação. 
 
 
7.3  As  inconstitucionalidades  da  contribuição  social  do  salário-educação 
frente à Constituição de 1988 
 
Primeiramente, impende esclarecer que o Decreto n. 1.422/75 continha 
normas  inconstitucionais  frente  à  Constituição  Federal  de  1967,  pois  ampliava 
demasiadamente  o  sujeito  passivo  do  gravame,  bem  como  se  apresentava 
incompatível  com  a  atual  Constituição  Federal  de  1988,  pelo  motivo  de  seus 
preceitos expandirem o conceito de empresa, sujeito passivo da contribuição social 
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do salário-educação, expressamente previsto no texto constitucional (art. 212, § 5.°, 
da CF). 
A Lei n. 9.424/96, em pretensa obediência ao art. 212, § 5.°, da Magna 
Carta, passou a prever,  como sujeito passivo  da contribuição social do salário-
educação,  as  empresas,  surgindo, então, de acordo com a  teoria  da  empresa,  a 
possibilidade de atingir tão somente a pessoa jurídica de direito privado, de capital 
formado de recursos interno ou não,  gerenciada e administrada pelos seus sócios, 
para a exploração de atividade econômica, que vise a produção ou comercialização 
de bens ou prestação de serviços, com o intuito de lucro. 
Não foi bem o que se acometeu. O art. 15 da Lei n. 9.424/96 delegou 
atribuição  de  competência  em  ofensa  ao  art.  24,  I,  da  Constituição  Federal.  Em 
poucas palavras, este dispositivo determina que é da competência da União legislar 
sobre direito tributário. Assim, é inconstitucional a expressão “[...] na forma em que 
vier a ser disposto em regulamento [...]”. 
Este regulamento não chegou a ser concretizado. Preferiu o Presidente 
da  República  editar  medidas  provisórias,  até  que  fosse  convertida  na  Lei  n. 
9.766/98, que no art. 1.º, § 3.°, que delimitou  empresa como sendo qualquer firma 
individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica, urbana ou rural, 
com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais entidades públicas ou 
privadas, acabou por ferir o art. 212, § 5.°, da Co nstituição Federal de 1988. 
Contudo, os Sindicatos, Federações e Confederações, de empregados ou 
empregadores,  associações  das  mais  diversas  classes,  condomínios,  creches, 
clubes, cartórios oficializados ou não, associação desportiva que mantém equipe de 
futebol, foram  compelidas a recolher,  de forma  ilegítima,  a contribuição  social do 
salário-educação. 
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A  pecha  de  inconstitucionalidade,  por  ofensa  ao  desbordamento  do 
conceito  de  empresa  no  art.  212,  §  5.°,  da  Magna  Ca rta,  deu-se  no  período 
compreendido da promulgação da atual Lei Fundamental até 1.° de janeiro de 1997, 
com base no Decreto-lei n. 1.422/75, quando entrou em vigor a Lei n. 9.424/96, bem 
como no período após a vigência da Lei n. 9.766/98, que se deu em 1.° de janeiro de 
1999,  pois,  por  não  se  tratar  o  salário-educação  de  uma  contribuição  para  a 
seguridade social, de que trata o art. 195, I, da Constituição Federal, a regra a ser 
aplicada é do art. 150, III, b, que veda à União cobrar tributos no mesmo exercício 
financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou. 
O Presidente da República editou as Medidas Provisórias ns. 1565/97 e 
1605/98  num  total  de  25  (vinte  e  cinco)  vezes, visando  disciplinar a  contribuição 
social do salário-educação. A última veio a ser convertida na Lei n. 9.766/98, que no 
§ 3.° do art. 1.°, prevê: 
Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 
Salário-Educação,  qualquer firma  individual  ou  sociedade  que  assume  o 
risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, 
bem  como  as  empresas  e  demais  entidades  públicas  ou  privadas, 
vinculadas à Seguridade Social. 
Em 1997 encontrava-se em vigor a Emenda Constitucional n. 14, de 12 de 
setembro de 1996, que alterou a redação do gravame em espeque. Por força do seu 
art.  6.°  determinou  que  “Esta  Emenda  entra  em  vigor   em  1.°  de  janeiro  do  ano 
subseqüente  ao  da  sua  publicação”.  Assim,  em  virtude  de  sua  publicação  ter 
ocorrido em 13 de setembro de 1996, passou o dispositivo constitucional alterado a 
ter vigência a partir de 1.° de janeiro de 1997. 
O Chefe do Governo Federal, ao proceder dessa forma, acabou por editar 
medida  provisória  inconstitucional,  em  face  do  que  prescreve  o  art.  246  da 
Constituição Federal, in verbis: 
É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 
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Constituição  cuja  redação  tenha  sido  alterada  por  meio  de  emenda 
constitucional promulgada entre 1.° de janeiro de 1 995 até a promulgação 
desta emenda, inclusive. 
Esclarecemos que a proposição normativa do art. 246 foi introduzida pela 
Emenda Constitucional n. 6. Ademais, a redação acima epigrafada foi estabelecida 
pela Emenda Constitucional n. 32, de 11 de setembro de 2001. 
Portanto,  são  inconstitucionais  as  medidas  provisórias  editadas  em 
período  que  se  encontrava  em  vigência  a  Emenda  Constitucional  n.  14/96. 
Notadamente, padece do mesmo vício a Lei n. 9.766/98, que resultou do processo 
de conversão destas indigitadas medidas provisórias. 
 
 
7.4 A ilegalidade da contribuição social do salário-educação 
 
As  Medidas  Provisórias  ns.  1565/97  e  1605/98,  e  suas  reedições, 
convalidadas na Lei n. 9.766/98, deturparam o conceito de empresa, considerando 
para fins de incidência da contribuição social do salário-educação, qualquer firma 
individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, 
com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais entidades públicas ou 
privadas, vinculadas à Seguridade Social. 
Assim,  há ofensa  ao  art.  110  do  Código Tributário Nacional, quando 
determina que: 
A  lei  tributária não  pode alterar  a  definição,  o  conteúdo e  o  alcance de 
institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 
implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, 
ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir 
ou limitar competências tributárias. 
Ademais,  oportuno  é  o  momento  de  se  trazer  à  colação  a  lição  de 
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LEANDRO PAULSEN
134
: 
Não é dado a União, pois, na instituição dos impostos previstos no art. 153 
da CF, alargar os institutos, conceitos e formas de direito privado nele 
utilizados, expressa ou implicitamente. Aliás, impõe-se cuidado e precisão 
no  trato  da  linguagem  como  um todo,  pois  é o  meio da  veiculação  das 
normas jurídicas. Desnecessário, aqui, retomar todas as lições da escola de 
PAULO DE BARROS CARVALHO, que tantos frutos tem gerados a partir 
dessa  premissa.  Assim,  não  apenas  os  conceitos,  institutos  e  formas  de 
direito privado não podem ser deturpados pelo legislador, como toda e 
qualquer palavra utilizada pelo contribuinte. 
Sucintamente, mas no âmago: “[...] o art. 110 faz prevalecer [...] o império 
do direito privado – Civil ou Comercial – quanto à definição, conteúdo e ao alcance 
dos institutos, conceito e formas daquele direito [...]”
135
. 
Não há como negar que o art. 110 do Código Tributário Nacional não se 
aplica  ao  gravame  em  espeque,  pois  a  Constituição  Federal  apenas  outorgou 
competência à União para instituir a contribuição social do salário-educação às 
empresas, e não à outra entidade. Sequer há no art. 212, § 5.°, da Constituição 
Federal, disposição semelhante em relação à empregada no art. 195, I, do mesmo 
diploma, no sentido de tributar outra entidade a ela equiparada na forma da lei. 
A  Constituição  Federal  limitou  a  competência  da  União  ao  determinar, 
imperiosamente,  que  a  contribuição  social  do  salário-educação  terá  como 
contribuintes as empresas, na forma da lei. 
JOSÉ ARTUR LIMA GONÇALVES
136
 é esclarecedor: 
Não há outra solução lógico-sistemática para essa questão. Admitindo-se 
que  é  a  Constituição  que  confere  ao  legislador  infraconstitucional  as 
competências  tributárias  impositivas,  o  âmbito  semântico  dos  veículos 
lingüísticos  por  ela  adotados  para  traduzir  o  conteúdo  dessas  regras  de 
competência  não  pode  ficar  à  disposição  de  quem  recebe  a  outorga  de 
competência. 
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 PAULSEN, Leandro. Direito tributário, Constituição, Código Tributário e Lei de Execução Fiscal à 
luz da Doutrina e da Jurisprudência. 4.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2002, p. 614 e 615. 
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 BALEEIRO, Aliomar, Direito tributário brasileiro. 10.ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984, p. 444. 
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7.5 As incompatibilidades na atual legislação da contribuição social do salário-
educação 
 
Dessa forma, a subsunção tributária ao salário-educação das entidades 
que não se enquadram no conceito de empresa é operada em ofensa ao art. 110 do 
Código  Tributário  Nacional.  Foi  com  a  alteração da  definição  e  do  conteúdo  do 
vocábulo empresa que a União conseguiu alargar invalidamente a sua competência 
tributária. 
A  legislação  editada  sob  a  égide  da  Carta  da  República  de  1967  é 
inconstitucional, no ponto em que ampliou a sujeição passiva do salário-educação 
além  das  empresas  industriais,  comerciais  e  agrícolas.  Assim,  a  Constituição 
Federal  de  1988  apenas  recepcionou  a  legislação  que  mantinha  correlação  com 
aquelas pessoas jurídicas de direito privado. 
Contudo, as medidas provisórias ns. 1.565/97 e 1.605/98 ofenderam o art. 
246  da  Constituição  Federal,  em  face  de  estarem  regulando  dispositivo 
constitucional alterado por emenda, publicada entre 1.º de janeiro de 1.995 até 11 de 
setembro  de  2001.  A  alteração  do  art.  212,  §  5.º  foi  efetivada  pela  Emenda 
Constitucional n. 14/96, dentro daquele período. 
A delegação contida no art. 15 da Lei n. 9.424/96 operou-se em ofensa ao 
art. 24, I, da Constituição Federal. Assim, conclui-se pela inconstitucionalidade da 
expressão “[...] na forma em que vier a ser disposto em regulamento [...]”, que visa 
ao Poder Executivo, através de regulamento, a ampliação da sujeição passiva da 
contribuição social do salário-educação. 
É  inconstitucional,  ainda,  o  art.  1.º,  §  3.º,  da  Lei  n.  9.766/98,  que, 
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ampliando o conceito de empresa, desobedece, portanto, a Constituição Federal, em 
seu art. 212, § 5.º, sujeitando ao pagamento da contribuição social do salário-
educação as seguintes pessoas jurídicas: Sindicatos, Federações e Confederações, 
de  empregados  ou  empregadores,  associações  das  mais  diversas  classes, 
condomínios, creches, clubes, cartórios oficializados ou não, associação desportiva 
que mantém equipe de futebol, etc. Estas entidades estão classificadas nos Códigos 
523, 566, 590,  647 e 787,  de que trata a  Instrução Normativa  n. 100/2003
137
. 
Outrossim, ofendeu  o art. 246, da  Magna Carta,  pois decorre  da conversão de 
medida provisória editada quando estava em vigor a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 14/96. 
Ademais, com a ampliação da base de financiamento desta contribuição 
social do salário-educação, atingindo pessoas jurídicas não contempladas pelo art. 
212, § 5.º, da CF, ofendeu-se a competência residual prevista da conjugação dos 
art. 195, § 4.º, c/c art 154, I, todos da Constituição Federal, que exige edição de lei 
complementar para criação de novas contribuições. 
 
                
São Paulo: Malheiros, 2002, p. 171. 
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  Brasil.  Dispõe  sobre  normas  gerais  de  tributação  previdenciária  e  de  arrecadação  das 
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DF,  8  dez.  2003.  Disponível  em:  <http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/INSS-
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CAPÍTULO 8 
 
 
SUMÁRIO. 8.1 A necessidade de se analisar a jurisprudência 
dos tribunais; 8.2 A jurisprudência do extinto Tribunal Federal 
de Recursos sobre a contribuição social do salário-educação; 
8.3 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca do 
art. 110 do Código Tributário Nacional; 8.4 A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal a respeito da contribuição social do 
salário-educação; 8.5 A  jurisprudência  do Supremo Tribunal 
Federal quanto à aplicabilidade do art. 246 da Constituição 
Federal;  8.5  A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal 
sobre concretização dos signos constitucionais. 
 
 
8.1 A necessidade de se analisar a jurisprudência dos tribunais 
 
Em  que  pese  a  edição  da  Súmula  732  do  Supremo  Tribunal  Federal, 
aprovada em Sessão Plenária de 26/11/2003, publicada no Diário da Justiça nos 
dias 9, 10 e 11 de dezembro de 2003, respectivamente, na página 2, no sentido de 
que “É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a 
carta  de  1969,  seja  sob  a  Constituição  Federal  de  1988,  e  no  regime  da  lei 
9424/1996”, o mesmo não abordou o tema sobre a correta concretização do signo 
empresa, tal como defendemos neste trabalho. 
No entanto, a  Súmula  da 732,  do  Supremo Tribunal  Federal,  cuida  da 
seguinte  referência  legislativa:  Emenda  Constitucional  1.º/1969;  Lei  9424/1996; 
Decreto-Lei 1422/1975, art. 1.º, § 1.º, § 2.º; Decreto 87043/1982. Foram indicados os 
seguintes  precedentes  jurisprudenciais:  RE  272942  AgR  (DJ  de  19/12/2001);  RE 
298372 (DJ de 8/3/2002, RTJ 180/1173); RE 298455 AgR (DJ de 28/6/2002); RE 
321498 AgR (DJ de 30/8/2002); RE 269054 AgR (DJ de 27/9/2002); RE 290079 (DJ 
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de 4/4/2003); RE 366017 AgR (DJ de 11/4/2003); RE 353320 AgR (DJ de 2/5/2003); 
ADC 3 (Publicação: DJ de 9/5/2003). 
Assim, entendemos que o assunto merece tratamento mais aprofundado, 
uma vez que se trata de matéria que tem relevo nacional, pois se encontra vigente a 
demonstrada ofensa ao texto constitucional. 
Dessa  forma,  seremos  prolixos  na  citação  dos  precedentes 
jurisprudenciais  mais  elucidativos,  apontados  na  aludida  Súmula,  no  intuito  de 
esclarecer que o tema não foi corretamente abordado pelo Guardião da Constituição 
Federal.  Será  analisada,  ainda,  a  jurisprudência  de  outros  tribunais,  para  que 
façamos uma completa abordagem no derradeiro capítulo. 
Ademais, temos ainda  que analisar a  jurisprudência  do extinto Tribunal 
Federal  de  Recursos  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  quanto  aos  pontos 
desenvolvidos neste trabalho. 
 
 
8.2  A  jurisprudência  do  extinto  Tribunal  Federal  de  Recursos  sobre  a 
contribuição social do salário-educação 
 
A questão foi bastante discutida no extinto Tribunal Federal de Recursos, 
inclusive  com  diversos  arestos  sobre  a  sujeição  passiva  tributária  no  salário-
educação. 
Os  Municípios  foram  vitoriosos  e  conseguiram  livrar-se  da  sujeição  ao 
gravame educacional. Notadamente, esta pessoa jurídica de direito público interno 
não  se  subsume  ao  conceito  de  empresa.  O  Extinto  Sodalício  cristalizou  o 
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entendimento na Súmula n. 166
138
. 
Outrossim, ficou consignado pelo Ex-Ministro PEDRO ACIOLI
139
 que “[...] 
não  são  devidas  as  contribuições  a  titulo  de  salário-educação,  por  parte  dos 
municípios”. 
É do Ex-Ministro ANTONIO DE PADUA RIBEIRO
140
 o excerto: “[...] os 
municípios  não  estão  sujeitos  ao  recolhimento  do  salário-educação”.  Ademais, 
consignou que “[...] o titular de cartório não se enquadra no conceito de empresa 
comercial, industrial  ou  agrícola, de  forma  a sujeitar-se, a  vista  do  art. 178,  da 
Constituição, a contribuição salário-educação”
141
.
 
Portanto, vê-se claramente a procedência da  tese defendida, de que  a 
contribuição  social  do  salário-educação  tem  apenas  como  sujeição  passiva  as 
empresas,  consideradas  em  seus  elementos  técnicos,  em  virtude  do  texto 
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  BRASIL.  Tribunal  Federal  de  Recursos.  Súmula  166.  Os  Municípios  não  estão  sujeitos  ao 
recolhimento do salário-educação. Disponível em: <http://www.stj.gov.br/SCON/juritfr/toc.jsp>. Acesso 
em 9 ago. 2004. 
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constitucional  indicar todos os elementos que as distinguem das demais pessoas 
jurídicas, sejam de direito privado, sejam de direito público. 
 
 
8.3  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  acerca  do  art.  110  do 
Código Tributário Nacional 
 
Encontramos no Superior Tribunal de Justiça julgados acerca do art. 110 
do Código Tributário Nacional, de que a
 
lei tributária não pode alterar a definição, o 
conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado para definir 
ou limitar competências tributárias. 
No  caso  da  contribuição  social  do  salário-educação,  a  Constituição 
Federal  outorgou  competência  a  União  para  instituir  o  gravame  apenas  das 
empresas. A competência, podemos  afirmar, é  exclusiva para instituir  a exação 
educacional das pessoas jurídicas de direito privado, de capital formado de recursos 
interno ou não, gerenciada e administrada pelos seus sócios, para a exploração de 
atividade econômica, que vise a produção ou comercialização bens ou de prestação 
de serviços, com o intuito de lucro. Esta é a vontade constitucional. Portanto, esses 
motivos devem ser observados pela norma veiculadora do tributo em questão, sob 
pena de esvaziar o vocábulo empresa, previsto no arquétipo tributário do art. 212, § 
5.°, da Constituição Federal. 
O Ex-Ministro FRANCIULLI NETTO
142
, em percuciente voto, declarou: 
      
142
 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. TRIBUTÁRIO - PIS - COFINS - LEI 9.718/98 - RECURSO 
ESPECIAL:  FUNDAMENTO  INFRACONSTITUCIONAL  -  ALTERAÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  - 
AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE FATURAMENTO - VIOLAÇÃO AO ART. 110 DO CTN. 1. Acórdão 
impugnado que se fundamentou na legislação infraconstitucional e na Constituição. 2. A Lei 9.718/98, 
buscando  tributar  outras  receitas  além  daquelas  representativas  da  atividade  operacional  da 
empresa, criou novo conceito para o termo "faturamento", afrontando, assim, o art. 110 do CTN. 3. 
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Sustenta  a  recorrente  vulneração  do  artigo  110  do  Código  Tributário 
Nacional,  que  preconiza  a  impossibilidade  de  a  lei  tributária  alterar  a 
definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 
privado.  Alega,  assim,  que  a  Lei  n.  9.718/98  alterou  o  conceito  de 
faturamento ao equipará-lo à receita bruta, na forma prevista no artigo 3º, § 
1º, ao incluir também outras receitas além das provindas do faturamento. 
Cumpre observar que o Excelso Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento  do  RE  150.755/PE,  Relator  para  acórdão  Min.  Sepúlveda 
Pertence, in DJ 22.10.93, equiparou os conceitos de faturamento e receita 
bruta como base de cálculo do PIS e da COFINS, considerada esta como 
estabelecido no Decreto-lei n. 2.397/87, artigo 22, “a”, ou seja, receita bruta 
das vendas  de mercadorias, de mercadorias  e serviços e de serviços  de 
qualquer natureza. 
[...] 
Com efeito, o resultado das operações financeiras, por exemplo, não está 
incluído no conceito de faturamento, mas não consta do rol de exclusões 
acima transcrito, de modo que se torna inequívoca a ampliação da base de 
cálculo da COFINS na forma como prevista na Lei n. 9.718/98. 
Dessarte, a Lei n. 9.718/98, ao estender o conceito de faturamento, para 
fins de incidência da COFINS, para todas as receitas auferidas pela pessoa 
jurídica, independentemente da classificação contábil, incluiu outras receitas 
além daquelas advindas de vendas e serviços, violando o disposto no artigo 
110 do Código Tributário Nacional. 
É da Ministra ELIANA CALMON
143
 o excerto: 
Sob o prisma do artigo 110 do CTN, é possível enfrentar a querela, visto 
que  se  alega  que  a  Lei  9.718/98  alterou  o  conceito  jurídico  de 
FATURAMENTO, para nele inserir o conceito de RENDA BRUTA. 
O artigo 110 do CTN preconiza a impossibilidade de a lei tributária alterar 
definição, conteúdo,  instituto, conceito e formas do Direito Privado, o que 
leva  à  impossibilidade  de  alterar  a  lei  nova,  sub  examen,  o  conceito  de 
FATURAMENTO. 
No  presente  caso,  há  incidência  imperiosa  do  art.  110  do  Código 
Tributário Nacional, pois está presente a relação de hierarquia entre aquele diploma 
e  a Lei  n.  9.766/98, no  que diz  respeito,  única  e  exclusivamente,  a  definição de 
empresas, como instrumento de determinação da competência da União a instituir a 
exação educacional. 
                
Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nesta  parte,  provido.  Recurso  Especial  n.  501.628SC 
(2003/0016134-1).  Recorrente:  RP  Comércio  de  Sistemas  Eletrônicos  Ltda.  Recorrido:  Fazenda 
Nacional.  Relatora  Ministra  Eliana  Calmon.  Brasília,  DF,  10  fev.  2004.  Disponível  em: 
<http://www.stj.gov.br/SCON/index.jsp> Acesso em 9 ago. 2004. 
143
 BRASIL, BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. TRIBUTÁRIO - PIS - COFINS - LEI 9.718/98 - 
ALTERAÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  -  AMPLIAÇÃO  DO  CONCEITO  DE  FATURAMENTO  - 
VIOLAÇÃO  AO  ART.  110  DO  CTN.  1.  A  Lei  9.718/98,  buscando  tributar  outras receitas  além 
daquelas  representativas  da  atividade  operacional  da  empresa,  criou novo conceito  para  o  termo 
“faturamento”, afrontando, assim, o art. 110 do CTN. 2. Recurso especial conhecido e provido. 
Recurso  especial  n.  524.001RJ  (2003/0048965-5).  Recorrente:  Intermed  Farmacêutica  Ltda. 
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O texto magno autorizou  que  a  contribuição social em  espeque incida, 
exclusivamente,  nas empresas,  sendo  certo  que  a  competência  da União  é  para 
concretizar  precisamente  a  regra  estatuída  no  art.  212,  §  5.°,  da  Constituição 
Federal. 
PAULO DE BARROS CARVALHO
144
 arremata tratar-se de “[...] hipótese 
de hierarquia material, em que a regra veiculada por lei complementar submete suas 
inferiores hierárquicas: as introduzidas por lei ordinária.” Ademais: 
Desse conceito jurídico-positivo sobressaem dois traços identificadores: a) 
matéria expressa ou implicitamente indicada na Constituição; e b) o quorum 
especial do art. 69 (CF). Ao primeiro, denominamos pressuposto material ou 
ontológico.  Ao  segundo,  requisito  formal.  Daí  o  afirmar-se  que  a  lei 
complementar reveste-se de natureza ontológico-formal
145
. 
 
 
8.4 A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a respeito da contribuição 
social do salário-educação 
 
O  Supremo  Tribunal  Federal  enfrentou  a  constitucionalidade  da 
contribuição  social  do salário-educação, mas  não  acerca  da  tese  tratada  nesta 
dissertação. Ademais, o Excelso Pretório editou a Súmula n. 732, cristalizando o seu 
entendimento no sentido de ser constitucional a cobrança da contribuição do salário-
educação, seja sob a Carta pretérita, seja sob a atual Constituição, como no regime 
da Lei n. 9.424/96
146
. 
                
Recorrido:  Fazenda  Nacional.  Relatora  Ministra  Eliana  Calnon.  Brasília,  DF,  16  de  dez.  2003. 
Disponível em: <http://www.stj.gov.br/SCON/index.jsp> Acesso em 9 ago. 2004 
144
 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário. 20.ª ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 
229. 
145
 CARVALHO, Paulo de Barros. Idem, p. 226. 
146
 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Súmula 732. É constitucional a cobrança da contribuição do 
salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da 
Lei 9.424/96.  Disponível em: <http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/jurisp.asp>. Acesso em 10  ago. 
2004 
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Na  Ação  Declaratória  de  Constitucionalidade  n.  3
147
,  enfrentou-se  as 
teses de inconstitucionalidade em face da exigência de lei complementar, de ofensa 
ao princípio bicameral, em face das modificações introduzidas, pelo Senado no texto 
do projeto de lei, que não retornaram à Câmara dos Deputados, de identidade de 
base de cálculo e de imprecisão quanto à hipótese de incidência, todas refutadas, 
ante a demonstrada compatibilidade da Lei n. 9.424/96 com a Constituição Federal, 
consoante se observa dos excertos do voto do Ex-Ministro NELSON JOBIM: 
O salário-educação é uma contribuição social. 
Logo, não é exigível lei complementar para a fixação de seu fato gerador, 
base de cálculo e contribuintes. 
A  só  leitura,  sem  preconceitos,  das  regras  constitucionais  demonstram  a 
falsidade do argumento que exige lei complementar. 
O Tribunal já afirmou a natureza tributária das contribuições sociais do art. 
195  da  CF  (RE  146.733,  MOREIRA  ALVES,  Contribuição  social  sobre  o 
lucro, Pleno, 29.06.92, RTJ 143/694) 
[...] 
Não está no rol de contribuições do § 4° do art. 19 5, para as quais se exige 
lei complementar. 
O salário-educação está previsto no § 5° do art. 21 2, com sua finalidade e 
sujeito passivo prefixados. 
[...] 
O  texto  do  SENADO  FEDERAL,  além  de  não  proceder  alteração  na 
proposição jurídica,  explicitou  melhor  o que  estava implícito  no texto  da 
CÂMARA DOS DEPUTADOS. 
Pelo texto da CÂMARA DOS DEPUTADOS, literalmente, a base de cálculo 
seria tudo que se contivesse na “folha de salários”. 
Ora,  como  demonstrei,  na  prática contábil  das empresas não  é  usual a 
“folha  de  salários”,  mas,  sim  a  “folha  de  pagamentos”,  e  que  se  lançam 
outras remunerações, além daquelas decorrentes da relação de emprego. 
      
147
  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE DO  ART. 15,  LEI 9.424/96. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES 
PARA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. DECISÕES JUDICIAIS CONTROVERTIDAS.  ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  E  MATERIAL.  FORMAL:  LEI  COMPLEMENTAR. 
DESNECESSIDADE. NATUREZA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. § 5.°, DO ART. 212 DA CF. QUE 
REMETERÁ À LEI. PROCESSO LEGISLATIVO. EMENDA DE REDAÇÃO PELO SENADO. EMENDA 
QUE  NÃO  ALTEROU  A  PROPOSIÇÃO  JURÍDICA.  FOLHA  DE  SALÁRIOS  -  REMUNERAÇÃO. 
CONCEITOS.  PRECEDENTES.  QUESTÃO  INTERNA  CORPORIS  DO  PODER  LEGISLATIVO. 
CABIMENTO  DA  ANÁLISE  PELO  TRIBUNAL  EM  FACE  DA  NATUREZA  CONSTITUCIONAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE: MATERIAL BASE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO DO ART 154, I DA CF 
QUE NÃO ATINGE ESTA CONTRIBUIÇÃO, SOMENTE IMPOSTOS. NÃO SE TRATA DE OUTRA 
FONTE PARA A SEGURIDADE SOCIAL. IMPRECISÃO QUANTO A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. A 
CF QUANTO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO DEFINE A FINALIDADE: FINANCIAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  E  O  SUJEITO  PASSIVO  DA CONTRIBUIÇÃO:  AS  EMPRESAS. NÃO  RESTA 
DÚVIDA.  CONSTITUCIONALIDADE  DA  LEI  AMPLAMENTE  DEMONSTRADA.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE CONSTITUCIONALIDADE  QUE SE JULGA  PROCEDENTE,  COM  EFEITOS 
EX  TUNC.  Ação  Declaratória  de  Constitucionalidade  n.  3.  Requerente  Procurador-Geral  da 
República.  Relator  Ministro  Nelson  Jobim,  Brasília,  DF,  2  dez.  de  1999.  Disponível  em: 
<http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 10 ago. 2004. 
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O SENADO FEDERAL deixou claro que a base de cálculo se constitui nos 
lançamentos  de  remuneração,  nessa  folha,  relativos  “aos  segurados 
empregados, assim definidos no art. 12, I, da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 
1991”. 
[...] 
Não havia de voltar o texto à CÂMARA DOS DEPUTADOS. 
Tudo o que disse sobre “folha de salários” é rigorosamente a posição do 
Tribunal  nos  RE  166.772-9/RGS  (MARCO  AURÉLIO,  Pleno,  sobre 
Administradores  e  Trabalhadores  Autônomos),  RE  177.296-4/RGS 
(MOREIRA  ALVES,  Pleno,  sobre  Trabalhadores  avulsos),  RE  186.062- 
6/RGS e 186.377-3/RGS (CELSO, sobre todos esses) 
Reconheço a constitucionalidade do texto face desnecessidade de retornar 
a Câmara dos Deputados. 
[...] 
O salário-educação não é uma nova fonte criada por lei. 
Tem previsão constitucional expressa. 
Por outro lado, a  CF de 1988 meramente integrou,  ao seu sistema, a 
contribuição do salário-educação que remonta à L. 4.440, de 27 de outubro 
de 1964. 
Aliás, o salário-educação teve sua primeira previsão constitucional no art. 
178 da EC n. 1/69. 
[...] 
Assim se conservou até o advento do art. 15, ora examinado. 
Por tudo isso, rejeito o fundamento de identidade de base de cálculo. 
[...] 
O segundo argumento de inconstitucionalidade material afirma “... que a Lei 
n.  9.424  ...  é  defeituosa,  por  não  conter  os  elementos  necessários  e 
suficientes  idôneos  para  a  configuração  jurídica  do  gravame  [descrito  do 
fato gerador previsto no art. 15]” (TFR da 3 Região, fls. 108). 
[...] 
A  matéria  foi  corretamente  apreciada,  recentemente,  pelo  TRF  da  3.ª 
Região (MAS 188.906/SO, Rel. Des. Nery Júnior). 
Leio: 
“... Outro empecilho, que também deve ser afastado, refere-se à alegação 
da insuficiência da Lei n. 9.424/96 em prever os elementos essenciais da 
hipótese de incidência da contribuição,... Realmente, constando do artigo 15 
daquela lei a estipulação da alíquota (2,5%), a base de cálculo (total das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  a  qualquer  título  aos  segurados 
empregados, assim definidos no artigo 12, inciso I, da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991) e  o sujeito passivo (as empresas), não rende ensejo essa 
argumentação. 
A tese de imprecisão quanto à hipótese de incidência tributária, discutida 
também na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 3, combatia que a Lei n. 
9.424/96 era  defeituosa por  não conter  os elementos necessários,  suficientes e 
idôneos para a configuração jurídica do gravame, ou seja, não estavam descritos. 
Discutiu-se, então, no tocante ao sujeito passivo do gravame, que a Lei n. 9.424/96 
havia,  em  obediência  ao  art.  212,  §  5.°  da  Constitu ição  Federal,  instituído  a 
contribuição social das empresas. O Ex-Ministro NELSON JOBIM, apoiando-se em 
parecer, declarou: 
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“7.6 - ... A referência, pelo art. 15, caput, ‘forma que vier a ser disposto em 
regulamento’  não  tem  o  sentido  de  delegar  competência  ao  ato 
regulamentar  para  constituir  os  pressupostos  materiais  e  pessoais,  sob 
reserva  de  lei:  é  meramente  expletiva.  Em  sua  falta,  persistiria  íntegra  a 
competência do Executivo para baixar decretos e regulamentos para a fiel 
execução dessa lei (CF, art. 84, in fine). Nenhuma agressão ao principio de 
legalidade portanto. O regulamento aliás nunca poderia receber delegação 
para algo que já esta disciplinado na própria lei. 
7.7  -  Mais  provas  da  integração  dos  pressupostos  constitucionais  da 
legalidade?  O  elemento  subjetivo  da  contribuição  (sujeito  passivo)  está 
constituído pelas ‘empresas’ genericamente consideradas. Como categoria 
genérica,  a  empresa  envolve  as  seguintes espécies  que  exercem,  todas 
elas,  atividade  empresarial:  discriminadas  por  tipos:  produtores, 
comerciantes,  industriais,  prestadores  de  serviços;  discriminadas  por 
áreas:  urbanas,  rurais;  discriminadas  par  vinculação  ou  desvinculação 
estatal: empresas públicas e privadas, etc. Especificar esses contribuintes é 
algo  que  cabe  perfeitamente  no  regulamento.  Especificação  de  lei  que 
genericamente  previu,  ela  própria,  a  sujeição  passiva  aos  seus  ditames. 
Razão,  pela  qual  essa  discriminação  é  possível  -  não  porém  obrigatória. 
Não  configura  pressuposto  para  que  a  regulamentação  seja 
necessariamente exercida. 
7.8 - Não extrapolara portanto a função que regulamenta um decreto que 
apenas  discrimine  as  empresas  submetidas  a  contribuição  do  salário-
educação:  quaisquer  firmas  individuais  ou  sociedades  que  exerçam 
atividade  econômica.  Essa  possibilidade  demonstra  que  a  previsão  do 
gênero,  a  empresa,  é  o  quanto  basta  para  a  demarcação  conceitual  do 
âmbito  de  exigibilidade  da  contribuição.  E  assim  sendo  a  L.  9.424/96 
obedece,  sob  esse  aspecto,  aos  requisitos  do  princípio  constitucional  da 
legalidade. 
[...] 
7.10  -  Como  se  não  bastasse  a  referência  conceitual  a  empresa:  a 
prestação  de  serviço  em  contrato  de  trabalho  caracteriza  esses 
trabalhadores  como  segurados  obrigatórios  da  previdência  social  e 
indiretamente  estão  assim  discriminadas  na  lei  todas  as  empresas 
empregadoras, contribuintes do salário-educação. A sujeição passiva está 
plenamente  caracterizada  e  demarcada.  Consequentemente,  nenhuma 
inconstitucionalidade  nessa  lei.  Nenhuma  delegação  constitucionalmente 
vedada.” (Parecer, fls. 274/275).
148
 
A questão discutida foi, portanto, a delegação constitucional para que o 
regulamento  estabelecesse  os  contribuintes,  ofendendo  assim,  o  princípio  da 
legalidade. 
Toda a discussão da imprecisão quanto à hipótese de incidência se 
deu em virtude de a Lei n. 9.424/96 fazer alusão a seguinte previsão: “[...] devido 
pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento [...]”. Assim, 
houve  grande  discussão  em  torno  da  regra-matriz  de  incidência  da  exação 
      
148
  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, LEI 9.424/96. Idem, f. 71-72. 
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educacional, que se apresentava incompleta pela falta de previsão adequada quanto 
ao  seu  sujeito  passivo.  Aliás,  é  no  seu  conseqüente,  e  não  na  hipótese,  que 
encontramos o critério pessoal (sujeito ativo e passivo). Neste diapasão, PAULO DE 
BARROS CARVALHO
149
 esclarece: 
A hipótese alude a um fato e a conseqüência prescreve os efeitos jurídicos 
que  o  ordenamento  irá  propagar,  razão  pela  qual  se  fale  em  descritor  e 
prescritor, o primeiro para designar o antecedente normativo e o segundo 
par indicar o seu conseqüente. 
Portanto,  estando  incompleto  e  indefinido  o  sujeito  passivo  da 
contribuição em comento, em face da delegação, estaria mutilada a regra-matriz, o 
que impedia a subsunção da norma ao fato tributário, ofendendo, dessa forma, o 
princípio da estrita legalidade. 
Analisando-se  o  acórdão,  verificamos  que  não  foi  discutida  na  Ação 
Declaratória de Constitucionalidade n. 3
150
 a questão da concretização, pela Lei n. 
9.424/96, do conceito de empresa, ou sequer houve qualquer análise da amplitude 
semântica do vocábulo empresa na Constituição Federal, em seu art. 212, § 5.°. 
Foi discutido, sim, que o regulamento não poderia concretizar algo que já 
estava  disciplinado  na Lei n. 9.424/96,  ou  seja,  o vocábulo  empresa,  e  que este 
conceito é tratado no art. 15 da Lei n. 8.212/91. 
Neste sentido, a simples referência à empresa, naquela Lei, não impediria 
a cognição do alcance da sujeição passiva do salário-educação, “[...] havendo meios 
de  interpretação  do  alcance  do  termo  para  dirimir  eventuais  controvérsias.”
151
 
Adiante, O Ex-Ministro NELSON JOBIM
152
 complementa: 
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 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário. 20.ª ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 
260. 
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  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, LEI 9.424/96. Idem, f. 1-27. 
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  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, LEI 9.424/96. Idem, f. 74. 
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  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, LEI 9.424/96. Idem, ibidem. 
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Acrescento o fato de que o artigo 15 da Lei n. 8.212 que dispõe sobre a 
seguridade social e também sobre o salário, define em seu inciso I o que 
seja empresa. 
Considera empresa a firma individual ou sociedade, que assume o risco da 
atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como 
os órgãos e entidade da administração pública direta, indireta e fundacional. 
Todas essas empresas que remuneram seus empregados estão obrigadas 
a pagar este valor 
A questão da sujeição passiva da contribuição social do salário-educação, 
na referida ação, foi resolvida pela concretização do vocábulo empresa, contido na 
da Lei n. 9.424/96, de forma aberta, na Lei de Custeio da Previdência Social (Lei n. 
8.212/91).  Entre  essas  duas  leis  não  há  correlação  de  hierarquia,  mas  a  lei 
previdenciária foi utilizada como meio de interpretação do alcance do referido termo, 
para  dirimir  a  controvérsia  da  imprecisão da  regra-matriz da  aludida  exação.  Em 
outras palavras: a Lei n. 8.212/91 foi interpretada para resolver a controvérsia do art. 
15 da Lei n. 9.424/96, que não definia o vocábulo, e a não concretização do art. 212, 
§ 5.° da Magna Carta. 
Ademais, devemos esclarecer que o art. 15 da Lei n. 8.212/91 concretizou 
o art. 195, inciso I, da Constituição Federal, que possibilita a lei enquadrar ao 
conceito  de  empresa  outras  entidades  pelo  simples  fato  de  serem  meras 
empregadoras, mesmo que sem fins lucrativos, e não o art. 212, § 5.° que determina 
que  o salário-educação  será  recolhido  pelas empresas,  na  forma da  lei, sem  a 
possibilidade desta equiparação. 
Assim, não foi discutido, no Pretório Excelso, o objeto deste estudo, ou 
seja, a exata concretização do vocábulo constitucional empresa, previsto no art. 212, 
§ 5.°, da Constituição Federal. 
Em  outro  precedente  da  Corte  Suprema,  Recurso  Extraordinário  n. 
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290.076-6/SC, Relator Ex-Ministro ILMAR GALVÃO
153
, ficou decidido que: 
O fato de não revestir a contribuição em apreço natureza tributária é o que a 
pôs a cobro da incidência do princípio da legalidade estrita, previsto no art. 
19,  I,  da  EC  01/69  (art.  150,  I,  da  CF/88),  sendo,  por  outro  lado,  razão 
suficiente para justificar o exame do dispositivo impugnado em face do 
artigo 178 da Carta pretérita, em ordem a saber se a fixação da alíquota da 
contribuição, no caso, era matéria do competência reservada a lei, ou se, ao 
revés, a sua atribuição ao Poder  Executivo poderia  ser tida por aceitável 
dentro do quadro constitucional de então. 
Exame dessa natureza revela, primeiramente, que os artigos 43 e 45 da EC 
01/69, que estabeleciam as atribuições do Poder Legislativo, não incluíam 
entre elas a fixação de alíquotas de contribuição extratributária. 
O artigo 178, por outro lado, limitou-se a instituir a contribuição do salário-
educação, “na forma que a lei estabelecer”, sem fazer referência específica 
da alíquota ou a qualquer outro elemento da dita exação. 
Na verdade, outra coisa não fez o mencionado dispositivo senão  conferir 
natureza constitucional a contribuição em causa, que já se achava instituída 
há justos cinco anos, por meio da Lei n. 4.440, de 27.10.64. 
[...] 
Portanto,  a  atribuição  de competência  ao Poder Executivo para  fixar  e 
alterar a alíquota do salário-educação, em razão da flutuação do custo 
atuarial  do  ensino  fundamental,  não  era  arbitrária,  ilimitada,  verdadeiro 
cheque em branco, como se alega, mas sujeita a condições (critério previsto 
em lei) e limites (custo atuarial do ensino fundamental) também previstos 
em lei. 
“Quanto  às  condições  e  aos  limites  estabelecidos  pelo  Decreto-Lei  n.° 
1.422/75 para a alteração da alíquota – observa, ainda, Souto Major Borges 
(op.  cit.)  –  dificilmente  encontrar-se-á  nos  fastos  legislativos  brasileiros 
exemplo mais estrito de condicionamento para o exercício da competência 
do Executivo”. 
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 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. EMENTA: TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO 
ANTERIOR À LEI N.º 9.424/96. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, 
VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI N. 1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
ESTRITA  LEGALIDADE  TRIBUTÁRIA,  CONSAGRADO  NOS  ARTS.  153,  §  2.º,  E  178,  E  AO 
PRINCÍPÍO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6.º, PARÁGRAFO 
ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. CONTRIBUIÇÃO QUE, 
DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. Contribuição que, na vigência da EC 
01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não tributária, circunstância que 
a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência 
do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. O art. 178 da 
Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, 
tal qual se achava instituída pela Lei n. 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur 
por meio do sistema de compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de 
levantamentos feitos por agentes da Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo 
do  Chefe  do  Poder Executivo.  Critério  que,  todavia,  não  se revelava  arbitrário,  porque sujeito  à 
observância de condições e limites previstos em lei. A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo 
mantido  de forma  expressa  –  e, portanto,  constitucionalizado –,  a contribuição, então  vigente,  a 
exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo 
dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. Conferiu-lhe, entretanto, 
caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, sem 
prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-Lei n. 1.422/75 (mesma 
hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação 
contida no § 2.º do seu art. 1.º, em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, 
de  pronto,  ficou  circunscrita.  Recurso  não  conhecido.  Recurso  Extraordinário  n.  290.079-6/SC, 
Recorrentes:  Neivor Luiz Grando  & Filho Limitada-ME e outra.  Recorridos: Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS e Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE. Relator Ministro 
Ilmar  Galvão.  Brasília,  DF,  17  out.  2001.  Disponível  em: 
<http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 10 ago. 2004. 
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O  que  restaria  verificar,  portanto,  já  que,  pelo  critério  estabelecido  no 
decreto-lei,  a  determinação  da  alíquota  do  salário-educação  se  revelou 
tarefa  inadequada  ao  legislador,  é se houve observância  dos  parâmetros 
legais,  como  preconizado  no  art.178  da  EC  01/96,  o  que,  não  tem  aqui 
cabimento, por se cuidar de matéria que não foi objeto de recurso. 
[...] 
A velha contribuição, portanto, sob nova roupagem tributária, por efeito da 
menção expressa que lhe fez o § 5.° do art. 212 da  Constituição, foi mantida 
com a mesma estrutura normativa do Decreto-Lei n. 1.422/75, vale dizer, a 
mesma hipótese do incidência, a mesma base de cálculo e, sem sombra de 
dúvida, a mesma alíquota que, por efeito da norma do § 2.° do art. 1.°, se 
achava fixada par ato do Poder Executivo (2,5% pelo Decreto n. 76.923/75, 
art. 15, alterado pelo Decreto n.° 87.043/82, no ar t. 3.°, I), qual, obviamente, 
se tornou inalterável por outro meio senão pela lei, em face do princípio da 
legalidade tributária a que ficou adstrita, com o advento do novo regime.
 
 
Em  outros  precedentes,  como  no  caso  do  Agravo  em  Recurso 
Extraordinário n. 328.646-7/PR
154
, o Supremo Tribunal Federal deixa bem claro que 
foram  tratadas  outras  inconstitucionalidades,  sem  entrar  na  questão  objeto  deste 
estudo, ou seja, a concretização, pela Lei, do conceito constitucional de empresa. 
 
      
154
  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  PROCESSUAL  CIVIL. 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO:  JULGAMENTO  PELO  RELATOR.  CPC,  art.  557,  §  1º-A. 
JULGAMENTO  PELO  PLENÁRIO:  "LEADING  CASE":  POSSIBILIDADE  DE  JULGAMENTO 
IMEDIATO DE OUTRAS CAUSAS, EM QUE VERSADO O MESMO TEMA, PELOS RELATORES OU 
PELAS TURMAS. SALÁRIO EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS À 
CF/88.  I.  -  Legitimidade  constitucional  da  atribuição  conferida  ao  Relator  para  arquivar,  negar 
seguimento a pedido ou recurso e a dar provimento a este 3/4 RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 
38; CPC, art. 557, caput, e § 1º-A 3/4 desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 
submetidas ao controle do Colegiado. Precedentes do STF. II. - A existência de precedente firmado 
pelo Plenário do STF autoriza o julgamento imediato de causas que versem o mesmo tema (RI/STF, 
art. 101), ainda que o acórdão do "leading case", proferido pelo Plenário, não tenha sido publicado, 
ou, caso já publicado, ainda não haja transitado em julgado. Precedente do STF: RE 216.259 (AgRg)-
CE, Celso de Mello, "DJ" de 19.5.2000. III. - O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando 
procedente  pedido  formulado  em  ação  declaratória  de  constitucionalidade,  declarou  a 
"constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex tunc, do art. 15, 
§ 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 
14.12.99).  Frise-se, ainda,  que  o  Supremo Tribunal  Federal, pelo  seu  Plenário, não conheceu  de 
recurso  extraordinário  interposto  pelo  contribuinte,  que  versava  a  respeito  da  cobrança  da 
contribuição  do  salário-educação posteriormente  à  Lei  9.424/96  (RE  272.872-RS, Relator  Ministro 
Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu 
Plenário, não conheceu de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em que se questionava 
a cobrança da citada contribuição na vigência da  Constituição Federal de 1988, mas  em  período 
anterior  à  Lei  9.424/96.  É  dizer,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  no  citado  julgamento,  deu  pela 
constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 
2,5% fixada pelo Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 
(RE 290.079-SC, Relator Ministro Ilmar Galvão). Seguiram-se julgamentos, no mesmo sentido e na 
mesma  sessão,  de  inúmeros  outros  recursos  extraordinários.  O  RE,  pois,  é  inviável.  Nego-lhe 
seguimento (art. 557, caput, do C.P.C.). IV. - Agravo não provido. Agravo no Recurso Extraordinário 
n. 328.646-3/PR. Agravante: Indústria e Comércio de Madeiras São Manoel S/A. Agravados” Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social –  INSS  e  Fundo  Nacional  do  Desenvolvimento  da  Educação - FNDE. 
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8.5 A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal quanto à aplicabilidade do 
art. 246 da Constituição Federal 
 
A  Magna  Carta,  através  do  art.  246,  veda  a  utilização  de  medida 
provisória  na  regulamentação  de  artigo  da  Constituição  cuja  redação  tenha  sido 
alterada  por  meio  de  emenda  constitucional,  promulgada  entre  1.°  de  janeiro  de 
1995 até a promulgação da Emenda Constitucional n. 32/01. 
Com esta previsão, o legislador constitucional visa impedir que os artigos 
constitucionais, alterados entre a Emenda Constitucional n. 6/95 até 32/01, sejam 
regulamentados via edição de medidas provisórias. 
A lei de conversão é um dever-ser híbrido. Começa a viger como medida 
provisória, e, quando convertida, vige como lei ordinária (art. 62, § 1.°, CF). Portanto, 
quando  a  medida  provisória  editada  passa  a  regular  dispositivo  constitucional 
alterado, no período de 1.° de janeiro de 1995 até  11 de setembro de 2001, será 
nulo  de  pleno  direito,  por  afrontar  dispositivo  constitucional.  Essa  mácula,  na 
conversão,  transfere  a  lei  dela  resultante.  Admitir  pensamento  em  contrário  é 
esvaziar todo o conteúdo constitucional inserto no art. 246. 
A medida provisória, editada em ofensa ao art. 246, da Carta Magna, por 
ser  nula,  não  pode  ser  considerada  nem  mesmo  como  projeto.  Ela  é  uma 
antecipação  cautelar  dos  efeitos  de  uma  lei,  em  face  das  razões  de  urgência  e 
relevância. Não pode, contudo, antecipar os efeitos de uma lei, pois está impedida 
de dispor sobre dispositivo constitucional alterado. 
As  primeiras  medidas  provisórias  que  dispuseram  sobre  a  contribuição 
social do salário-educação, foram editadas em período que a alteração promovida 
                
Relator  Ministro  Carlos  Velloso.  Brasília,  DF,  25  jun.  2002.  Disponível  em: 
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pela  Emenda  Constitucional  n.  14  não  tinha  entrado  em  vigência.  Assim,  não 
estavam regulamentando dispositivo constitucional alterado e, sim, o primitivo. É o 
que se pode observar do perspicaz voto do Ex-Ministro OCTÁVIO GALLOTTI
155
, na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1518-4: 
[...] De  acordo  com  o  que  estabelece  o  seu  art.  6°,   está  destinada,  a 
Emenda  Constitucional n° 14,  de 1996, a  vigorar a  1 ° de  janeiro  do  ano 
subseqüente ao da promulgação, ou seja somente a partir de 1997. 
Não pode, portanto, ser tida, essa Emenda, como objeto de regulamentação 
de uma Medida Provisória publicada, para vigência imediata, em 20  de 
setembro de 1996, coma sucede com a de n° 1518, ora  atacada. 
Mesmo  porque,  em  tudo  a  que  não  se  viesse,  eventualmente,  a  revelar 
compatível com a redação original do § 5° do art. 2 12 da Carta de 1988, 
seria, de nascença, inconstitucional a Medida Provisória, sem possibilidade 
de repristinação de seu comando, por efeito da nova redação imprimida ao 
texto da Lei Fundamental. 
Não penso, além disso – e também a um primeiro exame – que se deva 
encarar, com a estreiteza literal que lhe empresta a bem lançada petição 
inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com forca de lei, 
pelo art. 2° da Emenda n° 7, reproduzida na de n° 8 , ambas acrescentando 
a art. 246 nas Disposições Constitucionais Gerais. 
Comporta esse dispositivo, segundo penso, o sentido e a finalidade lógica 
de  excluir,  do  campo  da  atuação  das  medidas  provisórias,  a 
regulamentação  destinada  a  dar  eficácia  às  inovações  constitucionais 
porventura  introduzidas,  não  a  estratificar  a  disciplina  anteriormente 
existente  para  determinada  instituição,  impedindo  a  sua  atualização  e 
aprimoramento  nos  limites  que  já  autorizava,  originariamente,  a 
Constituição,  hipótese  que  aparenta  ser,  no  caso,  a  configurada  pelas 
normas impugnadas na presente ação.
 
Portanto,  as  Medidas  Provisórias ns.  1.518/96 e  suas  reedições,  como 
foram produzidas em período que estava em vigor o texto originário do art. 212, § 
5.°, da Constituição Federal, não se aplica o art.  246 desse mesmo Estatuto. 
Ademais, em outros casos, em que o Chefe do Poder Executivo editou 
medida  provisória  para  regulamentação  de  dispositivo  constitucional  alterado  por 
emenda  editada entre 1.°  de  janeiro de  1995  até 11  de setembro  de  2001,  o 
                
<http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 10 ago. 2004. 
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 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Porque editada, com efeito imediato, em 19 de setembro de 
1996, não pode a Medida Provisória nº 1.518, que altera a legislação relativa ao salário-educação, ser 
tida como ato regulamentar do disposto na Emenda Constitucional nº 14, de 1996, cuja vigência foi 
estabelecida  para  1º  de  janeiro  de  1996.  Inocorrência  por  esse  motivo  e  ao  primeiro  exame,  de 
restrição constante do art. 246  da Constituição. Ação Direta de  Inconstitucionalidade n. 1518-4. 
Requerentes: Partido Comunista do Brasil – PC do B e outros. Requerido: Presidente da República. 
Relator  Ministro  Octávio  Gallotti.  Brasília,  DF,  5  de.  1999.  Disponível  em: 
<http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 10 ago. 2004. 
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Supremo Tribunal Federal rechaçou esta espécie normativa. 
Na  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.  2.005-6/DF,  votou  o  Ex-
Ministro NELSON JOBIM
156
 no sentido de que: 
[...] a Emenda Constitucional n. 6, que alterou a redação primitiva de 88, tal 
qual faz a Carta de 88, remete essa matéria para a lei. Ao mesmo tempo, o 
art. 2.° desta Emenda, como ressaltou o  Relator, in troduziu  ao ato  das 
Disposições Constitucionais Gerais o art. 246, dizendo que: 
[...] 
Os artigos e a legislação toda mencionada na medida provisória em exame 
dizem  respeito,  de  uma  forma  direta  ou  indireta,  ao  conjunto  do  sistema 
elétrico  brasileiro  no  que  diz  respeito  não  só  a  sua  exploração  como 
também a todos os mecanismos internos sistema elétrico. 
Parece-me  evidente  que  tem  razão  o  Relator  no  sentido  de  que  essa 
matéria está toda compreendida na regra do § 1.° do  art. 176 e, portanto, 
sofre a incidência do art. 246. Não pode ser tratada por medida provisória. 
Portanto,  acompanho  o  Sr.  Ministro-Relator  e  concedo  integralmente  a 
liminar. 
Em outra oportunidade, o Ex-Ministro MAURÍCIO CORREIA
157
 colaciona 
que: 
2. A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, dispôs sobre a contratação 
por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, definindo as áreas do setor público que poderiam 
estar  sujeitas  à  contratação  temporária,  nela  não  incluídas  as  atividades 
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  BRASIL. Supremo Tribunal  Federal. Ação  direta de  inconstitucionalidade. Medida  cautelar.  2. 
Medida  Provisória nº 1819-1, de  30.4.1999.  3.  Conhecimento,  em parte, da  ação, por  maioria de 
votos, vencido, em parte, o relator, que conhecia da ação, em menor extensão. 4. Relevância dos 
fundamentos do pedido, em face do art. 246 da Constituição, introduzido pela Emenda Constitucional 
nº 6/1995. 5. Deferimento, por unanimidade, da medida cautelar, para suspender, até o julgamento 
final  da  ação,  a  eficácia  da  Medida  Provisória  nº  1.819-1,  de  30.4.1999.  Ação  Direto  de 
Inconstitucionalidade (liminar) n. 2.005-6/DF. Requerente: Partido Comunista do Brasil – PC do B e 
Partido  Socialista  Brasileiro  -  PSB.  Requerido:  Presidente  da  República.  Relator  Ministro  Néri  da 
Silveira.  Brasília,  DF,  26  mar.  1999.  Disponível  em: 
<http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 10 ago. 2004. 
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 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
PEDIDO CAUTELAR. REGULAMENTAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL PELA MEDIDA 
PROVISÓRIA  n  2.014-4/00.  CARGOS  TÍPICOS  DE  CARREIRA.  INCONSTITUCIONALIDADE. 
PREENCHIMENTO  MEDIANTE  CONCURSO PÚBLICO  (CF,  ARTIGO  37,  II).  1.  As  modificações 
introduzidas no artigo 37 da Constituição Federal pela EC 19/98 mantiveram inalterada a redação do 
inciso IX, que cuida de contratação de pessoal por tempo determinado na Administração Pública. 
Inconstitucionalidade  formal  inexistente.  1.2  Ato  legislativo  consubstanciado  em  medida  provisória 
pode, em princípio, regulamentá-lo, desde que não tenha sofrido essa disposição nenhuma alteração 
por emenda constitucional a partir de 1995 (CF, artigo 246). 2. A regulamentação, contudo, não pode 
autorizar contratação por tempo determinado, de forma genérica e abrangente de servidores, sem o 
devido concurso público (CF, artigo 37, II), para cargos típicos de carreira, tais como aqueles relativos 
à  área  jurídica.  Medida  cautelar  deferida  até  julgamento  final  da  ação.  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade n. 2.125-7/DF (medida liminar). Requerente: Partido dos Trabalhadores – PT. 
Requerido:  Presidente  da  República.  Relator  Ministro  Maurício  Corrêa.  Brasília,  DF,  6  abr.  2000. 
Disponível  em:  <http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>.  Acesso  em  10  ago.  2004, 
grifo do autor. 
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desenvolvidas pelo INPI que, por isso mesmo foram introduzidas pelo artigo 
2°  da  Medida  Provisória  n°  2.006/99,  reeditada  sob  o  n°  2.014-4,  em 
28.03.00, cuja inconstitucionalidade se pleiteia nesta ação. 
3. O requerente argúi inconstitucionalidade formal em face do artigo 246 
da  Constituição  Federal,  argumentando  que  a  Medida  Provisória  não 
poderia regulamentar o inciso IX do artigo 37 da Carta da República. 
[...] 
Ante o exposto, estando presente o risco e patente o sinal do bom direito, 
defiro a medida cautelar para suspender a eficácia do artigo 2° da Medida 
Provisória n° 2.014-4, de 28 de marco de 2000, ate  a julgamento final da 
ação. 
A questão de impossibilidade de utilização de medida provisória, colocada 
várias vezes ao crivo do Excelso Pretório que, no julgamento da Medida Cautelar em 
Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.  1.597-4,  teve  no  Ex-Ministro  NÉRI  DA 
SILVEIRA
158
, o seguinte entendimento: 
Dessa maneira, nas três referidas Emendas Constitucionais, o constituinte 
derivado estabeleceu, de expresso, limites à utilização pelo Presidente da 
República de medida provisória, ut art. 62 da Lei Maior, cumprindo entender, 
ex vi do art. 246, da Constituição, que não pode o Chefe do Poder Executivo 
editar medida provisória com vistas à regulamentação do que se contém em 
normas  constitucionais,  “cuja  redação  tenha  sido  alterada  por  meio  de 
emenda promulgada a partir de 1995”. 
Cumpre elucidar que o Plenário da Corte Constitucional, por 9 votos a 2, 
decidiu que o vício originário de medida provisória em ofensa ao art. 246 contamina 
a lei de conversão. Ficou assim noticiado: 
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 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LIMINAR. 
ARTIGO 1º DA MP 1481-48, DE 15 DE ABRIL DE 1997, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 
13 DA LEI 8031/90. DECRETO 1204, DE 29 DE JULHO DE 1994, ARTIGOS 39 E 43. ALIENAÇÃO 
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Ações. Questão cujo debate refoge ao contencioso constitucional. 3. Artigo 13 da Lei 8031/90, com a 
redação dada pelo artigo 1º da MP 1481-48/97, e artigo 39 do Decreto 1204/90: interpretação 
conforme  para,  até  julgamento final  da ação, afastar do  campo da  incidência dessas normas a 
alienação de sociedades de economia mista que se dediquem às atividades enquadradas no § 1º do 
artigo 176 da Constituição Federal. 4. Se a atual redação dada ao citado dispositivo foi introduzida 
pela EC 06/95, mostra-se relevante o pedido em face da regra prevista no artigo 246 da Carta da 
República. Ação  não conhecida em parte.  Na parte de  que se  conheceu, o pedido  foi  deferido 
parcialmente, com interpretação conforme. Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n.  1.597-4/DF. Requerente: Partido  dos Trabalhadores –  PT e  outros.  Requerido: Presidente da 
República.  Relator  Ministro  Maurício  Corrêa.  Brasília,  DF,  19  nov.  1997.  Disponível  em: 
<http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 10 ago. 2004, grifo do autor. 
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MP não tem imunidade 
Por nove votos a dois, o  Plenário definiu que  a lei  de conversão não  dá 
imunidade jurídica à MP e, portanto, decidiu analisar se a norma apresenta 
ou não o vício formal apontado pelos partidos políticos. 
A inconstitucionalidade formal atinge qualquer lei ou ato normativo que foi 
elaborado de  forma diversa da prevista na Constituição  Federal, ou seja, 
decorre de um vício de elaboração ou de incompetência. 
O  voto  condutor  da  decisão  tomada  na  preliminar  foi  do  ministro  Gilmar 
Mendes.  Ele  alegou  que  “a  projeção  para  o  futuro  de  vícios  formais 
eventualmente contidos na medida provisória por  certo não é fato sem 
significado sob o prisma da separação de poderes ou mesmo da segurança 
jurídica, com evidentes reflexos na vida dos cidadãos”. 
Gilmar Mendes, que é o relator das ADIs, lembrou que enquanto as ações 
pendiam de julgamento, a maioria parlamentar converteu a MP em lei. “Uma 
lei que, cabe lembrar, incide sobre um setor particularmente importante para 
a vida nacional”. 
Para o ministro, nesse caso, renegar à minoria (os partidos políticos) que 
acionou o Supremo a possibilidade de prosseguir o julgamento das ações 
seria uma dupla ofensa aos direitos da minoria. 
“Junto  à  derrota  parlamentar  -  que  é  aceitável  e  rotineira  no  jogo 
democrático  -  somar-se-ia  uma  derrota  imediata  perante  a  jurisdição 
constitucional.  Esta  última,  todavia,  é  inaceitável  sob  uma  democracia 
constitucional,  ao  eliminar  prematuramente  a  atuação  daquela  instância 
concebida justamente para a proteção às minorias”, disse ele. Acrescentou 
que isso seria não só uma “burla”, mas também “uma grosseira ofensa ao 
Supremo e à idéia de jurisdição constitucional”. 
Foram votos vencidos os ministros Joaquim Barbosa e Carlos Ayres Britto, 
que  entenderam  que,  uma  vez  promulgada  a  lei  de  conversão,  cessa  o 
debate sobre a MP porque ela desaparece do cenário jurídico. 
Artigo 246 da CF 
O  ministro-relator  voltou  a  fazer  considerações  sobre  a  aplicação  da 
restrição do artigo 246 da Constituição Federal. Ele já havia analisado essa 
questão quando as liminares começaram a ser julgadas. 
Gilmar  Mendes  reafirmou  que  considera  adequada  a  adoção  de 
interpretação conforme a Constituição para afastar da MP 144/03 e da Lei 
10.848/04 a incidência de qualquer atividade relacionada à exploração do 
potencial hidráulico para fins de produção de energia
159
. 
Assim, por força do entendimento exposto acima, não resta alternativa, 
senão admitir que as Medidas Provisórias ns. 1565/97 e 1605/98, editadas num total 
de 25 (vinte e cinco) vezes, em período em que se encontrava plenamente em vigor 
a nova redação do art. 212, § 5.°, alterada pela Em enda Constitucional n. 14/96, 
visando disciplinar o sujeito passivo da contribuição social do salário-educação, são 
inconstitucionais, bem como a Lei n. 9.766/98, resultante do processo de conversão, 
por ofensa ao art. 246, da Constituição Federal. 
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8.6  A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  sobre  concretização  dos 
signos constitucionais 
 
O arquétipo tributário da contribuição social do salário-educação, ao erigir 
a empresa como o sujeito passivo tributário, não admitiu que fosse equiparada à 
outras entidades. Ao referir-se que a contribuição será recolhida pelas empresas, na 
forma da lei, a lei aqui deverá ser mero instrumento subserviente do termo empresa. 
Não  poderá  ampliar  nem  restringir;  deverá  concretizar  exatamente  o  texto 
constitucional. 
Assim, o núcleo semântico da palavra empresa, tal como foi disposto na 
Constituição Federal, não pode ser desprezado no momento da sua concretização. 
Aliás,  o  Ministro  MARCO  AURÉLIO
160
,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  n. 
161.121-4, com atilamento declarou: 
Na espécie, o imposto, conforme a própria nomenclatura revela e, portanto, 
considerado o figurino constitucional, pressupõe a prestação de serviços e 
não o contrato de locação. 
[...] 
Em face de texto da Constituição Federal e da legislação complementar de 
regência, não tenho como assentar a incidência do tributo, porque falta o 
núcleo dessa incidência, que são os serviços. Observem-se os institutos em 
vigor  tal  como  se  contêm  na  legislação  de regência.  As  definições  de 
locação de serviços e locação de móveis vêm-nos do Código Civil e, aí, o 
legislador complementar, embora de o forma desnecessária e que somente 
pode ser tomada como pedagógica, fez constar no Código Tributário o 
seguinte preceito: 
Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance 
de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 
implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, 
ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir 
ou limitar competências tributárias. 
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 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. TRIBUTO – FIGURINO CONSTITUCIONAL. A supremacia da 
Carta Federal é conducente a glosar-se a Cobrança de tributo discrepante daqueles nela previstos. 
IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  –  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO.  A  terminologia  constitucional  do 
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O preceito veio ao mundo como um verdadeiro alerta ao legislador comum, 
sempre a defrontar-se com a premência do Estado na busca do acréscimo 
de receita. 
[...] 
Em  síntese,  há  de  prevalecer  a  definição  de  cada  instituto,  e  somente  a 
prestação  de  serviços,  envolvido  na  via  direta  o  esforço  humano,  é  fato 
gerador do tributo em comento. Prevalece a ordem natural das coisas cuja 
força  surge  insuplantável;  prevalecem  às  relações  Estado-contribuinte; 
prevalece,  alfim, a organicidade do próprio  Direito,  sem  a qual  tudo será 
possível  no  agasalho  de  interesse  do  Estado,  embora  não  enquadráveis 
como primários. 
No mesmo julgado, o Ministro CELSO DE MELLO
161
 é persuasivo: 
O  fato  irrecusável  é  um  só:  a  Constituição,  quando  atribui  competência 
impositiva  ao  Município  para  tributar  serviços  de  qualquer  natureza,  não 
compreendidos na competência das outras pessoas políticas, exige que só 
se alcancem, mediante incidência do ISS, os atos e fatos que se possam 
qualificar, juridicamente como serviços. 
Cumpre  assinalar,  por  necessário,  especialmente  em  face  das 
considerações expostas, que a legislação tributária, emanada de qualquer 
das pessoas políticas, não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance 
de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 
implicitamente,  pela  Constituição  Federal,  para  definir  ou  limitar 
competências tributárias. 
Veja-se, pois, que, para efeito de definição e de identificação do conteúdo 
e do alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, o Código 
Tributário Nacional, em seu art. 110, “faz prevalecer o império do Direito 
Privado – Civil ou Comercial...” (ALIOMAR BALEEIRO, “Direito Tributário 
Brasileiro”, p. 687, item n.  2, atualizado pela Professo Misabel Abreu 
Machado, 11.ª ed., 1999, Forense – grifei), razão pela qual esta Suprema 
Corte,  para  fins  jurídico-tributários,  não  pode  recusar,  ao  instituto  da 
locação de bens móveis, a definição que lhe é dada pelo Código Civil 
(art. 1188), sob pena de prestigiar, no tema, a interpretação econômica do 
direito tributário, em detrimento de  nosso sistema normativo, projeção 
natural e necessária do princípio constitucional da reserva absoluta de lei, 
consoante  adverte  o  magistério  da  doutrina  (GILBERTO  DE  ULHÔA 
CANTO, in caderno de Pesquisas Tributárias n° 13/493, 1989, Resenha 
Tributária; GABRIEL LACERDA TROIANELLI, “O ISS sobre a locação de 
Bens Móveis”, in Revista Dialética de Direito Tributário, vol. 28/7-11, 8-
9). 
A  decisão  emanada  do  Tribunal  local  –  que  considerou  juridicamente 
qualificável,  como  serviços,  a  locação  de  bens  móveis,  tal  como 
relacionada  nos  itens  constantes  das  listas  de  Serviços  referidas 
anteriormente – não pode subsistir, eis que, mais do que desrespeitar o 
que prescreve o art. 110 do Código Tributário Nacional, transgrediu a Lei 
Fundamental, que, em matéria tributária, instituiu clara e rígida repartição 
constitucional de competências impositivas. 
Em outro precedente, o Ministro MARCO AURÉLIO
162
, é irretocável: 
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[...] De início, lanço a crença na premissa de que o conteúdo político de uma 
Constituição não pode levar ao desprezo do sentido vernacular das palavras 
utilizadas  pelo  legislador  constituinte,  que  ao  técnico,  considerados 
institutos  consagrados  pelo  Direito.  Toda  ciência  pressupõe  a  adoção  de 
escorreito linguagem, possuindo os institutos, as expressões e os vocábulos 
que revelam conceito estabelecido com a passagem  do tempo, por força 
dos estudos acadêmicos e pela atuação dos pretórios. Já se disse que “as 
questões de nome são de grande importância, porque, elegendo um nome 
ao invés de outro, torna-se rigorosa e não suscetível de mal-entendido uma 
determinada linguagem. A purificação da linguagem é uma parte essencial 
da  pesquisa  científica,  sem  qual  nenhuma  pesquisa  poderá  dizer-se 
científica” (studi sulla Teoria Generali del Diritto, Torino – G.  Giappichelli, 
edição 1955, págins 37). Realmente, a flexibilidade de conceitos, o câmbio 
do sentido destes, conforme os interesses em jogo, implicam insegurança 
incompatível com o objetivo da própria Carta que, realmente, é um corpo 
político, mas o é ante os parâmetros que encerra e estes não são imunes ao 
real sentido dos vocábulos, especialmente os de contornos jurídicos. Logo, 
não merece agasalho o ato de dizer-se da colocação, em plano secundário, 
de conceitos consagrados, buscando-se homenagear, sem limites técnicos, 
o sentido político das normas constitucionais. 
O Ex-Ministro OCTÁVIO GALLOTTI
163
, parafraseando seu pai  em voto 
proferido no RE 116.121-3/SP, é contundente: 
Tenho  sempre  presente  a  advertência  de  meu  saudoso  pai,  LUIZ 
GALLOTTI, [...], que proferiu no Recurso Extraordinário n. 71.758, sobre a 
impossibilidade de a lei tributária mudar o conceito dos institutos adotados, 
                
a finalidade que “conviria” fosse por ela perseguida” - Celso Antonio Bandeira de Mello - em parecer 
inédito. Sendo o Direito uma ciência, o meio justifica o fim, mas não este aquele. CONSTITUIÇÃO - 
ALCANCE POLÍTICO - SENTIDO DOS VOCÁBULOS - INTERPRETAÇÃO. O conteúdo político de 
uma Constituição não é conducente ao desprezo do sentido vernacular das palavras, muito menos ao 
do técnico, considerados institutos consagrados pelo Direito. Toda ciência pressupõe a adoção de 
escorreita linguagem, possuindo os institutos, as expressões e os vocábulos que a revelam conceito 
estabelecido com a passagem do tempo, quer por força de estudos acadêmicos quer, no caso do 
Direito,  pela  atuação  dos  Pretórios.  SEGURIDADE  SOCIAL  -  DISCIPLINA  -  ESPÉCIES  – 
CONSTITUIÇÕES FEDERAIS - DISTINÇÃO. Sob a égide das Constituições Federais de 1934, 1946 
e 1967, bem como da Emenda Constitucional no 1/69, teve-se a previsão geral do tríplice custeio, 
ficando aberto campo propício a que, por norma ordinária, ocorresse a regência das contribuições. A 
Carta da República de 1988 inovou. Em preceitos exaustivos - incisos I, II e III do artigo 195 - impôs 
contribuições, dispondo que a lei poderia criar novas fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecida a regra do artigo 154, inciso I, nela inserta (par. 4. do 
artigo 195 em comento).. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - TOMADOR DE SERVICOS - PAGAMENTOS A 
ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - REGÊNCIA. A relação jurídica mantida com administradores 
e  autônomos  não  resulta  de  contrato  de  trabalho  e,  portanto,  de  ajuste  formalizado  a  luz  da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Daí a impossibilidade de se dizer que o tomador dos serviços 
qualifica-se como empregador e que a satisfação do que devido ocorra via folha de salários. Afastado 
o enquadramento no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, exsurge a desvalia constitucional 
da norma ordinária disciplinadora da matéria. A referência contida no par. 4. do artigo 195 da 
Constituição Federal ao inciso I do artigo 154 nela insculpido, impõe a observância de veiculo próprio 
- a lei complementar. Inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3. da Lei  n. 7.787/89, no  que 
abrangido o que pago a administradores e autônomos. Declaração de inconstitucionalidade limitada 
pela controvérsia dos autos, no que não envolvidos pagamentos a avulsos. Recurso Extraordinário n. 
166.772-9/RS.  Recorrente:  Abastecedora  Tonolli  Ltda  e  outros.  Recorrido:  Instituto  Nacional  do 
Seguro  Social –  INSS.  Relator Ministro Marco Aurélio.  Brasília,  DF, 12 mar. 1994. Disponível  em 
Disponível em: Disponível em: <http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/it/in_processo.asp>. Acesso em 
10 ago. 2004. 
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especialmente  os  de  direito  privado,  para  estabelecer  a  incidência  dos 
tributos: 
“Como sustentei muitas vezes, ainda no Rio, se a lei pudesse chamar 
de compra o que não compra, de importação o que não é importação, 
de exportação o que não é exportação, de renda o que não renda, ruiria 
todo o sistema tributário inscrito na Constituição”. (RTJ 66, pág. 165). 
(O grifo é nosso) 
A Lei  Ordinária n.  9.766/96,  em  ofensa  olímpica ao art.  212,  § 5.°, da 
Constituição Federal, está denominando por empresas outras pessoas jurídicas, de 
direito  privado  ou  públicas,  que  não  se  enquadram  naquele  conceito  que  se 
construiu  sistematicamente,  ou  seja,  as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado, 
nacional ou estrangeira, de capital interno ou não, figura gerenciada e administrada 
pelos seus sócios, para a exploração de atividade econômica, que vise à produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, com o intuito de lucro. 
Com a devida vênia, encerramos o presente estudo com a transcrição do 
excerto do Mestre GERALDO ATALIBA
164
, como desfecho do que foi tratado: 
Nós,  latinos-americanos,  não  temos  cultura  própria.  Não  temos  cultura 
jurídica própria. O que há de bom em direito civil, direito comercial, direito do 
trabalho etc., no Brasil é copiado, é traduzido, é trazido principalmente 
da Europa. Nós sabemos disso. Essa Cultura não é nossa. Não fomos 
nós que construímos a ciência do direito; a Constituição do Brasil é muito 
modesta. Especialmente no direito tributário (que tem uns 10 ou 15 anos de 
idade,  como  ciência),  vivemos  importando  doutrina,  a  legislação,  os 
problemas e as soluções básicas, principalmente de países europeus. 
Portanto, esta observação tem a grande utilidade de nos colocar em alerta 
nesta  transplantação  de  problemas,  soluções,  doutrinas,  princípios, 
legislação e jurisprudência, porque na Europa  a liberdade do legislador é 
fantástica.  Toda  lei,  praticamente,  que  o  legislador  faça,  em  matéria 
tributária,  é válida,  é  constitucional. Desde  que  obedeça ao  princípio da 
igualdade e ao da legalidade, lá, qualquer lei tributária é constitucional. É 
rara a vez, que se leva uma questão tributária a Suprema Corte, por razão 
constitucional. Na Alemanha ainda há, porque é um Estado federal muito 
parecido com o Brasil, uma ou outra questão constitucional tributária. 
Aqui,  sabemos,  80%  da  legislação  tributária  é  inconstitucional, 
desobedece  a  Constituição.  Por  quê?  Porque  desconhece  a  nossa 
Constituição, e esta é  a diferença essencial entre o nosso sistema 
constitucional  tributário e o estrangeiro, o legislador  copia soluções 
muito  boas,  muito  interessantes,  muitos  adequadas,  do  legislador 
europeu, ou da literatura européia e as transplanta-as imediatamente. 
(O grifo é nosso) 
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nosso. 
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Observou  o  Estadista  GERALDO  ATALIBA  que  o  legislador  copia,  de 
forma ousada, as soluções jurídico-legislativas de uma cultura que não é nossa, que 
não nos pertencem, e isso traz conseqüências, como as inconstitucionalidades de 
inúmeras leis. 
O  que  diria  o  Mestre  GERALDO  ATALIBA  em  face  do  atual 
comportamento  do  Supremo  Tribunal  Federal,  se  prostrando  às  soluções 
fantásticas de uma cultura jurídico-européia, chegando a declarar que a constituição 
é um mero projeto? 
O Ministro GILMAR FERREIRA MENDES
165
, nos Embargos Infringentes 
opostos na Ação Direito de Inconstitucionalidade n. 1.289-4, declarou que: “[...] se 
quiser preservar força regulatória em uma sociedade pluralista, a Constituição não 
pode ser vista como texto acabado ou definitivo, mas sim como ‘projeto’ (‘Entwurf’) 
em  contínuo  desenvolvimento  [...]”.  Este  julgado  está  baseado  nas  doutrinas 
germânicas  do  pensamente  jurídico  do  possível,  na  teoria  constitucional  das 
alternativas, na teoria da tolerância, e assim por diante.Em outra oportunidade, foi 
dito  pelo  mesmo  Ministro:  “[...] nesse  ponto  a  Constituição  conferiu  ao  legislador 
amplo poder de conformação.”
166
. 
O que responderia o Saudoso Mestre GERALDO ATALIBA se abordado 
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  BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade.  2.  Embargos 
Infringentes. Cabimento, na hipótese de recurso interposto antes da vigência da Lei n 9.868, de 10 de 
novembro de 1999. 3. Cargos vagos de juízes do TRT. Composição de lista. 4. Requisitos dos arts. 
94  e  115  da  Constituição:  quinto  constitucional  e  lista  sêxtupla.  5.  Ato  normativo  que  menos  se 
distancia do sistema constitucional, ao assegurar aos órgãos participantes do processo a necessária. 
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jurídico  do possível”.  8.  Lacuna  constitucional. 9.  Embargos  acolhidos  para que seja reformado o 
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das seguintes questões: O legislador ordinário pode fazer tudo? O Sistema 
Constitucional Tributário não está pronto? 
Responderia, certamente, com firmeza: 
Temos, no Brasil, mais de cem mandamentos constitucionais em matéria 
tributária, ao contrário de todos os outros países do mundo, culturalmente 
próximos a nós, onde os mandamentos constitucionais tributários são três, 
quatro no máximo. Qual o resultado? Lá o legislador ergue o sistema, 
erige o sistema, dá feição ao sistema. Aqui o legislador ordinário não 
pode fazer nada, não contribui, não pode contribuir para moldar o 
sistema.  O  sistema  já  vem  feito  pelo  legislador  Constituinte.  A 
Constituição  faz  o  sistema  inteiro  e  se  limita  a  dar  competências 
bastante  estritas  ao  legislador  ordinário,  que  circunscrever-se-á  a 
desenvolver  aquilo  que  já  está  fundamentalmente  posto  pela 
Constituição
167
. (O grifo é nosso) 
Podemos afirmar, certamente, que o tema do presente estudo, que tem 
por  desígnio  o  estudo  da  sujeição  passiva  da  contribuição  social  denominada 
salário-educação, atualmente prevista no art. 212, § 5.º, da Constituição Federal de 
1988, não teve uma correta abordagem pelo Supremo Tribunal Federal, quando 
da edição da Súmula 732 do Supremo Tribunal Federal,  ao declarar que  “É 
constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a carta de 
1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996”. O 
mesmo não abordou o tema sobre correta concretização do signo empresa, tal como 
defendemos neste trabalho. 
Essa  Súmula n. 732, de forma a violentar a já maltratada Constituição 
Federal,  acaba  por  incutir  em  pagamento  indevido  entidades  sem  fins  lucrativos, 
como os sindicatos, federações e confederações, de empregados ou empregadores, 
associações das mais diversas classes, condomínios, creches, clubes, cartórios 
oficializados  ou  não,  associação  desportiva  que  mantém  equipe  de  futebol, 
entidades não governamentais etc. 
Portanto,  não  há  dúvida  acerca  da  má  concretização  do  vocábulo 
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empresa, tanto pelo legislador quanto pelo judiciário, que acabam por negar vigência 
à Constituição Federal. 
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CONCLUSÕES 
 
 
01.  A  contribuição  social  do  salário-educação  (art.  212,  §  5.º,  da 
Constituição Federal), de acordo com a legislação pátria vigente, é considerada um 
tributo,  pois  se  ajusta  fielmente  ao  conceito  estabelecido  no  Código  Tributário 
Nacional, tendo como ponto fundamental de distinção a previsibilidade do destino 
legal de sua receita. 
02. O arquétipo tributário é o paradigma constitucional que a legislação 
infraconstitucional  deve  imperiosamente  observar ao  editar normas tributárias. No 
caso  em  espeque,  encontramos  a  destinação  legal  de  sua  receita  e  o  sujeito 
passivo. 
03. O arquétipo tributário é norma de estrutura que impõe à legislação 
infraconstitucional  os  parâmetros  a  serem  observados.  Com  sua  existência,  a  lei 
ordinária está autorizada a instituir o tributo, a não ser que ele mesmo, ou o Sistema 
Constitucional Tributário, imponha a edição de uma lei complementar. 
04. A Constituição Federal é a norma fundamental de todo o ordenamento 
positivo;  em  outras  palavras,  é  ela  que  confere  legitimação  jurídica  a  ser 
desempenhada pelo Congresso Nacional. 
05.  Cuidando  a Constituição  Federal de ser uma lei suprema, ela está 
acima  de  todas  as  demais normas do  ordenamento  e  é o único  meio  hábil à 
salvaguarda de valores sociais indispensáveis à vida em sociedade organizada. 
06.  A  Constituição  Federal,  sendo  um  sistema  lingüístico  pronto  e 
acabado, fruto da atividade intelectual do homem, é dotada de mensagens a serem 
apreendidas e compreendidas pelo legislador infraconstitucional. 
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07.  A  Magna  Carta  não  se  trata  de  dados  brutos,  cujos  signos  são 
desprovidos de conteúdo de significação, autorizando do legislador ordinário uma 
tarefa  criativa,  sem  estar  preocupado  com  as  diretrizes  (pressupostos) 
constitucionais. Pelo contrário, todos os seus signos (palavras) possuem diferentes e 
hierárquicos conteúdos axiológicos, de forma a vincular a tarefa legislativa. 
08.  Ao  interpretar a Constituição  Federal, o  hermeneuta deve buscar 
alcançar a sua vontade. É a força normativa da Constituição que ordena o Estado, 
permitindo a sua existência como sociedade organizada. A atividade de instituição e 
arrecadação foi, de sobremaneira, disciplinada na Constituição Federal de 1988, e, 
justamente por isso, sua força normativa organiza e determina o modo de atuação 
da atividade legislativa, in casu, a criação de tributos. 
09. Na atividade de concretização de normas constitucionais abertas, o 
legislador infraconstitucional está limitado pela Carta Magna, ou seja, o seu poder de 
conformação é restrito a vontade constitucional. Isso se deve em face do Sistema 
Tributário Nacional ser exaustivo e rígido, não havendo margem para a liberdade da 
legislação  infraconstitucional.  Sucintamente:  o  nosso  Sistema  Constitucional 
Tributário é pronto e acabado. 
10.  Compete  ao  legislador infraconstitucional,  tão somente, a correta e 
exata  concreção  das  normas  constitucionais,  não  podendo  ultrapassar  os  limites 
impostos pela Constituição Federal. 
11. Dessa forma, entende-se por empresa, a pessoa  jurídica de direito 
privado, de capital formado de recursos interno ou não, gerenciada e administrada 
pelos seus sócios, para a exploração de atividade econômica, que vise à produção 
ou comercialização de bens ou prestação de serviços, com o intuito de lucro. 
12.  Este  conceito,  construído  constitucionalmente,  engloba  tanto  as 
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sociedades civis e comerciais, que eram reguladas no Código Civil de 1916 e no 
Código Comercial, quanto às empresas públicas e as sociedades de economia 
mista,  quando  exploradora  de  atividade  econômica,  que  vise  à  produção  ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços. Por óbvio que se enquadram 
nesse conceito as sociedades empresárias, consoante teoria da empresa, adotada 
no Código Civil de 2002. 
13. Não se enquadram no conceito de empresa, todavia, as sociedades 
religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, as associações de utilidade pública, 
as fundações e os partidos políticos. Não são empresários, também, aqueles que 
exercem profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com 
o concurso de auxiliares ou colaboradores, tratadas pelo novo Código Civil como 
sociedades simples, bem como as cooperativas. 
14.  Dessa  forma,  a  subsunção  tributária  da  contribuição  do  salário-
educação das entidades que não se enquadram no conceito de empresa é operada 
em  ofensa  ao art.  110 do Código Tributário  Nacional. Foi  com  a  alteração da 
definição e do conteúdo do vocábulo empresa, que a União conseguiu alargar a sua 
competência tributária. 
15. A legislação editada sob a égide da Carta da República de 1967 é 
inconstitucional, no ponto em que ampliou a sujeição passiva do salário-educação 
além  das  empresas  industriais,  comerciais  e  agrícolas.  Assim,  a  Constituição 
Federal  de  1988  apenas  recepcionou  a  legislação  que  mantinha  correlação  com 
aquelas pessoas jurídicas de direito privado. 
16. A medida provisória n. 1.605/98 e suas reedições ofenderam o art. 
246,  da  Constituição  Federal,  em  face  de  estarem  regulando  dispositivo 
constitucional alterado por emenda, publicada entre 1.º de janeiro de 1.995 até 11 de 
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setembro  de  2001.  A  alteração  do  art.  212,  §  5.º  foi  efetivada  pela  Emenda 
Constitucional n. 14/96, dentro do referido período. 
17. A  delegação contida  no art.  15 da Lei n.  9.424/96 operou-se  em 
ofensa  ao  art.  24,  I,  da  Constituição  Federal.  Assim,  conclui-se  pela 
inconstitucionalidade  da expressão  “[...]  na  forma  em  que  vier  a  ser  disposto  em 
regulamento [...]”, que visa ao Poder Executivo, através de regulamento, a ampliação 
da sujeição passiva tributária da contribuição social do salário-educação. 
18. É inconstitucional o art. 1.º, § 3.º, da Lei n. 9.766/98, que, ampliando o 
conceito de empresa, desobedece a Constituição Federal, em seu art. 212, § 5.º, 
sujeitando ao pagamento da contribuição social do salário-educação às seguintes 
pessoas jurídicas: Sindicatos, Federações e Confederações,  de empregados ou 
empregadores,  associações  das  mais  diversas  classes,  condomínios,  creches, 
clubes, cartórios oficializados ou não, associação desportiva que mantém equipe de 
futebol etc. Estas entidades estão classificadas nos Códigos 523, 566, 590, 647 e 
787, de que trata a Instrução Normativa n. 100/2003
168
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